
09QUINTA-FEIRA  24.07.2025EDIÇÃO 4681 PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 * Não pode ser vendido separadamente 	
    Suplemento integrante da edição 4681 do Jornal Correio do Povo do Paraná

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

Página: 2 / 2

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2024 A JUNHO/2025

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea
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NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

25.036.041,04LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

23.784.238,99LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

22.532.436,93LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%

Entidades:
Instituto de Previdência de Porto BarreiroPrev
Município de Porto Barreiro

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A JUNHO DE 2025

LRF, art. 48 - Anexo 6
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

17.346.278,86 37,41

25.036.041,04 54,00

23.784.238,99 51,30

8.601.956,32 18,55

55.635.646,75 120,00

0,00 0,00

10.199.868,57 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

7.418.086,23 16,00

3.245.412,73 7,00

PREFEITO  MUNICIPAL

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

CONTADORA

ROSINEI ANGELA DESANTE SCHIPANSKI

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 46.463.038,96

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 46.363.038,96

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 22.532.436,93 48,60

46.363.038,96Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2025/PMQI. 

 
A presente licitação tem como OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EXECUÇÃO EM 
EMPREITADA GLOBAL POR LOTE, PARA A CONSTRUÇÃO DE CASAS DE TRATAMENTO PADRÃO SANEPAR 
NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU-PR, de acordo com as condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
SETOR INTERESSADO: Secretaria de Agricultura. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 
VALOR MAXIMO ESTIMADO DESTE CERTAME: R$ 790.226,70 (setecentos e noventa mil, duzentos e 
vinte e seis reais e setenta centavos). 
MODO DE DISPUTA: “Aberto” (Inciso I do art. 56 da Lei nº 14.133/2021). 
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF 
 
INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08:00 horas do dia 25 de julho de 2025.  
 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: ás 07:59 hrs/min do dia 08 de agosto de 2025. 
ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA; 08:00 horas do dia 08 de agosto de 2025. 
INÍCIO DA SEÇÃO DE DISPUTA: 08:00 horas do dia 08 de agosto de 2025. 
 
 
NA PLATAFORMA DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS www.bnc.org.br.   CONCORRÊNCIA, na 
forma Eletrônica, sob regime de preço global por lote, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste de 
acordo com Edital. 
O Memorial Descritivo com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e Planilha, poderá 
ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e, sítio eletrônico na Plataforma da Bolsa 
Nacional de Compras (https://bnc.org.br/), informações adicionais dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Agente de Contratações, por meio da Plataforma. 
 

 
Quedas do Iguaçu, 23 de julho de 2025. 

 
 
 
 

RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 
Prefeito de Quedas do Iguaçu/PR 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2025 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE – AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 25/07/2025 até às 08h do dia 08/08/2025. Abertura 
das propostas após as 08h do dia 08/08/2025. Início da disputa de preços às 09h do dia 08/08/2025. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 458.000,00. Prazo de vigência: 01 ano. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível 
nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 
(46) 3232-8331. Coronel Vivida, 23 de julho de 2025. Juliano Ribeiro, Diretor do Depto de Compras e 
Patrimônio. 
 
 
 

 
 
  MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ADITIVO Nº 01 - Ata de Registro de Preços nº 73/2024 – Pregão Eletrônico nº 35/2024 – Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Detentora: ACADEMIA DE PROCESSOS ESTRATÉGICOS 
GOVERNAMENTAIS LIMITADA, CNPJ n.º 43.661.399/0001-64. Prorroga-se a vigência da ata de registro de 
preços por mais 01 ano, de 01/08/2025 a 31/07/2026. Ficam mantidas as quantidades e os valores 
registrados. O valor total deste é de R$ 18.000,00.  Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 22 de julho de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 02/2025

Dispõe  sobre  as  diretrizes  para  a  implementação  da 
Educação para as Relações  Étnico-Raciais  e  o Ensino de 
História e Cultura Afro-Brasileira, Africana e Indígena no 
âmbito  das  instituições  públicas  e  privadas  de  ensino  do 
município de Marquinho.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO: 

A Lei no 10.639, de 9 de Janeiro de 2003, que alterou a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para  
estabelecimento de diretrizes e bases da educação nacional, para inclusão no currículo oficial da Rede de 
Ensino a obrigatoriedade da temática "História e Cultura Afro-Brasileira"; 

A LEI Nº 11.645/2008 que alterou a Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, modificada pela Lei Nº  
10.639, de 9 de Janeiro de 2003, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no 
currículo  oficial  da  rede  de  ensino  a  obrigatoriedade  da  temática  “História  e  Cultura  Afro-brasileira  e 
Indígena”.

A DELIBERAÇÃO Nº 04/06 SEED/CEE que instituiu Normas Complementares às Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico Raciais e para o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira 
e Africana a serem desenvolvidas pelas instituições de ensino públicas e privadas que atuam nos níveis e 
modalidades do Sistema Estadual de Ensino no Paraná.

Resolve: 

Capítulo I Das normas gerais

 Art. 1º. Fica instituída, no âmbito da Educação Municipal, a Educação para as Relações Étnico-Raciais, a 
ser observada em todo o sistema municipal  de ensino e suas instituições públicas e privadas. Parágrafo 
único: A Educação para as Relações Étnico-Raciais, abrangerá todos os públicos atendidos pelo Sistema 
Municipal de Ensino de Marquinho, incluindo bebês, crianças, estudantes, adultos, migrantes, imigrantes, 
refugiados, povos nômades, apátridas e solicitantes de refúgio e público alvo da Educação Especial. 

Art. 2º. A Educação para as Relações Étnico-Raciais, em conformidade com as Leis nº 10.639/2003 e nº 
11.645/2008, constitui um dos eixos fundamentais do direito à educação e refere-se ao uso de concepções e 
práticas educativas voltadas para o reconhecimento, valorização e promoção da história, das culturas e das 
identidades dos povos africanos, afro-brasileiros e indígenas. Também compreende o enfrentamento do 
racismo, da discriminação e de todas as formas de desigualdade étnico-racial, contribuindo para a construção 
de uma sociedade justa e equitativa. Essas práticas devem estar fundamentadas nos princípios:
I – dignidade humana;
II – igualdade de direitos;
III – inclusão e respeito às diferenças étnico-raciais e à diversidade cultural;
IV – laicidade do Estado;
V – democracia na educação;

VI – transversalidade, vivência e globalidade;
VII – sustentabilidade socioambiental e valorização dos saberes tradicionais.

Art.  3º. A  Educação  para  as  Relações  Étnico-Raciais,  como  processo  sistemático,  contínuo  e 
multidimensional,  orientador  da  formação  integral  dos  sujeitos  de  direitos,  articula-se  às  seguintes 
dimensões:

I – Apropriação de conhecimentos historicamente construídos sobre as populações africanas, afro-brasileiras 
e  indígenas,  sua  contribuição  para  a  formação  da  sociedade  brasileira  e  sua  relação  com os  contextos 
internacional, nacional e local;

II – Afirmação de valores, atitudes e práticas sociais que expressem o respeito à diversidade étnico-racial, o 
enfrentamento  do racismo e a  valorização  das  culturas  afro-brasileira,  africana  e indígena em todos os 
espaços educativos e sociais;

III – Formação de uma consciência crítica e cidadã comprometida com a equidade racial, a justiça social e 
os direitos dos povos historicamente marginalizados, considerando os aspectos cognitivos, sociais, culturais 
e políticos;

IV  –  Desenvolvimento  de  processos  metodológicos  participativos,  interdisciplinares  e  coletivos,  que 
utilizem linguagens e materiais didáticos contextualizados, representativos e adaptados às especificidades 
étnico-raciais e às necessidades educacionais dos estudantes;

V –  Fortalecimento  de  práticas  pedagógicas  e  sociais  que  promovam ações  afirmativas  e  instrumentos 
voltados à promoção, valorização, proteção e defesa dos direitos das populações negras, indígenas e demais 
grupos racializados.

Art. 4º A Educação para as Relações Étnico-Raciais deve estruturar-se no reconhecimento e valorização da 
diversidade étnico-racial e cultural do Brasil,  garantindo o direito à educação com acesso, permanência, 
aprendizagem e conclusão, pautada na equidade (étnico-racial, cultural, territorial, religiosa, geracional, de 
gênero,  de  nacionalidade,  público-alvo  da  Educação  Especial,  entre  outras),  e  na  qualidade  social  da 
educação.

Art. 5º A Política Municipal de Educação para as Relações Étnico-Raciais deverá prever a implementação 
de um Programa específico no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, voltado à promoção de ações e 
concepções  pedagógico-curriculares  orientadas  pelos  princípios  da equidade racial  e  da valorização  das 
identidades negras, indígenas e demais povos tradicionais,  contemplando desde o currículo das etapas e 
modalidades da Educação Básica até os processos de gestão, avaliação, formação continuada de professores 
e participação da comunidade escolar.

Art. 6º Compete à Secretaria Municipal de Educação, em articulação com a Comissão de Educação para as 
Relações Étnico-Raciais, a coordenação, orientação e monitoramento da implementação e do funcionamento 
do Programa no âmbito do Sistema Municipal de Ensino de Marquinho.

Capítulo II – Dos objetivos da política

Art. 7º A Política de Educação para as Relações Étnico-Raciais terá como eixos estratégicos:

I – a inserção da temática étnico-racial nos currículos escolares, de forma transversal e transdisciplinar;
II – a inclusão da Educação para as Relações Étnico-Raciais nos Referenciais Curriculares, Projetos 

Político-Pedagógicos (PPP) e Regimentos Escolares;
III – a formação continuada de profissionais da educação sobre relações étnico-raciais, história e cultura 
africana, afro-brasileira e indígena;
IV – o incentivo a experiências de interação entre a Unidade Educacional e a comunidade local, valorizando 
saberes ancestrais, culturais e tradicionais;
V – a promoção da participação ativa de crianças, estudantes e famílias, como forma de vivência 
democrática, ética e antirracista na escola e na sociedade;
VI – a produção e disseminação de materiais didáticos e pedagógicos que contemplem a diversidade étnico-
racial;
VII – a constituição de comissões para fortalecimento da temática no cotidiano escolar, nas práticas 
pedagógicas e no desenvolvimento institucional.

Capítulo III – Do Programa de Educação para as Relações Étnico-Raciais

Art. 8º O Programa instituído no Art. 5º tem por finalidade promover, de forma transversal e integrada ao 
currículo e às práticas  pedagógicas,  a Educação para as Relações  Étnico-Raciais  na Rede Municipal  de 
Educação de Marquinho.

Art. 9º São ações fundamentais para o desenvolvimento do Programa:

I – articulação entre os setores da Secretaria Municipal de Educação (departamentos, coordenações, núcleos 
e comissões) para implementação de ações voltadas à equidade racial;
II – orientação às Unidades Educacionais na elaboração e execução de ações pedagógicas que promovam a 
temática étnico-racial nos planos de ação escolar;
III – formação de representantes das Unidades Educacionais para compor Comissão Local de Educação para 
as Relações Étnico-Raciais;
IV – articulação para previsão orçamentária voltada à aquisição de materiais e promoção de formação 
continuada sobre a temática;
V – implementação de estratégias para efetivação das políticas de igualdade étnico-racial e enfrentamento do 
racismo;
VI – divulgação contínua das ações realizadas no município, com o objetivo de engajamento social, 
transparência e fortalecimento da política pública.

Capítulo IV – Da constituição do Programa

Art. 10  A equipe responsável pelo Programa será composta por profissionais da Secretaria Municipal de 
Educação, com as seguintes atribuições:

I  –  planejar  e  acompanhar  ações  pedagógicas  e  formativas  voltadas  às  Unidades  Educacionais;
II – ofertar formação continuada aos profissionais da educação sobre relações étnico-raciais,  identidade, 
cultura  afro-brasileira,  africana,  indígena,  cultura  de  paz  e  cidadania;
III  –  disponibilizar  acervo  de  materiais  de  apoio  para  consulta,  estudo  e  planejamento  pedagógico;
IV – orientar  a  utilização de recursos  financeiros  para  garantir  o  desenvolvimento  das  ações  previstas;
V – acompanhar os processos de seleção, aquisição e produção de materiais que contemplem a diversidade 
étnico-racial;
VI – orientar as Unidades Educacionais na elaboração do plano de ação anual com base na temática étnico-
racial.

Art. 11 A equipe responsável coordenará a Comissão Interna de Educação para as Relações Étnico-Raciais, 
composta por servidores da Secretaria Municipal de Educação.

§ 
1º 

– Compete à Comissão Interna:

I  –  propor  e  acompanhar  estratégias  de  implementação  das  políticas  de  equidade  étnico-racial;
II  –  participar  da  definição  de  metas  anuais  da  Secretaria  na  temática  étnico-racial;
III  –  promover  formações  e  debates  sobre  relações  étnico-raciais;
IV  –  apoiar  a  constituição  e  o  funcionamento  das  Comissões  Locais  nas  Unidades  Educacionais;
V  –  incentivar  projetos  escolares  voltados  à  valorização  da  diversidade  e  combate  ao  racismo;
VI  –  monitorar  e  avaliar  as  metas  da  política  e  sua  efetivação  nas  escolas;
VII  –  acompanhar  a  alocação  de  recursos  para  ações  relacionadas  à  temática;
VIII  –  apoiar  a  seleção  e  produção  de  materiais  pedagógicos  sobre  relações  étnico-raciais,  educação 
especial, entre outros;

Art.  12  A  equipe  responsável  orientará  as  Unidades  Educacionais  na  criação  e  funcionamento  das 
Comissões Locais, bem como na elaboração anual do plano de ação.

§ 1º – Compete às Comissões Locais:

I – colaborar na definição de metas anuais e estratégias de atuação local;
II – garantir a abordagem transversal da temática nos currículos, PPPs, regimentos e planos de aula;
III – participar das formações oferecidas pela Comissão Interna e por instituições parceiras;
IV – acompanhar e avaliar as atividades desenvolvidas nas unidades escolares;
V – contribuir com o registro adequado de informações sobre pertencimento racial, identidade étnica, 
nacionalidade e outras dimensões da diversidade dos estudantes;
VI – articular espaços de escuta e diálogo entre os profissionais sobre questões étnico-raciais;
VII – identificar desafios e articular com os conselhos municipais (CMDCA, do Idoso, das Pessoas com 
Deficiência, Conselho Tutelar), quando necessário.

Capítulo V Das disposições finais

Art.  13.  A  Secretaria  Municipal  de  Educação  poderá  emitir  instruções  que  se  façam  necessárias  ao 
cumprimento da normativa. 

Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 15. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.

__________________________________

Eliane Ramos Padilha

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Decreto Nº 001/2025- Marquinho - Pr
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PENSOU? NÓS
CRIAMOS!

Na Gráfica Correio, damos
vida às suas ideias. Crie
uma caneca que seja a

cara da sua
personalidade, com fotos,

frases ou logos.
Você decide cada detalhe

e nós cuidamos do resto

(42) 8413-4281(42) 9964-8707
RUA CORONEL GUILHERME DE PAULA,

N°876 - CENTRO - LARANJEIRAS DO SUL - PR

CCÂÂMMAARRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE VVIIRRMMOONNDD

EESSTTAADDOO DDOO PPAARRAANNÁÁ
CNPJ: 95.587.689/0001-09

Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro – CEP: 85390-000
Fone: (42) 3618 10 06

AATTOO DDAA PPRREESSIIDDÊÊNNCCIIAA NNºº 003355//22002255 DDEE CCOONNCCEESSSSÃÃOO DDEE DDIIÁÁRRIIAA

Em resposta ao Mem. 035/2025-CMV Elizeu Komineck,
Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., concedo o
neste requerido nos seguintes termos:

NOME: Luiz Fernando Sverdovski

CARGO: Vereador
CPF. Nº 075.xxx.xxx-05

OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA-PR, TENDO
COMO PAUTA UMA VISITA AO GABINETE DO DEPUTADO
ARTAGÃO JUNIOR.

PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 22/07/2025

ORIGEM: VIRMOND-PR
DESTINO: CURITIBA-PR
RETORNO: 22/07/2025
QUANTIDADE DE DIÁRIA: 01 (UMA) COM RETORNO.

VALOR: R$ 201,47 (DUZENTOS E UM REAIS, E QUARENTA E
SETE CENTAVOS).

Virmond, 21 de julho de 2025.

ELIZEU KOMINECK
Presidente da Câmara Municipal

CCÂÂMMAARRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE VVIIRRMMOONNDD

EESSTTAADDOO DDOO PPAARRAANNÁÁ
CNPJ: 95.587.689/0001-09

Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro – CEP: 85390-000
Fone: (42) 3618 10 06

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 035/2025

Virmond/PR, 21 de julho de 2025.

Exmo Sr.
Elizeu Komineck
Presidente
Câmara Municipal de Virmond -PR

Assunto: Concessão de diárias

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018,
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Curitiba-PR, para
VISITAAO GABINETE DO DEPUTADO ARTAGÃO JUNIOR, afim de
viabilizar recursos para o nosso Município, Ainda solicito sejam realizados
os procedimentos necessários para a concessão da diária que forem devidas.

A saída está prevista para o dia 22 de julho de 2025, por volta das 06:00
horas da manhã de Virmond- PR, com retorno previsto para o dia 22 de julho
de 2025, por volta das 20:00 horas.

Respeitosamente,

Luiz Fernando Sverdovski
Vereador

CCÂÂMMAARRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE VVIIRRMMOONNDD

EESSTTAADDOO DDOO PPAARRAANNÁÁ
CNPJ: 95.587.689/0001-09

Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro – CEP: 85390-000
Fone: (42) 3618 10 06

AATTOO DDAA PPRREESSIIDDÊÊNNCCIIAA NNºº 003366//22002255 DDEE CCOONNCCEESSSSÃÃOO DDEE DDIIÁÁRRIIAA

Em resposta ao Mem. 036/2025-CMV Elizeu Komineck,
Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., concedo o
neste requerido nos seguintes termos:

NOME: Valdivina Castorina de Paula
CARGO: Vereadora
CPF. Nº 762.xxx.xxx-87

OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA-PR, TENDO
COMO PAUTA VISITA AO GABINETE DO DEPUTADO ARTAGÃO
JUNIOR.

PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 22/07/2025 À 22/07/2025.

ORIGEM: VIRMOND-PR
DESTINO: CURITIBA- PR
RETORNO: 22/07/2025
QUANTIDADE DE DIÁRIA: 01 (UMA), COM RETORNO.

VALOR: R$ 201,47 (DUZENTOS EUM REAIS, E QUARENTA E
SETE CENTAVOS).

Virmond, 21 de julho de 2025.

ELIZEU KOMINECK
Presidente da Câmara Municipal

CCÂÂMMAARRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE VVIIRRMMOONNDD

EESSTTAADDOO DDOO PPAARRAANNÁÁ
CNPJ: 95.587.689/0001-09

Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro – CEP: 85390-000
Fone: (42) 3618 10 06

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 036/2025

Virmond/PR, 21 de julho de 2025.

Exmo Sr.
Elizeu Komineck
Presidente
Câmara Municipal de Virmond -PR

Assunto: Concessão de diárias

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018,
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Curitiba- PR, para
VISITA AO GABINETE DO DEPUTADO ARTAGÃO JUNIOR, afim de
viabilizar recursos para o nosso Município, a solicito sejam realizados os
procedimentos necessários para a concessão da diária que forem devidas.

A saída está prevista para o dia 22 de julho de 2025, por volta das 06:00
horas, com retorno previsto para o dia 22 de julho de 2025, por volta das
20:00 horas, justificando assim às diárias solicitada.

Respeitosamente,

Valdivina Castorina De Paula
Vereadora

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
PPOORRTTOO  BBAARRRREEIIRROO  ––  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 01.641.655/0001-01 
Rua das Hortênsias, 1235 - Centro. CEP: 85.345-000 
Fone: (042) 3661-1097 – camara@cmpbr.pr.gov.br 

 
 
 
 

AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  
DISPE NSA ELET RÔ NIC A N.  °  03/2025-CMPB 

EXCLUSIVO ME/EPP 
 
A Câmara Municipal  de Porto Barreiro, Estado do Paraná, po r meio de seu 
Presidente, torna público que realizará Dispensa de Lic itação nº 03/2025, 
na forma eletrônica, Local:  www.licitanet.com.br “Acesso Identificado”, no 
dia 31 de julho de 2025, horário de lances das 08:00 ás 14:00 horas, cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE 
E COPA E COZINHA PARA MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
BARREIRO/PR., segundo condições, quantidades e exigênc ias estabelecidas  
no Aviso e seus anexos. O Termo de Referência e seus anexos deverão ser 
ret irados na sede da Câmara Municipal ,  na Rua das Hortênsias ,  1235, 
Centro, bem como por solicitação via e -mail  – camara@cmpbr.pr.gov.br  ou 
no www.camaraportobarreiro.pr.gov.br .  
 

Porto Barreiro, 23 de julho de 2025.  
 
 
 

ARMI NDO RIGO 
Presidente  

 

 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2024 A JUNHO/2025

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

1,00

LIQUIDADAS

07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,001.276.664,5791.139,33 91.139,33 91.369,95 91.369,95 90.705,11 149.534,97 105.812,69 110.850,43 108.048,59 115.376,11 115.248,80 116.069,31DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,001.276.664,5791.139,33 91.139,33 91.369,95 91.369,95 90.705,11 149.534,97 105.812,69 110.850,43 108.048,59 115.376,11 115.248,80 116.069,31Pessoal Ativo

0,001.088.901,8478.512,40 78.512,40 78.691,74 78.691,74 78.081,79 125.440,80 90.345,15 94.501,68 92.159,10 97.775,93 97.775,93 98.413,18     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00187.762,7312.626,93 12.626,93 12.678,21 12.678,21 12.623,32 24.094,17 15.467,54 16.348,75 15.889,49 17.600,18 17.472,87 17.656,13     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,001.276.664,5791.139,33 91.139,33 91.369,95 91.369,95 90.705,11 149.534,97 105.812,69 110.850,43 108.048,59 115.376,11 115.248,80 116.069,31DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

46.609.393,10RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

100.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

0,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

46.509.393,10RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

1.276.664,57DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2,74%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2024 A JUNHO/2025

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

1,00

LIQUIDADAS

07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

2.790.563,59LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

2.651.035,41LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

2.511.507,23LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

Entidades:
Camara Municipal de Porto Barreiro

PRESIDENTE

ARMINDO RIGO

DIRETOR EXECUTIVO

LEODETE CARDOSO

CONTADOR

SUELIN DAIANA RIBEIRO



1A QUINTA-FEIRA 24.07.2025 EDIÇÃO 4681PUBLICAÇÃO  OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 081/2025 
Objeto: Registro de preços para aquisição de pneus de mesmas especificações 
técnicas e padrões de qualidade de pneus necessárias ao perfeito funcionamento 
dos veículos que compôem a frota do município de Laranjeiras do Sul, pelo 
período de 12 (doze) meses, com critério de menor preço. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 08/08/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 21 de julho de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

Município de Laranjeiras do Sul - 2025
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO CRIANÇA POR FONTE DE RECURSO

Período: 01/01/2025 até 30/06/2025

Equiplano Página:1

Em penhadoAtualizadoOrçado % %Liquidado Pago %Orgão/Unidade/Projeto Atividade/Natureza despesa/Fonte recurso (E) Exclusivo
(a) (b) (c) (c/b) (d/b) (e/b)(d) (e)(NE) Não Exclusivo

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 416.747,581.164.132,961.147.000,00 35,80 387.357,55 33,27 355.661,98 30,55
003 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE 1.147.000,00 1.164.132,96 416.747,58 35,80 387.357,55 33,27 355.661,98 30,55

6177 ATIVIDADES DE APOIO A ENTIDADES DE ATENDIMENTO A 285.000,00 285.000,00 154.774,74 54,31 154.774,74 54,31 154.774,74 54,31(E)
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 260.000,00 260.000,00 154.774,74 59,53 154.774,74 59,53 154.774,74 59,53
15160 00000 Recursos Ordinários (Livres) 15.500,0060.000,00 60.000,00 25,83 25,83 25,8315.500,00 15.500,00
15170 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 139.274,74200.000,00 200.000,00 69,64 69,64 69,64139.274,74 139.274,74

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15190 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15200 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15210 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,0010.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15220 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

6178 ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE 643.500,00 658.642,96 215.971,58 32,79 199.131,46 30,23 175.949,17 26,71(E)
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 250.000,00 250.000,00 88.863,05 35,55 88.863,05 35,55 88.863,05 35,55
15230 00000 Recursos Ordinários (Livres) 88.863,05250.000,00 250.000,00 35,55 35,55 35,5588.863,05 88.863,05

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15240 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,0015.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 25.000,00 25.000,00 12.743,94 50,98 12.743,94 50,98 12.743,94 50,98
15250 00000 Recursos Ordinários (Livres) 12.743,9425.000,00 25.000,00 50,98 50,98 50,9812.743,94 12.743,94

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 25.000,00 25.000,00 10.708,72 42,83 10.708,72 42,83 10.708,72 42,83
15260 00000 Recursos Ordinários (Livres) 10.708,7225.000,00 25.000,00 42,83 42,83 42,8310.708,72 10.708,72

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15270 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,001.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 210.000,00 221.142,96 60.794,29 27,49 52.274,35 23,64 31.083,30 14,06
15280 00000 Recursos Ordinários (Livres) 21.015,04120.000,00 120.000,00 17,51 17,20 4,7120.640,00 5.656,93
15300 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 28.831,6530.000,00 30.000,00 96,11 68,96 48,2620.686,75 14.478,77
15310 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0060.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15311 00976 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta 10.947,600,00 11.142,96 98,25 98,25 98,2510.947,60 10.947,60

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 45.500,00 45.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15320 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,0010.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15330 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0035.500,00 35.500,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15340 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 35.000,00 35.000,00 25.745,23 73,56 17.425,05 49,79 15.433,81 44,10
15360 00000 Recursos Ordinários (Livres) 25.416,7330.000,00 30.000,00 84,72 56,99 50,3517.096,55 15.105,31
15370 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 328,505.000,00 5.000,00 6,57 6,57 6,57328,50 328,50

3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO 25.000,00 25.000,00 11.900,35 47,60 11.900,35 47,60 11.900,35 47,60
15380 00000 Recursos Ordinários (Livres) 11.900,3525.000,00 25.000,00 47,60 47,60 47,6011.900,35 11.900,35

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Município de Laranjeiras do Sul - 2025
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO CRIANÇA POR FONTE DE RECURSO

Período: 01/01/2025 até 30/06/2025

Equiplano Página:2

Em penhadoAtualizadoOrçado % %Liquidado Pago %Orgão/Unidade/Projeto Atividade/Natureza despesa/Fonte recurso (E) Exclusivo
(a) (b) (c) (c/b) (d/b) (e/b)(d) (e)(NE) Não Exclusivo

15390 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 8.000,00 5.216,00 65,20 5.216,00 65,20 5.216,00 65,20
15400 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15410 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 5.216,002.000,00 6.000,00 86,93 86,93 86,935.216,00 5.216,00

6179 ATIVIDADES DE APOIO A CAMPANHAS E PREVENÇÕES 18.000,00 18.000,00 1.691,00 9,39 1.691,00 9,39 1.691,00 9,39(E)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15430 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15440 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15450 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15460 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15470 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,001.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15480 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 5.000,00 1.691,00 33,82 1.691,00 33,82 1.691,00 33,82
15490 00000 Recursos Ordinários (Livres) 1.691,002.000,00 2.000,00 84,55 84,55 84,551.691,00 1.691,00
15500 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

6180 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 200.500,00 202.490,00 44.310,26 21,88 31.760,35 15,68 23.247,07 11,48(E)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15510 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,0080.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15520 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0020.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15530 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,0020.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15550 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0010.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 45.500,00 52.490,00 44.310,26 84,42 31.760,35 60,51 23.247,07 44,29
15560 00000 Recursos Ordinários (Livres) 37.320,2640.000,00 40.000,00 93,30 61,93 58,1224.770,35 23.247,07
15570 00923 APOIO E FORT DA ATUAÇÃO DOS CONS. MUN. DE DIR. DA 0,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15580 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 6.990,005.000,00 11.990,00 58,30 58,30 0,006.990,00 0,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15590 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15600 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,0010.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15610 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0010.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL 1.147.000,00 1.164.132,96 416.747,58 387.357,55 355.661,9835,80 33,27 30,55

  Entidades: 
    53 - Município de Laranjeiras do Sul

Critério de seleção:
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EDITAL 003/2025  - RETIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA DO PROCESSO 
SELETIVO  SIMPLIFICADO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMÍLIA 
 

 
 A Comissão do Processo Seletivo Simplificado – CPSS, nomeada pelo Decreto 

Municipal nº 071/2025, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO a  

RETIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO (Anexo I do Edital 

nº 001/2025), bem como de outros itens do referido edital, conforme segue: 

1. RETIFICAÇÕES DE ITENS DO EDITAL Nº 001/2025 
 

DAS INCRIÇÕES  

Onde se lê: 

2.8 A publicação da homologação das inscrições está prevista para o dia 22/07/2025, 
através de edital que será publicado no Diário Oficial do Município e disponibilizado 
no site da  Prefeitura Municipal.  

Leia-se:  
2.8 A publicação da Relação de Inscritos está prevista para o dia 22/07/2025, através 
de edital que será publicado no Diário Oficial do Município e disponibilizado no site 
da  Prefeitura Municipal.  
 

DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR E INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO 

Onde se lê: 

5.1 Caberá a interposição de recursos devidamente fundamentados à Comissão 
Organizadora no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação do 
edital no Diário Oficial do Município, nas seguintes situações:  

Leia-se:  
5.1 Caberá a interposição de recursos devidamente fundamentados à Comissão 
Organizadora no prazo de 02 (dois) dias úteis, em cada etapa conforme cronograma 
deste edital, nas seguintes situações:  
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Onde se lê: 

5.4 Os recursos deverão ser interpostos por meio de requerimento próprio (Anexo II), 
devidamente fundamentado e assinado pelo candidato, e protocolados presencialmente 
na Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança da Família, localizada na Av. 
José Campigotto, nº 987, no horário das 8h30 às 11h30 e das 13h às 16h30, no prazo de 
2 (dois) dias úteis,conforme cronograma deste edital. 

. 
Leia-se:  
5.4 Os recursos deverão ser interpostos por meio de requerimento próprio (Anexo II), 
devidamente fundamentado e assinado pelo candidato, e protocolados presencialmente 
na Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança da Família, localizada na Av. 
José Campigotto, nº 987, no horário das 8h30 às 11h30 e das 13h às 16h30, no prazo de 
2 (dois) dias úteis, em cada etapa conforme cronograma deste edital. 
 
 
 
Onde se lê: 

5.11 O resultado final do processo seletivo será divulgado na data provável de 08 de 
agosto de 2025. 

 
Leia-se:  
5.11 A homologação do resultado final do processo seletivo será divulgada na data 
provável de 26 de agosto de 2025. 
 
 

 
 
 

Laranjeiras do Sul, 23 de julho de 2025 
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ANEXO I 
 

EDITAL Nº 001/2025   DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMILIA DO 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
             

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
 

 
 

ATIVIDADES  DATAS  
Inscrições e envio de documentos pelo 
formulário internet (item 2.1) 
 

03 de julho a 14 de julho de 2025  

Divulgação da Relação de Inscritos  
 

22 de julho de 2025 

Período de Recursos sobre Inscrições 
Indeferidas  

30 e 31 de julho de 2025 

Publicação do resultado do julgamento dos 
recursos e a Homologação final das Inscrições  

08 de agosto de 2025 

Publicação da Nota e Classificação Preliminar  12 de agosto de 2025 
 

Período de Recursos sobre Nota e a 
Classificação Preliminar 

13 e 14 de agosto de 2025 

Publicação do julgamento dos recursos e 
Divulgação do Resultado Final    

22 de agosto de 2025  

Homologação do Resultado Final 
 

26 de agosto de 2025 

 
 

Laranjeiras do Sul, 23 de julho de 2025 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MAIO A JUNHO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 167.349.250,00 175.613.184,34 25.896.183,01 78.172.349,65 27.594.909,41 76.268.478,0297.440.834,69 99.344.706,32 71.363.268,22

DESPESAS CORRENTES 137.438.124,76 145.034.853,91 23.895.622,17 69.202.039,49 25.391.556,61 67.513.585,2675.832.814,42 77.521.268,65 63.667.374,23

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 76.257.500,00 74.809.942,99 11.359.838,00 33.622.837,91 11.359.838,00 33.622.837,9141.187.105,08 41.187.105,08 33.550.754,22

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 8.330.000,00 8.330.000,00 1.474.741,74 4.265.663,97 1.474.741,74 4.265.663,974.064.336,03 4.064.336,03 4.265.663,97

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 52.850.624,76 61.894.910,92 11.061.042,43 31.313.537,61 12.556.976,87 29.625.083,3830.581.373,31 32.269.827,54 25.850.956,04

DESPESAS DE CAPITAL 29.111.125,24 29.778.330,43 2.000.560,84 8.970.310,16 2.203.352,80 8.754.892,7620.808.020,27 21.023.437,67 7.695.893,99

INVESTIMENTOS 20.731.125,24 21.398.330,43 544.775,72 4.629.822,73 747.567,68 4.414.405,3316.768.507,70 16.983.925,10 3.355.406,56

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 8.380.000,00 8.380.000,00 1.455.785,12 4.340.487,43 1.455.785,12 4.340.487,434.039.512,57 4.039.512,57 4.340.487,43

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00800.000,00 800.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 12.250.750,00 12.537.921,97 2.196.237,20 6.484.446,22 2.196.237,20 6.484.446,226.053.475,75 6.053.475,75 6.482.849,53

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 179.600.000,00 188.151.106,31 28.092.420,21 84.656.795,87 29.791.146,61 82.752.924,24103.494.310,44 105.398.182,07 77.846.117,75

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 179.600.000,00 188.151.106,31 28.092.420,21 84.656.795,87 29.791.146,61 82.752.924,24103.494.310,44 105.398.182,07 77.846.117,75

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 400.000,00 0,00 6.748.717,66 5.360.382,09 5.049.991,26 7.264.253,72(5.360.382,09) (7.264.253,72) 12.171.060,21

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 180.000.000,00 188.151.106,31 34.841.137,87 90.017.177,96 34.841.137,87 90.017.177,9698.133.928,35 98.133.928,35 90.017.177,96

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 23/07/2025 13:33
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MAIO A JUNHO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 167.349.250,00 175.613.184,34 25.896.183,01 78.172.349,65 27.594.909,41 76.268.478,0297.440.834,69 99.344.706,32 71.363.268,22

DESPESAS CORRENTES 137.438.124,76 145.034.853,91 23.895.622,17 69.202.039,49 25.391.556,61 67.513.585,2675.832.814,42 77.521.268,65 63.667.374,23

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 76.257.500,00 74.809.942,99 11.359.838,00 33.622.837,91 11.359.838,00 33.622.837,9141.187.105,08 41.187.105,08 33.550.754,22

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 8.330.000,00 8.330.000,00 1.474.741,74 4.265.663,97 1.474.741,74 4.265.663,974.064.336,03 4.064.336,03 4.265.663,97

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 52.850.624,76 61.894.910,92 11.061.042,43 31.313.537,61 12.556.976,87 29.625.083,3830.581.373,31 32.269.827,54 25.850.956,04

DESPESAS DE CAPITAL 29.111.125,24 29.778.330,43 2.000.560,84 8.970.310,16 2.203.352,80 8.754.892,7620.808.020,27 21.023.437,67 7.695.893,99

INVESTIMENTOS 20.731.125,24 21.398.330,43 544.775,72 4.629.822,73 747.567,68 4.414.405,3316.768.507,70 16.983.925,10 3.355.406,56

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 8.380.000,00 8.380.000,00 1.455.785,12 4.340.487,43 1.455.785,12 4.340.487,434.039.512,57 4.039.512,57 4.340.487,43

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00800.000,00 800.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 12.250.750,00 12.537.921,97 2.196.237,20 6.484.446,22 2.196.237,20 6.484.446,226.053.475,75 6.053.475,75 6.482.849,53

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 179.600.000,00 188.151.106,31 28.092.420,21 84.656.795,87 29.791.146,61 82.752.924,24103.494.310,44 105.398.182,07 77.846.117,75

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 179.600.000,00 188.151.106,31 28.092.420,21 84.656.795,87 29.791.146,61 82.752.924,24103.494.310,44 105.398.182,07 77.846.117,75

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 400.000,00 0,00 6.748.717,66 5.360.382,09 5.049.991,26 7.264.253,72(5.360.382,09) (7.264.253,72) 12.171.060,21

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 180.000.000,00 188.151.106,31 34.841.137,87 90.017.177,96 34.841.137,87 90.017.177,9698.133.928,35 98.133.928,35 90.017.177,96
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MAIO A JUNHO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 12.250.750,00 12.537.921,97 2.196.237,20 6.484.446,22 2.196.237,20 6.484.446,226.053.475,75 6.053.475,75 6.482.849,53

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.811.750,00 7.112.421,97 1.094.883,20 3.180.384,22 1.094.883,20 3.180.384,223.932.037,75 3.932.037,75 3.178.787,53

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.439.000,00 5.425.500,00 1.101.354,00 3.304.062,00 1.101.354,00 3.304.062,002.121.438,00 2.121.438,00 3.304.062,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 12.250.750,00 12.537.921,97 2.196.237,20 6.484.446,22 2.196.237,20 6.484.446,226.053.475,75 6.053.475,75 6.482.849,53

SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 12.250.750,00 12.537.921,97 2.196.237,20 6.484.446,22 2.196.237,20 6.484.446,226.053.475,75 6.053.475,75 6.482.849,53
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MAIO A JUNHO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

12.250.750,00 12.537.921,97 2.196.237,20 6.484.446,22 0,00DÉFICIT (IV)

12.250.750,00 12.537.921,97 0,002.196.237,20 17,52 51,72TOTAL(V) = (III + IV) 6.484.446,22
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

Maio a Junho de 2025

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20292026 2027 2028 2031 2032 20332030 2034

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 171.886.452,74
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2024 A JUNHO/2025

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0074.123.716,935.533.958,92 5.491.694,16 5.533.049,37 5.609.222,12 8.651.851,37 6.450.318,86 6.132.909,45 6.243.104,43 5.912.531,15 6.092.355,90 6.150.973,88 6.321.747,32DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0074.021.044,235.518.686,22 5.482.694,16 5.524.049,37 5.600.222,12 8.642.851,37 6.449.318,86 6.127.509,45 6.234.104,43 5.912.531,15 6.074.355,90 6.141.973,88 6.312.747,32Pessoal Ativo

0,0066.866.754,564.991.661,94 4.956.067,58 4.993.407,08 5.067.673,29 7.595.839,19 5.918.660,40 5.599.564,35 5.666.103,59 5.334.246,54 5.491.253,32 5.552.526,73 5.699.750,55     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,007.154.289,67527.024,28 526.626,58 530.642,29 532.548,83 1.047.012,18 530.658,46 527.945,10 568.000,84 578.284,61 583.102,58 589.447,15 612.996,77     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00102.672,7015.272,70 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 1.000,00 5.400,00 9.000,00 0,00 18.000,00 9.000,00 9.000,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,003.519.160,98170.618,90 228.687,72 228.665,95 229.420,12 359.342,46 414.794,99 206.943,09 769.716,68 170.191,02 221.507,60 219.645,52 299.626,93DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,00611.087,480,00 0,00 0,00 0,00 1.411,98 470,66 6.072,00 603.132,84 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,002.908.073,50170.618,90 228.687,72 228.665,95 229.420,12 357.930,48 414.324,33 200.871,09 166.583,84 170.191,02 221.507,60 219.645,52 299.626,93  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,0070.604.555,955.363.340,02 5.263.006,44 5.304.383,42 5.379.802,00 8.292.508,91 6.035.523,87 5.925.966,36 5.473.387,75 5.742.340,13 5.870.848,30 5.931.328,36 6.022.120,39DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

165.626.179,60RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

1.674.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

3.128.126,91(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

160.824.052,69RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

70.604.555,95DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 43,9%

86.844.988,45LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2024 A JUNHO/2025

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

82.502.739,03LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

78.160.489,61LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%

Entidades:
Município de Laranjeiras do Sul
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 167.349.250,00 175.613.184,34 25.896.183,01 78.172.349,65 27.594.909,41 76.268.478,02 92,16 99.344.706,3292,34 97.440.834,69

LEGISLATIVA 4.990.000,00 4.990.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.990.000,000,00 4.990.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 830.000,00 789.329,40 171.095,12 403.667,40 172.625,12 402.902,40 0,49 386.427,000,48 385.662,00

ADMINISTRAÇÃO 15.664.500,00 14.574.413,94 1.680.838,26 5.294.504,00 1.875.166,03 5.211.285,33 6,30 9.363.128,616,25 9.279.909,94

SEGURANÇA PÚBLICA 168.000,00 168.000,00 8.268,09 12.156,49 9.419,07 12.156,49 0,01 155.843,510,01 155.843,51

ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.401.000,00 7.062.166,89 1.307.792,17 3.119.927,58 1.147.298,50 2.854.857,38 3,45 4.207.309,513,69 3.942.239,31

SAÚDE 30.036.750,00 34.881.637,23 6.654.690,18 19.318.811,53 7.033.903,53 19.058.031,89 23,03 15.823.605,3422,82 15.562.825,70

EDUCAÇÃO 50.934.000,00 51.075.885,17 8.444.524,57 23.747.459,66 9.313.226,04 22.949.859,47 27,73 28.126.025,7028,05 27.328.425,51

CULTURA 445.125,24 505.066,30 174.213,02 219.537,93 181.125,77 214.811,11 0,26 290.255,190,26 285.528,37

DIREITOS DA CIDADANIA 60.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00

URBANISMO 19.259.374,76 20.327.550,57 2.080.553,94 7.370.195,79 2.262.557,43 7.177.095,72 8,67 13.150.454,858,71 12.957.354,78

HABITAÇÃO 520.000,00 360.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 360.000,000,00 360.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 543.000,00 861.754,85 251.672,21 469.360,10 252.798,42 466.615,88 0,56 395.138,970,55 392.394,75

AGRICULTURA 4.828.500,00 6.211.567,89 452.037,01 3.327.756,06 441.496,02 3.273.224,04 3,96 2.938.343,853,93 2.883.811,83

INDÚSTRIA 1.203.000,00 1.188.000,00 84.887,68 477.597,58 132.301,89 345.369,45 0,42 842.630,550,56 710.402,42

COMUNICAÇÕES 732.000,00 580.000,00 82.427,83 287.090,56 85.611,37 287.090,56 0,35 292.909,440,34 292.909,44

TRANSPORTE 9.748.000,00 10.581.411,89 1.114.100,76 3.653.724,17 1.268.430,64 3.596.606,74 4,35 6.984.805,154,32 6.927.687,72

DESPORTO E LAZER 2.526.000,00 2.533.622,97 339.167,22 905.228,81 369.034,63 853.239,57 1,03 1.680.383,401,07 1.628.394,16

ENCARGOS ESPECIAIS 17.660.000,00 18.082.777,24 3.049.914,95 9.565.331,99 3.049.914,95 9.565.331,99 11,56 8.517.445,2511,30 8.517.445,25

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800.000,000,00 800.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 12.250.750,00 12.537.921,97 2.196.237,20 6.484.446,22 2.196.237,20 6.484.446,22 7,84 6.053.475,757,66 6.053.475,75

179.600.000,00 188.151.106,31 28.092.420,21 84.656.795,87 29.791.146,61 82.752.924,24 100,00 105.398.182,07100,00 103.494.310,44TOTAL III = (I + II)
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 167.349.250,00 175.613.184,34 25.896.183,01 78.172.349,65 27.594.909,41 76.268.478,02 92,16 99.344.706,3292,34 97.440.834,69

LEGISLATIVA 4.990.000,00 4.990.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.990.000,000,00 4.990.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 4.990.000,00 4.990.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.990.000,000,00 4.990.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 830.000,00 789.329,40 171.095,12 403.667,40 172.625,12 402.902,40 0,49 386.427,000,48 385.662,00

AÇÃO JUDICIÁRIA 830.000,00 789.329,40 171.095,12 403.667,40 172.625,12 402.902,40 0,49 386.427,000,48 385.662,00

ADMINISTRAÇÃO 15.664.500,00 14.574.413,94 1.680.838,26 5.294.504,00 1.875.166,03 5.211.285,33 6,30 9.363.128,616,25 9.279.909,94

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 234.500,00 252.814,83 26.632,40 102.263,33 26.632,40 102.263,33 0,12 150.551,500,12 150.551,50

ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.795.000,00 9.676.049,11 1.162.884,81 3.862.588,79 1.367.233,42 3.804.530,71 4,60 5.871.518,404,56 5.813.460,32

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1.159.000,00 1.160.100,00 107.232,93 257.279,77 109.515,93 257.267,77 0,31 902.832,230,30 902.820,23

CONTROLE INTERNO 2.035.000,00 2.035.000,00 206.535,04 627.437,53 203.482,42 622.696,16 0,75 1.412.303,840,74 1.407.562,47

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 1.441.000,00 1.450.450,00 177.553,08 444.934,58 168.301,86 424.527,36 0,51 1.025.922,640,53 1.005.515,42

SEGURANÇA PÚBLICA 168.000,00 168.000,00 8.268,09 12.156,49 9.419,07 12.156,49 0,01 155.843,510,01 155.843,51

DEFESA CIVIL 168.000,00 168.000,00 8.268,09 12.156,49 9.419,07 12.156,49 0,01 155.843,510,01 155.843,51

ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.401.000,00 7.062.166,89 1.307.792,17 3.119.927,58 1.147.298,50 2.854.857,38 3,45 4.207.309,513,69 3.942.239,31

ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA 624.000,00 816.566,59 214.918,62 407.762,70 182.055,47 351.901,99 0,43 464.664,600,48 408.803,89

ASSISTÊNCIA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA 0,00 68.493,15 62.983,10 62.983,10 62.983,10 62.983,10 0,08 5.510,050,07 5.510,05

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1.550.000,00 1.672.816,58 269.172,52 653.210,25 263.658,25 623.346,32 0,75 1.049.470,260,77 1.019.606,33

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 4.227.000,00 4.504.290,57 760.717,93 1.995.971,53 638.601,68 1.816.625,97 2,20 2.687.664,602,36 2.508.319,04

SAÚDE 30.036.750,00 34.881.637,23 6.654.690,18 19.318.811,53 7.033.903,53 19.058.031,89 23,03 15.823.605,3422,82 15.562.825,70

ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA 33.000,00 51.650,08 20.593,78 20.593,78 4.443,70 4.443,70 0,01 47.206,380,02 31.056,30

ATENÇÃO BÁSICA 24.878.750,00 28.233.956,88 5.300.888,43 16.234.408,61 5.697.561,83 15.998.992,74 19,33 12.234.964,1419,18 11.999.548,27

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 4.126.000,00 5.551.295,92 1.265.398,05 2.880.317,39 1.265.398,05 2.880.317,39 3,48 2.670.978,533,40 2.670.978,53

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 436.000,00 435.000,00 33.878,51 100.025,93 34.778,51 100.025,93 0,12 334.974,070,12 334.974,07

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 466.000,00 483.500,00 11.400,00 19.697,37 11.400,00 19.697,37 0,02 463.802,630,02 463.802,63

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 97.000,00 126.234,35 22.531,41 63.768,45 20.321,44 54.554,76 0,07 71.679,590,08 62.465,90

EDUCAÇÃO 50.934.000,00 51.075.885,17 8.444.524,57 23.747.459,66 9.313.226,04 22.949.859,47 27,73 28.126.025,7028,05 27.328.425,51

ENSINO FUNDAMENTAL 37.506.000,00 37.463.957,14 7.360.236,67 20.176.275,43 7.934.134,49 19.451.613,40 23,51 18.012.343,7423,83 17.287.681,71

ENSINO PROFISSIONAL 264.000,00 298.689,50 3.837,35 75.337,00 20.070,85 52.894,17 0,06 245.795,330,09 223.352,50

ENSINO SUPERIOR 80.000,00 80.000,00 4.211,21 6.101,83 3.236,19 5.021,81 0,01 74.978,190,01 73.898,17

EDUCAÇÃO INFANTIL 12.112.000,00 12.261.238,53 973.720,61 3.203.123,61 1.253.265,78 3.153.708,30 3,81 9.107.530,233,78 9.058.114,92

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 170.000,00 170.000,00 15.638,92 48.654,41 15.638,92 48.654,41 0,06 121.345,590,06 121.345,59

EDUCAÇÃO ESPECIAL 782.000,00 782.000,00 86.879,81 237.967,38 86.879,81 237.967,38 0,29 544.032,620,28 544.032,62

TURISMO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

CULTURA 445.125,24 505.066,30 174.213,02 219.537,93 181.125,77 214.811,11 0,26 290.255,190,26 285.528,37

DIFUSÃO CULTURAL 445.125,24 505.066,30 174.213,02 219.537,93 181.125,77 214.811,11 0,26 290.255,190,26 285.528,37

DIREITOS DA CIDADANIA 60.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 60.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00

URBANISMO 19.259.374,76 20.327.550,57 2.080.553,94 7.370.195,79 2.262.557,43 7.177.095,72 8,67 13.150.454,858,71 12.957.354,78

INFRA-ESTRUTURA URBANA 7.297.500,00 8.206.768,48 193.306,54 1.578.188,74 192.733,60 1.575.308,26 1,90 6.631.460,221,86 6.628.579,74

SERVIÇOS URBANOS 11.926.874,76 12.085.782,09 1.887.247,40 5.792.007,05 2.069.823,83 5.601.787,46 6,77 6.483.994,636,84 6.293.775,04

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 35.000,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35.000,000,00 35.000,00

HABITAÇÃO 520.000,00 360.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 360.000,000,00 360.000,00

HABITAÇÃO URBANA 520.000,00 360.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 360.000,000,00 360.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 543.000,00 861.754,85 251.672,21 469.360,10 252.798,42 466.615,88 0,56 395.138,970,55 392.394,75

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 428.000,00 621.050,00 125.967,36 340.679,25 127.093,57 337.935,03 0,41 283.114,970,40 280.370,75

CONTROLE AMBIENTAL 105.000,00 230.704,85 125.704,85 128.680,85 125.704,85 128.680,85 0,16 102.024,000,15 102.024,00

AGRICULTURA 4.828.500,00 6.211.567,89 452.037,01 3.327.756,06 441.496,02 3.273.224,04 3,96 2.938.343,853,93 2.883.811,83

SANEAMENTO BÁSICO RURAL 87.000,00 56.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 56.000,000,00 56.000,00

EXTENSÃO RURAL 4.306.500,00 5.307.500,38 452.037,01 2.646.688,55 441.496,02 2.592.156,53 3,13 2.715.343,853,13 2.660.811,83

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 435.000,00 848.067,51 0,00 681.067,51 0,00 681.067,51 0,82 167.000,000,80 167.000,00

INDÚSTRIA 1.203.000,00 1.188.000,00 84.887,68 477.597,58 132.301,89 345.369,45 0,42 842.630,550,56 710.402,42

EMPREGABILIDADE 298.000,00 298.000,00 49.439,72 128.188,16 51.732,35 127.882,27 0,15 170.117,730,15 169.811,84

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 905.000,00 890.000,00 35.447,96 349.409,42 80.569,54 217.487,18 0,26 672.512,820,41 540.590,58

COMUNICAÇÕES 732.000,00 580.000,00 82.427,83 287.090,56 85.611,37 287.090,56 0,35 292.909,440,34 292.909,44

COMUNICAÇÃO SOCIAL 732.000,00 580.000,00 82.427,83 287.090,56 85.611,37 287.090,56 0,35 292.909,440,34 292.909,44

TRANSPORTE 9.748.000,00 10.581.411,89 1.114.100,76 3.653.724,17 1.268.430,64 3.596.606,74 4,35 6.984.805,154,32 6.927.687,72

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 9.748.000,00 10.581.411,89 1.114.100,76 3.653.724,17 1.268.430,64 3.596.606,74 4,35 6.984.805,154,32 6.927.687,72

DESPORTO E LAZER 2.526.000,00 2.533.622,97 339.167,22 905.228,81 369.034,63 853.239,57 1,03 1.680.383,401,07 1.628.394,16

DESPORTO COMUNITÁRIO 2.526.000,00 2.533.622,97 339.167,22 905.228,81 369.034,63 853.239,57 1,03 1.680.383,401,07 1.628.394,16

ENCARGOS ESPECIAIS 17.660.000,00 18.082.777,24 3.049.914,95 9.565.331,99 3.049.914,95 9.565.331,99 11,56 8.517.445,2511,30 8.517.445,25

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 16.630.000,00 16.630.000,00 2.930.526,86 8.606.151,40 2.930.526,86 8.606.151,40 10,40 8.023.848,6010,17 8.023.848,60

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 500.000,00 512.777,24 119.388,09 346.700,55 119.388,09 346.700,55 0,42 166.076,690,41 166.076,69

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 530.000,00 940.000,00 0,00 612.480,04 0,00 612.480,04 0,74 327.519,960,72 327.519,96

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800.000,000,00 800.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800.000,000,00 800.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 12.250.750,00 12.537.921,97 2.196.237,20 6.484.446,22 2.196.237,20 6.484.446,22 7,84 6.053.475,757,66 6.053.475,75

179.600.000,00 188.151.106,31 28.092.420,21 84.656.795,87 29.791.146,61 82.752.924,24 100,00 105.398.182,07100,00 103.494.310,44TOTAL III = (I + II)
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FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 12.250.750,00 12.537.921,97 2.196.237,20 6.484.446,22 2.196.237,20 6.484.446,22 7,84 6.053.475,757,66 6.053.475,75

LEGISLATIVA 530.000,00 530.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 530.000,000,00 530.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 530.000,00 530.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 530.000,000,00 530.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 31.000,00 31.000,00 4.691,50 14.140,78 4.691,50 14.140,78 0,02 16.859,220,02 16.859,22

AÇÃO JUDICIÁRIA 31.000,00 31.000,00 4.691,50 14.140,78 4.691,50 14.140,78 0,02 16.859,220,02 16.859,22

ADMINISTRAÇÃO 840.000,00 789.315,93 129.567,85 399.973,97 129.567,85 399.973,97 0,48 389.341,960,47 389.341,96

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 13.000,00 18.120,00 2.659,38 7.914,82 2.659,38 7.914,82 0,01 10.205,180,01 10.205,18

ADMINISTRAÇÃO GERAL 463.000,00 420.195,93 73.798,86 223.024,46 73.798,86 223.024,46 0,27 197.171,470,26 197.171,47

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 40.000,00 40.000,00 7.344,94 21.859,93 7.344,94 21.859,93 0,03 18.140,070,03 18.140,07

CONTROLE INTERNO 152.000,00 166.000,00 24.978,21 85.048,38 24.978,21 85.048,38 0,10 80.951,620,10 80.951,62

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 172.000,00 145.000,00 20.786,46 62.126,38 20.786,46 62.126,38 0,08 82.873,620,07 82.873,62

SEGURANÇA PÚBLICA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

DEFESA CIVIL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 361.000,00 361.000,00 81.936,76 239.770,87 81.936,76 239.770,87 0,29 121.229,130,28 121.229,13

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 51.000,00 51.000,00 7.687,54 22.609,07 7.687,54 22.609,07 0,03 28.390,930,03 28.390,93

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 310.000,00 310.000,00 74.249,22 217.161,80 74.249,22 217.161,80 0,26 92.838,200,26 92.838,20

SAÚDE 3.800.000,00 4.032.051,97 728.387,55 2.145.041,37 728.387,55 2.145.041,37 2,59 1.887.010,602,53 1.887.010,60

ATENÇÃO BÁSICA 3.669.000,00 3.921.051,97 721.686,51 2.125.416,18 721.686,51 2.125.416,18 2,57 1.795.635,792,51 1.795.635,79

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 60.000,00 40.000,00 74,16 74,16 74,16 74,16 0,00 39.925,840,00 39.925,84

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 45.000,00 45.000,00 6.626,88 19.551,03 6.626,88 19.551,03 0,02 25.448,970,02 25.448,97

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 26.000,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.000,000,00 26.000,00

EDUCAÇÃO 5.744.750,00 5.848.554,07 1.086.489,35 3.183.458,21 1.086.489,35 3.183.458,21 3,85 2.665.095,863,76 2.665.095,86

ENSINO FUNDAMENTAL 4.634.750,00 4.665.865,46 862.113,33 2.517.332,29 862.113,33 2.517.332,29 3,04 2.148.533,172,97 2.148.533,17

ENSINO PROFISSIONAL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 940.000,00 1.012.688,61 201.176,62 599.353,64 201.176,62 599.353,64 0,72 413.334,970,71 413.334,97

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 35.000,00 35.000,00 4.629,10 13.694,42 4.629,10 13.694,42 0,02 21.305,580,02 21.305,58

EDUCAÇÃO ESPECIAL 130.000,00 130.000,00 18.570,30 53.077,86 18.570,30 53.077,86 0,06 76.922,140,06 76.922,14

CULTURA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

DIFUSÃO CULTURAL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

URBANISMO 380.000,00 360.000,00 43.695,08 135.780,22 43.695,08 135.780,22 0,16 224.219,780,16 224.219,78

SERVIÇOS URBANOS 380.000,00 360.000,00 43.695,08 135.780,22 43.695,08 135.780,22 0,16 224.219,780,16 224.219,78

GESTÃO AMBIENTAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

CONTROLE AMBIENTAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

AGRICULTURA 180.000,00 180.000,00 42.174,68 130.992,93 42.174,68 130.992,93 0,16 49.007,070,15 49.007,07

EXTENSÃO RURAL 180.000,00 180.000,00 42.174,68 130.992,93 42.174,68 130.992,93 0,16 49.007,070,15 49.007,07

INDÚSTRIA 105.000,00 105.000,00 9.995,30 29.747,90 9.995,30 29.747,90 0,04 75.252,100,04 75.252,10
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

EMPREGABILIDADE 60.000,00 60.000,00 9.995,30 29.747,90 9.995,30 29.747,90 0,04 30.252,100,04 30.252,10

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 45.000,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.000,000,00 45.000,00

COMUNICAÇÕES 13.000,00 10.000,00 0,00 1.071,00 0,00 1.071,00 0,00 8.929,000,00 8.929,00

COMUNICAÇÃO SOCIAL 13.000,00 10.000,00 0,00 1.071,00 0,00 1.071,00 0,00 8.929,000,00 8.929,00

TRANSPORTE 220.000,00 226.000,00 57.430,02 170.793,83 57.430,02 170.793,83 0,21 55.206,170,20 55.206,17

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 220.000,00 226.000,00 57.430,02 170.793,83 57.430,02 170.793,83 0,21 55.206,170,20 55.206,17

DESPORTO E LAZER 35.000,00 54.000,00 11.869,11 33.675,14 11.869,11 33.675,14 0,04 20.324,860,04 20.324,86

DESPORTO COMUNITÁRIO 35.000,00 54.000,00 11.869,11 33.675,14 11.869,11 33.675,14 0,04 20.324,860,04 20.324,86

12.250.750,00 12.537.921,97 2.196.237,20 6.484.446,22 2.196.237,20 6.484.446,22 100,00 6.053.475,75100,00 6.053.475,75TOTAL (I) =
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

JULHO DE 2024 A JUNHO DE 2025

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS CORRENTES (I) 14.777.503,20 12.798.436,77 12.997.672,86 13.715.589,28 13.274.516,41 18.181.184,98 16.979.571,61 15.134.350,50 14.245.176,37 14.967.314,09 15.552.469,42 19.976.651,89 182.600.437,38 189.766.452,74

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.404.256,71 2.163.913,51 2.276.085,34 2.908.961,76 1.965.216,08 2.486.425,29 1.282.924,33 1.470.299,54 1.748.249,18 1.823.177,83 2.691.932,49 6.753.569,16 29.975.011,22 28.022.500,00

      IPTU 561.045,22 483.908,74 115.004,47 76.218,91 80.255,58 121.892,84 47.994,03 57.147,79 43.725,39 36.450,97 965.436,51 4.088.624,23 6.677.704,68 7.140.000,00

      ISS 653.660,43 663.253,02 719.383,25 785.510,76 796.636,77 970.608,77 571.166,99 599.469,84 843.556,42 938.922,10 832.482,67 1.115.464,53 9.490.115,55 9.525.000,00

      ITBI 550.441,21 374.395,58 441.240,54 958.912,74 411.065,21 243.491,33 183.338,95 253.593,86 168.528,61 143.463,28 293.605,17 800.447,39 4.822.523,87 2.019.000,00

      IRRF 544.722,12 505.311,81 510.179,57 625.219,72 560.288,26 1.001.373,42 392.006,14 497.134,76 650.254,64 666.675,75 560.045,53 700.598,64 7.213.810,36 5.200.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 94.387,73 137.044,36 490.277,51 463.099,63 116.970,26 149.058,93 88.418,22 62.953,29 42.184,12 37.665,73 40.362,61 48.434,37 1.770.856,76 4.138.500,00

   Contribuições 409.303,21 408.485,53 383.534,51 383.339,87 409.644,77 370.648,89 414.235,57 398.562,11 384.387,38 450.269,61 470.396,34 308.348,68 4.791.156,47 5.685.000,00

   Receita patrimonial 331.955,74 256.753,39 230.685,98 223.245,22 164.144,56 163.042,21 121.011,31 158.916,19 160.381,64 161.226,99 172.292,56 179.239,99 2.322.895,78 1.672.681,01

      Rendimentos de Aplicação Financeira 316.098,14 242.930,99 213.265,94 209.465,22 144.118,19 141.545,41 109.641,31 143.269,67 145.107,03 146.719,98 153.456,78 163.954,24 2.129.572,90 1.391.681,01

      Outras Receitas Patrimoniais 15.857,60 13.822,40 17.420,04 13.780,00 20.026,37 21.496,80 11.370,00 15.646,52 15.274,61 14.507,01 18.835,78 15.285,75 193.322,88 281.000,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

   Transferências correntes 11.578.832,43 9.885.645,48 10.056.566,08 10.142.283,21 10.672.328,81 15.073.235,09 15.152.708,02 12.991.561,07 11.781.568,26 12.160.013,98 12.013.486,12 12.620.085,08 144.128.313,63 152.143.904,86

      Cota parte do FPM 4.773.865,12 3.734.465,13 3.888.922,75 3.253.023,22 4.164.018,26 6.717.111,24 4.192.956,48 5.626.463,42 3.705.285,01 3.765.201,85 4.803.048,81 4.933.391,05 53.557.752,34 59.000.000,00

      Cota parte do ICMS 2.385.018,75 2.040.152,76 2.209.776,97 2.485.674,20 2.100.054,80 2.653.561,57 2.390.609,61 1.995.599,69 2.169.015,82 2.423.269,87 1.849.427,18 2.196.419,49 26.898.580,71 25.000.000,00

      Cota parte do IPVA 251.055,44 224.684,04 183.814,01 197.022,30 133.835,71 200.443,34 3.534.960,15 1.017.134,02 959.221,80 901.364,43 853.321,95 346.455,90 8.803.313,09 11.000.000,00

      Cota parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 30.638,59 41.464,25 45.262,40 30.730,04 34.126,69 40.064,80 27.231,26 30.825,95 33.570,37 31.518,68 30.621,02 34.859,60 410.913,65 300.000,00

      Transferências do FUNDEB 2.503.416,81 2.434.217,08 2.207.589,81 2.688.092,47 2.485.108,82 2.936.524,64 3.646.074,51 2.890.987,54 2.639.695,03 2.936.077,47 2.579.939,85 2.744.611,32 32.692.335,35 34.100.000,00

      Outras transferências correntes 1.634.837,72 1.410.662,22 1.521.200,14 1.487.740,98 1.755.184,53 2.525.529,50 1.360.876,01 1.430.550,45 2.274.780,23 2.102.581,68 1.897.127,31 2.364.347,72 21.765.418,49 22.643.904,86

   Outras receitas correntes 53.155,11 83.638,86 50.800,95 57.759,22 63.182,19 87.833,50 8.692,38 115.011,59 170.589,91 372.625,68 204.361,91 115.408,98 1.383.060,28 2.042.366,87

DEDUÇÕES (II) 1.104.373,80 1.208.153,23 1.098.069,29 1.193.289,92 1.286.407,10 1.513.609,93 2.029.151,50 1.734.004,61 1.373.418,55 1.424.270,93 1.507.283,75 1.502.225,17 16.974.257,78 17.880.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 1.104.373,80 1.208.153,23 1.098.069,29 1.193.289,92 1.286.407,10 1.513.609,93 2.029.151,50 1.734.004,61 1.373.418,55 1.424.270,93 1.507.283,75 1.502.225,17 16.974.257,78 17.880.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 13.673.129,40 11.590.283,54 11.899.603,57 12.522.299,36 11.988.109,31 16.667.575,05 14.950.420,11 13.400.345,89 12.871.757,82 13.543.043,16 14.045.185,67 18.474.426,72 165.626.179,60 171.886.452,74

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 574.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.674.000,00 574.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 13.573.129,40 11.590.283,54 11.899.603,57 12.522.299,36 11.988.109,31 16.667.575,05 14.950.420,11 13.400.345,89 12.297.757,82 13.543.043,16 14.045.185,67 17.474.426,72 163.952.179,60 171.312.452,74

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

229.036,96 229.845,77 232.607,89 232.908,63 232.454,29 464.559,57 249.858,88 250.164,79 251.023,06 251.652,89 252.126,46 251.887,72 3.128.126,91 3.352.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 13.344.092,44 11.360.437,77 11.666.995,68 12.289.390,73 11.755.655,02 16.203.015,48 14.700.561,23 13.150.181,10 12.046.734,76 13.291.390,27 13.793.059,21 17.222.539,00 160.824.052,69 167.960.452,74

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 atualiza 2025TOTAL
Previsão
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2025

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

23.884.000,00 15.450.134,191 - RECEITA DE IMPOSTOS

7.140.000,00 5.239.378,921.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

2.019.000,00 1.842.977,261.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

9.525.000,00 4.901.062,551.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

5.200.000,00 3.466.715,461.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

95.400.000,00 47.851.773,412 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

59.000.000,00 27.026.346,622.1 - Cota-parte FPM

53.000.000,00 27.026.346,622.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

6.000.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

25.000.000,00 13.024.341,662.2 - Cota-parte ICMS

300.000,00 188.626,882.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

100.000,00 0,002.4 - Cota-parte ITR

11.000.000,00 7.612.458,252.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

119.284.000,00 63.301.907,603 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

17.880.000,00 9.570.354,684 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

11.941.000,00 6.255.122,225 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34.350.000,00 17.540.571,816 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

33.250.000,00 16.847.262,906.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

33.000.000,00 16.744.076,816.1.1 - Principal

250.000,00 103.186,096.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

300.000,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

300.000,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

300.000,00 524.835,736.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

300.000,00 524.835,736.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

500.000,00 168.473,186.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

500.000,00 168.473,186.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

15.120.000,00 7.173.722,137 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

206.017,498 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

206.017,498.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

17.746.589,309 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

34.352.683,17 16.431.609,66 22.908,3810 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 16.795.862,32 16.772.953,94

23.677.000,00 11.159.841,23 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 11.159.841,23 11.159.841,23

8.866.688,61 2.787.511,02 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 2.787.511,02 2.787.511,02

13.955.311,39 8.054.081,96 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 8.054.081,96 8.054.081,96

90.000,00 55.140,73 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 55.140,73 55.140,73

765.000,00 263.107,52 0,0010.1.4 - Educação Especial 263.107,52 263.107,52
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

10.675.683,17 5.271.768,43 22.908,3810.2 - OUTRAS DESPESAS 5.636.021,09 5.613.112,71

1.073.387,30 55.273,38 15.657,4410.2.1 -  Educação Infantil 79.154,14 63.496,70

9.581.295,87 5.216.495,05 7.250,9410.2.2 - Ensino Fundamental 5.556.866,95 5.549.616,01

10.000,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

11.000,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

(i)

16.781.599,75 22.908,38 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

16.758.691,37 16.417.347,09 0,00

16.486.277,02 8.404,88 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

16.477.872,14 16.144.751,18 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

48.347,32 14.503,50 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

33.843,82 25.620,50 0,00

246.975,41 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

246.975,41 246.975,41 0,00

11.159.841,23 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

11.159.841,23 11.159.841,23 0,00

48.347,32 14.503,50 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

33.843,82 25.620,50 0,00

48.347,32 14.503,50 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

33.843,82 25.620,50 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

12.160.469,04 64,2415 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

11.159.841,23 11.159.841,23

262.417,86 6,4516 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

33.843,82 33.843,82

78.725,36 6,4517 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

33.843,82 33.843,82

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

1.754.057,18 4,4618 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

781.880,44 781.880,44 0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

3.155.921,75 0,000,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 206.017,49 14.387,30 191.630,19

3.047.544,95 0,000,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

127.724,67 14.387,30 113.337,37

108.376,79 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT + VAAR)

78.292,82 0,00 78.292,82

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

14.270.077,00 4.434.578,25 462.920,2920 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

6.188.155,35 5.725.235,06

2.541.851,23 284.683,25 33.416,2420.1 - Educação Infantil 600.587,55 567.171,31

11.558.225,77 4.149.895,00 429.504,0520.2 - Ensino Fundamental 5.587.567,80 5.158.063,75

95.000,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

75.000,00 0,00 0,0020.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

35.109.833,03 17.420.596,74 436.754,9921 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

19.198.641,44 18.761.886,45

0,00 0,00 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

35.109.833,03 17.420.596,74 436.754,9921.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 19.198.641,44 18.761.886,45

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

5.725.235,0622 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

9.570.354,6823 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

0,0024 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = (L18.1(x) 15 -- MDF 13. Edição

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

15.295.589,7428 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

24,1629 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 15.295.589,7415.825.476,90

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

419.839,07 0,00 0,0030 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 395.481,62 419.839,07

227.340,56 0,00 0,0030.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

208.684,82 227.340,56

186.796,80 0,00 0,0030.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 186.796,80 186.796,80

5.701,71 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 5.701,71

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

5.200.000,00 2.724.676,1831 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4.360.000,00 1.761.538,3131.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

3.040.000,00 1.246.598,6331.1.1 - Salário-Educação

0,00 0,0031.1.2 - PDDE

1.010.000,00 449.442,3931.1.3 - PNAE

310.000,00 47.442,8931.1.4 - PNATE

0,00 18.054,4031.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 540.951,1331.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

840.000,00 422.186,7431.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

5.619.989,57 1.810.596,57 288.248,6732 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

2.254.437,78 1.966.189,11

240.000,00 19.509,60 341,6332.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 19.851,23 19.509,60

5.379.989,57 1.761.390,94 287.907,0432.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.204.890,52 1.916.983,48

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 167,46 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 167,46 167,46

0,00 29.528,57 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 29.528,57 29.528,57

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.8 - OUTRAS 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

54.644.439,24 22.695.068,53 797.600,1933 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 25.290.377,49 24.492.777,30

52.057.789,75 22.479.966,34 761.305,6933.1 -   Despesas Correntes 25.029.439,48 24.268.133,79

33.317.839,63 16.278.931,09 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 16.281.623,42 16.281.623,42

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

45.433,11 2.500,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

2.500,00 2.500,00

18.694.517,01 6.198.535,25 761.305,6933.1.4 - Outras Despesas Correntes 8.745.316,06 7.984.010,37

2.586.649,49 215.102,19 36.294,5033.2 - Despesas de Capital 260.938,01 224.643,51

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

2.586.649,49 215.102,19 36.294,5033.2.2 - Outras Despesas de Capital 260.938,01 224.643,51

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

566,9134 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 419.184,21

1.246.598,6335 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 17.540.571,81

1.021.305,1636 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 16.624.232,90

225.860,3837 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 1.335.523,12

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

225.860,3840 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 1.335.523,12
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2025

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 87.285.179,37171.886.452,74
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 15.770.152,5328.022.500,00
            IPTU 5.239.378,927.140.000,00
            ISS 4.901.062,559.525.000,00
            ITBI 1.842.977,262.019.000,00
            IRRF 3.466.715,465.200.000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 320.018,344.138.500,00
      Contribuições 2.426.199,695.685.000,00
      Receita patrimonial 953.068,681.672.681,01
            Aplicações Financeiras (II) 862.149,011.391.681,01
            Outras Receitas Patrimoniais 90.919,67281.000,00
      Transferências correntes 67.149.068,02134.263.904,86
            Cota-Parte do FPM 21.621.077,5148.400.000,00
            Cota-Parte do ICMS 10.419.473,4620.000.000,00
            Cota-Parte do IPVA 6.089.966,448.800.000,00
            Cota-Parte do ITR 0,0080.000,00
            Transferências da LC 61/1989 150.901,49240.000,00
            Transferências do FUNDEB 17.437.385,7234.100.000,00
            Outras transferências correntes 11.430.263,4022.643.904,86
      Demais receitas correntes 986.690,452.242.366,87
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 986.690,452.242.366,87
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 86.423.030,36170.494.771,73
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,000,00
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 2.731.998,5911.473.469,52
      Operações de Crédito (VIII) 0,0010.000.000,00
      Amortização de Empréstimos (IX) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,00150.000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,00150.000,00
      Transferências de Capital 2.731.998,591.323.469,52
            Convênios 1.167.117,161.120.576,37
            Outras Transferências de Capital 1.564.881,43202.893,15
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 2.731.998,591.473.469,52
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 89.155.028,95171.968.241,25
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 89.155.028,95171.968.241,25

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2025

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 157.572.775,88 75.686.485,71 73.998.031,48 70.150.223,76 259.748,07 589.414,64 585.772,92
      Pessoal e encargos sociais 81.922.364,96 36.803.222,13 36.803.222,13 36.729.541,75 45.766,63 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIX) 8.330.000,00 4.265.663,97 4.265.663,97 4.265.663,97 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 67.320.410,92 34.617.599,61 32.929.145,38 29.155.018,04 213.981,44 589.414,64 585.772,92
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES
RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)

149.242.775,88 71.420.821,74 69.732.367,51 65.884.559,79 259.748,07 589.414,64 585.772,92

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES
RPPS) (XXI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM
FONTES RPPS) (XXII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 29.778.330,43 8.970.310,16 8.754.892,76 7.695.893,99 17.099,35 96.726,00 96.726,00
      Investimentos 21.398.330,43 4.629.822,73 4.414.405,33 3.355.406,56 17.099,35 96.726,00 96.726,00
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XXVII) 8.380.000,00 4.340.487,43 4.340.487,43 4.340.487,43 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES
RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

21.398.330,43 4.629.822,73 4.414.405,33 3.355.406,56 17.099,35 96.726,00 96.726,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES
RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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18.955.716,26

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2025

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII +
XXIX + XXX)

171.441.106,31 76.050.644,47 74.146.772,84 69.239.966,35 276.847,42 686.140,64 682.498,92

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS)
(XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX)

171.441.106,31 76.050.644,47 74.146.772,84 69.239.966,35 276.847,42 686.140,64 682.498,92

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

27.215.000,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Junho / 2025

862.149,01Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 4.265.663,97

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Junho / 2025 (b)Em 31/12/2024 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 55.279.419,0260.350.941,49
DEDUÇÕES (XL) 15.556.887,9610.706.995,29
     Disponibilidade de Caixa 15.556.887,9610.706.995,29
          Disponibilidade de Caixa Bruta 21.434.186,9211.533.271,43
          (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 5.076.702,21444.400,90
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 800.596,75381.875,24
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 39.722.531,0649.643.946,20

AJUSTE METODOLÓGICO Até Junho / 2025

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) 4.632.301,31
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00
OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.250.184,05
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 4.250.184,05
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

15.552.201,30RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
20.015.000,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

9.921.415,14RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

14.553.716,45RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - + XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)]

17.957.231,41RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

18.955.716,26RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

180.000.000,00

90.017.177,96
0,00

4.250.184,05
179.600.000,00

8.551.106,31
188.151.106,31

84.656.795,87
82.752.924,24

7.264.253,72

183.359.922,26

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 84.656.795,87

82.752.924,24Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
165.626.179,60

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

23.015.000,00 25.438.565,79
22.035.050,83

111,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 1.266.851,95

0,00
822.451,05

0,00
444.400,90 276.847,42

0,00

682.498,92
0,00

959.346,34

1.299,48
0,00

123.829,84
0,00

125.129,32

166.254,00
0,00

16.122,29
0,00

182.376,29

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

11.159.841,23
15.295.589,74

64,24
24,16

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 10.000.000,00

20.808.020,278.970.310,16Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

77.846.117,75Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

163.952.179,60Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 160.824.052,69

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 70%

25% / 18%
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RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 154.000,00

150.000,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 12.085.973,40 15% 19,09

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 23/07/2025 13:48

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 
 
     PORTARIA N.º 426/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município, 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 70, Inciso I, 
combinado com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de julho de 2004, as Senhoras 
abaixo relacionadas, pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 

MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
49395-1 Ana Karoline Machado Professor do Ensino 

Infantil/Fundamental – Nível B 
23/07/2025 

52213-1 Joanize da Gloria de Oliveira Professor de Educação Física – Nível A 23/07/2025 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul – Estado 
do Paraná, 23 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 427/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º - A convocação do candidato abaixo relacionado, 
aprovado no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de 
Homologação de n.º 014/2023 de 22/11/2023. 
 
     2.º - O candidato deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, portando as cópias dos documentos conforme o Anexo I para 
Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 
001/2023, entre os dias 24 de julho a 07 de agosto de 2025, das 08:00hs às 11:00hs e das 
13:00hs às 17:00hs, para manifestar o interesse na vaga para o cargo a que foi habilitado. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 
CARGO: MOTORISTA 

NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Rodinei Aparecido da Cruz 220485 10.º 

 
 

3.º- O candidato classificado deverá apresentar-se portando 
as cópias dos documentos conforme o Anexo I desta Portaria Municipal, ou ainda, protocolar 
eventual desistência desta vaga no prazo supracitado. 
 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 23 
de julho de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

 
Cópia dos Documentos Pessoais: 

 
 

I. Cédula de Identidade atualizada; 
II. CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nascimento 

ou Casamento; 
III. PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
IV. Título de Eleitor e comprovante de votação do último pleito eleitoral; 
V. Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
VI. Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
VII. RG e CPF dos filhos com até 18 anos; 
VIII. RG e CPF do cônjuge; 
IX. Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
X. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
XI. Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato), a qual pode ser emitida 

via aplicativo Carteira de Trabalho Digital, disponível para Android e iOS; 
XII. Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 

XIII. Duas fotos 3x4 recentes; 
XIV. Se convocado para os Cargos de Motorista, Motorista de Ônibus, Motorista do Transporte 

Escolar, Motorista de Ambulância e Operador de Máquinas, apresentar a Carteira Nacional de 
Habilitação com situação regular com a devida categoria respectiva; 

 
 

Cópia dos Documentos Comprobatórios: 
 
 
 

I. Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (Emitida no Departamento de Recursos Humanos); 

II. Declaração do Órgão Público a que esteja ou que tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de 
que não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 

III. Declaração de bens e direitos (Lei Federal de Improbidade Administrativa n.º 8.429/1992); 
IV. Carteira de Registro Profissional com situação regular; 
V. Certidão de Antecedentes Criminais - Certidão Negativa Criminal – expedida pelo Cartório 

distribuidor da Justiça Estadual (Fórum da Comarca onde reside); 
VI. Comprovante de residência, atualizado, com no máximo noventa dias de emissão; 

VII. Se convocado para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde, comprovante de residência, 
atualizado, com no máximo noventa dias de emissão, comprovando a fixação de moradia na 
área/localidade para a qual prestou Concurso Público, conforme o Inciso I, do Artigo 6.º da Lei 
Federal de n.º 11.350/2006, de 05 de outubro de 2006, de 05 de outubro de 2006; 

VIII. Se convocado para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde, Declaração de Endereço (Emitida 
no Departamento de Recursos Humanos); 

IX. Se convocado para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde, Declaração de Residência, 
quando o local da moradia não se encontra na titularidade do (a) candidato (a) convocado (a); 

X. Exame Admissional contendo carimbo, número do CRM, e assinatura do Médico avaliador, 
exclusivo para o ingresso nesta Prefeitura Municipal. 
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A JUNHO DE 2025

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 60.350.941,49 55.279.419,02 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 2.813.574,65 0,00

Dívida Contratual 59.867.744,41 52.214.265,23 0,00

Empréstimos 55.599.534,59 48.988.303,05 0,00

   Internos 55.599.534,59 48.988.303,05 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 4.268.209,82 3.225.962,18 0,00

   De Tributos 3.778.480,82 2.766.424,58 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 489.729,00 459.537,60 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 483.197,08 251.579,14 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 10.706.995,29 15.556.887,96 0,00

  Disponibilidade de Caixa 10.706.995,29 15.556.887,96 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 11.533.271,43 21.434.186,92 0,00

    (-) Restos a pagar processados 444.400,90 5.076.702,21 0,00

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 381.875,24 800.596,75 0,00

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 49.643.946,20 39.722.531,06 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 163.380.978,55 165.626.179,60 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 6.200.000,00 1.674.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 157.180.978,55 163.952.179,60 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 38,40 33,72 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 31,58 24,23 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 188.617.174,26 196.742.615,52 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 169.755.456,83 177.068.353,97 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 878.469,19 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 822.451,05 12.480,57 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 23/07/2025 13:35
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A JUNHO DE 2025

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 165.626.179,60 0,00163.380.978,55

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 1.674.000,00 0,006.200.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 163.952.179,60 0,00157.180.978,55

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da Res. 43/01) - 22% 36.069.479,51 0,0034.579.815,28

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 32.462.531,56 0,0031.121.833,75

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 23/07/2025 13:36
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A JUNHO DE 2025

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 165.626.179,60  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 1.674.000,00  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 163.952.179,60  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 26.232.348,74 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 23.609.113,86 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 11.476.652,57 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

    Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A JUNHO DE 2025

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

190.000,00 0,00 190.000,00RECEITA DE CAPITAL

190.000,00 0,00 190.000,00ALIENAÇÃO DE ATIVOS

150.000,00 0,00 150.000,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

40.000,00 0,00 40.000,00          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 190.000,00 0,00 190.000,00

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (e) PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 154.000,00 0,00 154.000,000,00 0,00 0,00

          Investimentos 154.000,00 0,00 154.000,000,00 0,00 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 154.000,00 0,00 154.000,000,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

0,00(8.280,18) (8.280,18) VALOR (III)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 23/07/2025 14:08
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A JUNHO DE 2025

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 10.000.000,0010.000.000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 8.970.310,16 20.808.020,2729.778.330,43

   Investimentos 4.629.822,73 16.768.507,7021.398.330,43

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 4.340.487,43 4.039.512,578.380.000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 8.970.310,16 20.808.020,2729.778.330,43

10.808.020,278.970.310,1619.778.330,43RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MAIO A JUNHO DE 2025

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldoEm 31 de dezembro

de 2024
Em 31 de dezembro

de 2024
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d )

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j )

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 444.400,90 276.847,42 1.299,48 166.254,00 0,00 822.451,05 686.140,64 682.498,92 123.829,84 16.122,29 182.376,29

EXECUTIVO

Município de Laranjeiras do Sul 0,00 444.400,90 1.299,48276.847,42 166.254,00 16.122,29682.498,92 123.829,84822.451,050,00 182.376,29686.140,64

0,00 5.628,08 0,005.628,08 0,00 0,000,00 0,000,00GOVERNO MUNICIPAL 0,00 0,000,00

0,00 3.239,45 1.299,481.939,97 0,00 0,000,00 0,000,00PROCURADORIA GERAL 0,00 0,000,00

0,00 2.393,22 0,002.393,22 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 0,00 0,000,00

0,00 929,15 0,00929,15 235,92 0,00235,92 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 0,00 0,00235,92

0,00 29.010,84 0,0029.010,84 47.281,54 0,0047.281,54 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 0,00 0,0047.281,54

0,00 11.025,09 0,0011.025,09 95,60 0,000,00 95,600,00SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 0,00 95,600,00

0,00 84.391,66 0,0084.391,66 153.757,36 115,90137.834,54 15.806,920,00SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 0,00 15.806,92141.476,26

0,00 190.650,45 0,0024.396,45 396.507,18 0,00396.507,18 0,00166.254,00SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 0,00 166.254,00396.507,18

0,00 57.999,53 0,0057.999,53 97.914,24 0,0097.914,24 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 0,00 0,0097.914,24

0,00 21.456,01 0,0021.456,01 303,84 0,00303,83 0,010,00SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 0,00 0,01303,83

0,00 9.373,80 0,009.373,80 343,96 0,00343,96 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 0,00 0,00343,96

0,00 16.683,97 0,0016.683,97 946,52 0,00946,52 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG 0,00 0,00946,52

0,00 7.955,69 0,007.955,69 124.748,18 123.713,94814,48 219,760,00SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO 0,00 219,76814,48

0,00 450,57 0,00450,57 316,71 0,00316,71 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 0,00 0,00316,71

0,00 3.213,39 0,003.213,39 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 0,00 0,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 444.400,90 1.299,48276.847,42 822.451,05 123.829,84682.498,92 16.122,29166.254,00 0,00 182.376,29686.140,64
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RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

23.775.000,00 23.884.000,00 15.450.134,19 64,69 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

7.140.000,00 7.140.000,00 5.239.378,92 73,38   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

1.910.000,00 2.019.000,00 1.842.977,26 91,28   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

9.525.000,00 9.525.000,00 4.901.062,55 51,45   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

5.200.000,00 5.200.000,00 3.466.715,46 66,67   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

89.400.000,00 89.400.000,00 47.851.773,41 53,53 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

53.000.000,00 53.000.000,00 27.026.346,62 50,99   Cota-Parte FPM

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00   Cota-Parte ITR

11.000.000,00 11.000.000,00 7.612.458,25 69,20   Cota-Parte IPVA

25.000.000,00 25.000.000,00 13.024.341,66 52,10   Cota-Parte ICMS

300.000,00 300.000,00 188.626,88 62,88   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

113.175.000,00 113.284.000,00 63.301.907,60 55,88 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 13.868.000,00 14.702.107,92 9.299.824,01 63,26 9.201.402,88 62,59 8.751.630,44 59,53
   Despesas Correntes 13.555.000,00 14.426.607,92 9.283.397,41 64,35 9.186.976,03 63,68 8.737.203,59 60,56
   Despesas de Capital 313.000,00 275.500,00 16.426,60 5,96 14.426,85 5,24 14.426,85 5,24
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 2.590.000,00 4.421.000,00 2.735.229,38 61,87 2.735.229,38 61,87 2.735.229,38 61,87
   Despesas Correntes 2.590.000,00 4.421.000,00 2.735.229,38 61,87 2.735.229,38 61,87 2.735.229,38 61,87
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 347.000,00 346.000,00 109.286,22 31,59 109.286,22 31,59 107.096,15 30,95
   Despesas Correntes 345.000,00 345.000,00 109.286,22 31,68 109.286,22 31,68 107.096,15 31,04
   Despesas de Capital 2.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 405.000,00 415.000,00 12.197,37 2,94 12.197,37 2,94 12.197,37 2,94
   Despesas Correntes 403.000,00 413.000,00 12.197,37 2,95 12.197,37 2,95 12.197,37 2,95
   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 10.000,00 10.000,00 37.071,24 370,71 27.857,55 278,58 18.533,65 185,34
   Despesas Correntes 10.000,00 10.000,00 37.071,24 370,71 27.857,55 278,58 18.533,65 185,34
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 23.000,00 25.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 23.000,00 25.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 17.243.000,00 19.919.607,92 12.193.608,22 61,21 12.085.973,40 60,67 11.624.686,99 58,36

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

12.193.608,22 12.085.973,40 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 11.624.686,99

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

12.193.608,22 12.085.973,40 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 11.624.686,99

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 9.495.286,14

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

2.698.322,08 2.590.687,26 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 2.129.400,85

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

19,26 19,09 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2025 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2025 9.495.286,14 12.193.608,22 0,002.698.322,08 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.698.322,08

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2025 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

12.870.000,00 13.891.475,48 8.475.276,36 61,01 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

11.320.000,00 11.819.000,00 6.430.431,60 54,41   Proveniente da União

1.550.000,00 2.072.475,48 2.044.844,76 98,67   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

679.000,00 679.000,00 233.907,41 34,45 OUTRAS RECEITAS (XXX)

13.549.000,00 14.570.475,48 8.709.183,77 59,77 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 11.355.500,00 13.876.695,79 7.889.730,37 56,86 7.774.671,13 56,03 7.435.186,22 53,58
   Despesas Correntes 11.122.500,00 12.641.095,80 6.884.204,00 54,46 6.795.464,91 53,76 6.463.208,88 51,13
   Despesas de Capital 233.000,00 1.235.599,99 1.005.526,37 81,38 979.206,22 79,25 971.977,34 78,66
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 1.559.000,00 1.153.295,92 145.162,17 12,59 145.162,17 12,59 145.162,17 12,59
   Despesas Correntes 1.556.000,00 1.150.295,92 145.162,17 12,62 145.162,17 12,62 145.162,17 12,62
   Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 117.000,00 117.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 113.000,00 113.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 77.000,00 84.500,00 7.500,00 8,88 7.500,00 8,88 7.500,00 8,88
   Despesas Correntes 72.000,00 79.500,00 7.500,00 9,43 7.500,00 9,43 7.500,00 9,43
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 5.000,00 5.000,00 26.697,21 533,94 26.697,21 533,94 26.697,21 533,94
   Despesas Correntes 5.000,00 5.000,00 26.697,21 533,94 26.697,21 533,94 26.697,21 533,94
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

13.113.500,00 15.236.491,71 8.069.089,75 52,96 7.954.030,51 52,20 7.614.545,60 49,98

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 25.223.500,00 28.578.803,71 17.189.554,38 60,15 16.976.074,01 59,40 16.186.816,66 56,64
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

4.149.000,00 5.574.295,92 2.880.391,55 51,67 2.880.391,55 51,67 2.880.391,55 51,67

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 464.000,00 463.000,00 109.286,22 23,60 109.286,22 23,60 107.096,15 23,13
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 482.000,00 499.500,00 19.697,37 3,94 19.697,37 3,94 19.697,37 3,94
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 15.000,00 15.000,00 63.768,45 425,12 54.554,76 363,70 45.230,86 301,54
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 23.000,00 25.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

30.356.500,00 35.156.099,63 20.262.697,97 57,64 20.040.003,91 57,00 19.239.232,59 54,73

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 23/07/2025 14:10
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

70.604.555,95 43,90

86.844.988,45 54,00

82.502.739,03 51,30

39.722.531,06 24,23

196.742.615,52 120,00

0,00 0,00

36.069.479,51 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

26.232.348,74 16,00

11.476.652,57 7,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 165.626.179,60

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 163.952.179,60

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 78.160.489,61 48,60

160.824.052,69Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 23/07/2025 13:41
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DECRETO Nº 246, DE 22 DE JULHO DE 2025. 

Altera membros que compõem o Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar - 
COMSEA.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, E EM CONFORMIDADE COM AS LEIS 
MUNICIPAIS Nº 793/2011  E Nº 870/2012, 

CONSIDERANDO o oficio nº023/2025 da Secretaria de Assistência Social e Ação 
Comunitária, informando sobre substituições de membros do COMSEA, 

DECRETA: 

Art. 1º. Altera os membros que compõem o Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar – COMSEA, como membros titulares e suplentes, ficando com a seguinte 
formação: 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:  

a) Representantes do Movimento Sindical, de Empregados e Patronal 
Urbano e Rural: 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
Titular: KELI ROSSA  
Suplente: IVONE BELLO CARVALHO 

 

b) Representantes da Associação de Classes Profissionais e Empresariais: 
SISPNOL 
Titular: CLEIDIANE MIORANZA 
Suplente: JULIANA PASSARIN 
ACIN 
Titular: LUIZA ARAUJO DOS SANTOS - PRESIDENTE 
Suplente: VANDERSON DOS SANTOS PEREIRA 

 

c) Representantes das Instituições Religiosas de diferentes expressões da 
fé, existentes no município: 
IGREJA CATÓLICA: 
Titular: JOÃO MARIA FERREIRA 
Suplente: EMERSON PILARSKI 
IGREJA EVANGÉLICA 
Titular: ADRISONIA RAMOS JACINTO DA SILVA 
Suplente: JOSIAS DA SILVA 
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d) Representantes dos Movimentos Populares Organizados, Associações 

Comunitárias e Organizações não Governamentais:  
MONJOLO 
Titular: LUIZA ARAUJO DOS SANTOS 
Suplente: CLEUZA ORNEL DO AMARAL 
ASSOCIAÇÃO INDÍGENA (ETNIA KAIGANG) 
Titular: MARCELO PEREIRA 
Suplente: ADELAR FAGPRI FELIX NUNES MANDUCA 
ASSOCIAÇÃO INDÍGENA (ETNIA GUARANI) 
Titular: JOÃO RICARDO MIRI FERNANDES 
Suplente: REINELDO KARAI FERNANDES 
 

REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL: 

a) Representantes da Secretaria de Agropecuária, Industria e Comércio:  
Titular: JOSANE GIAROLLO 
Suplente: IDAIANA MARIA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

 
b) Representantes da Secretaria de Assistência Social e Ação Comunitária: 

Titular: CHEILA APARECIDA RAMOS 
Suplente: TAILA CRISTINA ANDRIOLA 
 

c) Representantes da Secretaria de Educação. 

Titular: FABIANE BOCHNIAK 
Suplente: SILVIA REGIANE VORGENES 

d) Representante da Secretaria de Saúde  

Titular: ANDRESSA PETRÓ GOMES 
Suplente: ALVARO DE OLIVEIRA BRANCO 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

LUIZ CARLOS WOLFF 
Prefeito em exercício 
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DECRETO N.º 247, DE 23 DE JULHO DE 2025. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. ALINE CORREIA DE ARAUJO, brasileira, portadora 

da Cédula de Identidade RG nº 10.719.815-6 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 

076.610.149-55, no cargo de Provimento Efetivo de Professor, nível B01, a partir de 22 

de julho de 2025, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2024, Regime 

Jurídico Estatutário, homologado pelo Edital nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 22 de julho de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

LUIZ CARLOS WOLFF 
Prefeito em Exercicio 
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DECRETO N.º 248, DE 23 DE JULHO DE 2025. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. ROBERTA LANGHINOTTI, brasileira, portadora da 

Cédula de Identidade RG nº 8.***.902-4 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 984.***.851-

49, no cargo de Provimento Efetivo de Professor, nível B01, a partir de 23 de julho de 

2025, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2024, Regime Jurídico 

Estatutário, homologado pelo Edital nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

LUIZ CARLOS WOLFF 
Prefeito em Exercicio 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2025 
 

Objeto: A formação de Registro de preços para a aquisição de Gêneros Alimentícios, para 
composição de Cestas Básicas, que serão distribuídas às famílias em vulnerabilidade social. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. LUIZ CARLOS WOLFF. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 41.191.505/0001-68, localizada na Rua General Osório, nº 1330, Bairro 
Parque São Paulo, CEP 85.803-760, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, representada pelo Sr. 
ALEXANDRE TOLOTTI DE MESQUITA, inscrito no CPF nº 025.579.019-89. 
 
ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 ACHOCOLATADO EM PÓ COM NO MINIMO 8 
VITAMINAS 400 GRAMAS Achocolatado em pó 
instantâneo, enriquecido com no mínimo 8 vitaminas, 
devendo ser obtido de materias primas sãs e limpas, 
cascas de semente de cacau e outros detritos vegetais.  
Pacote 400 gramas. 

NUTRINGA UN 1.200,00 3,60 4.320,00 

1 2 ACUCAR BRANCO CRISTAL 2KG Sacarose de canade-
açúcar, cor branca; aspecto, sabor e odor próprios; livre 
de fermentação; isento de matéria terrosa, de parasitas, 
detritos animais ou vegetais, embalagem transparente 
termosoldado. 
Pacote com 2KG    

DA CANA PC 1.200,00 7,90 9.480,00 

1 3 ACUCAR BRANCO CRISTAL 5KG Açucar branco cristal 
de 1ª qualidade, contendo no mínimo 99,3% de 
carboidrato por porção, deverá ser fabricado de cana de 
açucar livre de fermentação, isento de materia terrosa de 
parasitos e de detritos animais ou vegetais, embalagem 
transparente termosoldado. 
Pacote com 5KG    

BOA MESA PC 1.680,00 18,10 30.408,00 

1 4 ARROZ AGULHINHA TIPO "1" 5KG Pacote com 5KG     NAVEGANTES PC 2.880,00 18,50 53.280,00 
1 5 BANHA SUINA 1KG Pote com 1kg, devidamente lacrado.  COOPAVEL UN 1.680,00 12,60 21.168,00 
1 6 BISCOITO ROSQUINHA CHOCOLATE 350G Farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, amido, 
gordura vegetal, açúcar invertido, cacau em pó, sal, 
corante caramelo III, fermentos químicos bicarbonato de 
sódio e bicarbonato de amônio, emulsificante lecitina de 
soja e aromatizantes. 
 
Quantidade por Porção 30 g  
Valor energético122 kcal = 512 kJ 
Carboidratos21 g 
Proteínas1,5 g 
Gorduras totais3,5 g 
Gorduras saturadas1,6 g 
Gorduras trans0 g** 
Fibra alimentar0,6 g 
Sódio 93 mg 
Pacote com 350GR 

PICININI PC 2.880,00 3,30 9.504,00 

1 7 BISCOITO ROSQUINHA COCO 350G Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, farinha de 

PICININI PC 1.680,00 3,30 5.544,00 
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milho enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 
vegetal, açúcar invertido, amido, sal, coco ralado, 
fermentos químicos bicarbonato de amônio e bicarbonato 
de sódio, aromatizante, emulsificante lecitina de soja e 
acidulante ácido láctico. 
 
Porção 30 g  
Valor energético119 kcal = 500 kJ 
Carboidratos21 g 
Proteínas1,6 g 
Gorduras totais3,2 g 
Gorduras saturadas1,4 g 
Gorduras trans0 g** 
Fibra alimentar0,5 g 
Sódio 86 mg  
Pacote com 350GR 

1 8 CAFE EM PO TRADICIONAL ALTO VACUO 500 
GRAMAS Café em pó tradicional, alto vácuo, selo ABIC, 
cafeína mínima de 0,7% por porção. Embalagem de 
500gr.   

CAFE DO 
VALE 

UN 1.200,00 19,95 23.940,00 

1 9 FARINHA DE MILHO AMARELA (BIJU) 1KG Farinha de 
milho amarela (BIJU), produto obtido pela ligeira torração 
do grão de milho desgerminado ou não, previamente 
macerado, socado e peneirado, deverão ser fabricadas a 
partir de materias-primas sãs e limpas isentas de materias 
terrosas e parasitos. Não deve estar umidas ou rancosas. 
Pacote com 1KG   

MONTE 
CLARO 

PC 9.600,00 3,60 34.560,00 

1 10 FARINHA DE MILHO AMARELA (FUBA) 1KG Farinha de 
milho amarela (FUBA), produto obtido pela ligeira torração 
do grão de milho desgerminado ou não, previamente 
macerado, socado e peneirado, deverão ser fabricadas a 
partir de materias-primas sãs e limpas isentas de materias 
terrosas e parasitos. Não deve estar umidas ou rancosas. 
Com o rendimento minimo após o cozimento de 2,5 vezes 
a mais do peso antes da cocção. 
Pacote com 1KG   

SILOTI UN 4.560,00 2,70 12.312,00 

1 11 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 5 KG Farinha de trigo 
especial, branca enriquecida com acido fólico e ferro. 
Obtido a partir de cereal limpo e desgerminado, sãos e 
limpos, isentos de materia terrosa e em prefeito estado de 
conservação. Não poderá estar umida, fermentada ou 
rancosa. Com aspecto de pó fino, cor branca ou 
ligeiramente amarelada, cheiro próprio e sabor proprio. 
Pacote com 5KG  .  

GLOBO PC 1.200,00 14,90 17.880,00 

1 12 FEIJAO PRETO TIPO "1" Feijão preto tipo 1, de 1ª 
qualidade constituido de no mínimo de 90% a 98% de 
grãos inteiros e integros, na sua cor caracteristica a 
variedade correspondente de tamanho e formatos 
naturais, maduros, limpos e secos. Pacote com 1KG   

MEUZINHO PC 4.560,00 3,75 17.100,00 

1 13 GELATINA EM PO 15 GRAMAS Gelatina em pó, vários 
sabores. Embalagem de no mínimo 15GR. 

GOSTOZZO UN 2.400,00 0,85 2.040,00 

1 14 LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO Obtido por 
desidratação de leite de vaca integral e apto para a 
alimentação humana, mediante processos tecnológiocos 
adequados adicionado de lecitina de soja. deve ter boa 
solubilidade e isento de açúcar. embalagem com no 
mínimo 400g.   

MIMO PC 1.200,00 14,80 17.760,00 

1 15 MACARRAO COM OVOS TIPO ESPAGUETE 500 
GRAMAS   

ROBERTA PC 1.200,00 2,20 2.640,00 

1 16 MACARRAO COM OVOS TIPO PARAFUSO 500 ROBERTA PC 1.200,00 2,20 2.640,00 
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GRAMAS Macarrao com ovos tipo parafuso, devera ser 
fabricado a partir de materias primas de 1ª qualidade. As 
massas ao serem postas na agua nao devera turva-las 
antes da coccao, nao podendo estar fermentadas ou 
rancosas. Na embalagem nao podera haver a mistura de 
outros tipos de macarrao. Com rendimento minimo apos o 
cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da coccao.  

1 17 MISTURA PARA BOLO Embalagem com no mínimo 450 
gramas.  

ZAELI UN 1.200,00 4,90 5.880,00 

1 18 OLEO DE SOJA REFINADO Óleo de soja refinado tipo 1 
de acordo com os padrões legais. Embalagem com 900ml. 

COAMO UN 2.400,00 7,30 17.520,00 

1 19 SAL REFINADO IODADO Sal refinado, iodado, com 
granulação uniforme e com cristais brancos, com no 
mínimo de 98,5% de cloreto de sodio e com dosagem de 
sais de iodo de no mínimo 10mg e maximo 15mg de iodo 
por quilo de acordo com a Legislacao Federal Especifica. 
Pacote com 1KG. 

5 ESTRELA UN 1.200,00 1,27 1.524,00 

TOTAL 289.500,00 
 
O valor global desta ata é na importância de R$ 289.500,00 (duzentos e oitenta e nove mil e 
quinhentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 15.544.0005.2035 1370 000 3.3.90.30.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, contados a partir de 23 de julho 2025 até 22 de julho 
de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 23 de julho de 2025.  
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 82/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 14/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. LUIZ CARLOS WOLFF 

Contratado: PSI - TESTES PSICOLOGICOS E PEDAGOGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.605.710/0001-04, com sede na Rua Paraná, nº 3033, Bairro 
Centro, CEP 85.810-010, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, doravante designado 
CONTRATADA, representada pela Sr.(a) IVETE GOINSKI PELLIZZETTI. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: A aquisição de Kits de testes Psicológicos 
 
PSI TESTES PSICOLOGICOS E PEDAGOGICOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 PROTOCOLO CANCELAMENTO Protocolo 
Cancelamento 
Escala Wechsler de Inteligência para Crianças - 4ª 
Edição 
WISC IV 
Autor: David Wechsler 

HOGREFE UN 50,00 32,74 1.637,00 

1 2 PROTOCOLO DE REGISTRO GERAL  Protocolo de 
Registro Geral  
Escala Wechsler de Inteligência para Crianças - 4ª 
Edição 
WISC IV 
Autor: David Wechsler  

HOGREFE UN 50,00 50,37 2.518,50 

1 3 PROTOCOLO PROCURAR SÍMBOLOS  Protocolo 
Procurar Símbolos  
Escala Wechsler de Inteligência para Crianças - 4ª 
Edição 
WISC IV 
Autor: David Wechsler 

HOGREFE UN 50,00 32,74 1.637,00 

2 1 KIT COMPLETO SRS-2 Kit Completo SRS-2 
Escala de Responsividade Social 2° Edição 
Material do Kit: 
01 Manual para aplicação. 
Quando aplicada em lápis e papel, a SRS-2 requer o 
formulário e caneta para uso do respondente. 
Há quatro tipos de formulários, e sua escolha depende 
da idade do examinando: 
10 folhas do formulário Pré-escolar - idades de 2 anos e 
meio até 4 anos e meio; 
10 folhas do formulário Escolar - idades de 4 anos até 
18 anos de idade; 
10 folhas do formulário Adulto - Autorrelato - A partir de 
18 anos de idade; 
10 folhas do formulário Adulto - Heterorrelato - A partir 
de 18 anos de idade; 
Adaptação brasileira: Lisandra Borges  

HOGREFE UN 1,00 521,75 521,75 

3 1 KIT COMPLETO VÍNELAND - 3 Kit Completo Víneland - 
3 
 
Escalas de Comportamento Adaptativo Víneland 3 
Composição do Kit: 
01 Manual; 
05 Formulários de Entrevista Extensivo; 
05 Formulários de Entrevista de Domínio; 

HOGREFE UN 1,00 1.046,89 1.046,89 
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05 Formulários Pais/Cuidadores Extensivo; 
05 Formulários Pais/Cuidadores de Domínio; 
05 Formulários Professores Extensivo; 
05 Formulários Professores de Domínio. 
Autor: Sara S. Sparrow, Domenic V. Cicchetti, Celine A. 
Saulnier.  

TOTAL 7.361,14 
 
DO VALOR DO CONTRATO  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor global de até R$ 7.361,14 (sete mil 
trezentos e sessenta e um reais e quatorze centavos). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 12.361.0007.2044 1760 103 3.3.90.30.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de 23 de julho de 2025 até 22 de julho 
de 2026. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 23 de julho de 2025.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 83/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 14/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. LUIZ CARLOS WOLFF 

Contratado: AGRICULTE - INDÚSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.097.671/001-39, com sede á Rodovia BR 282, KM 
364-300, Bairro Margens da BR 282, CEP 89.613-000, na Cidade de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, representada pelo Sr. MARCOS ROBERTO CARRAFA. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: A a aquisição de duas plantadeiras agrícolas pantográficas, 7 (sete) 
linhas. 
 
AGRICULTE - INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

1 1 PLANTADEIRA AGRÍCOLA  
PANTOGRAFICA 7 LINHAS Plantadeira 
pantográfica de arrasto, nova, com desarme 
e rosca sem fim, com 7 (sete) linhas, 
espaçamento mínimo de 450 mm, com 
largura mínima útil de 3000 mm, com 
distribuição mecânica de sementes, com 
discos de corte e sistema de adubo sulcador, 
sistema de distribuição de adubo com 
dosador com mínimo duas roscas helicoidal, 
sulcador com desarme automático, 
regulagem de ângulo do compactador em 
"V"disco de corte de no mínimo 17', com 
acionamento hidráulico.  

AGRICULTE AGPA 5/7 UN 2,00 90.000,00 180.000,00 

TOTAL 180.000,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor global de até R$ 180.000,00 (cento 
e oitenta mil reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 20.606.0011.1092 4230 000 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de 23 de julho de 2025 até 22 de julho 
de 2026. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 23 de julho de 2025.  
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 84/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2025 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. LUIZ CARLOS WOLFF 

Contratado: EMPLAS MINEIRA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 49.345.377/0001-71, estabelecida 
na Rua Rio Cuiabá, nº 651, Bairro Riacho das Pedras, CEP 32.265.280, no Município de Contagem, 
Estado de Minas Gerais, representada pela Sr.(a) BIANCA REZENDE GONÇALVES. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: A contratação de empresa para a confecção de Mochilas para uso 
exclusivo às crianças e adolescentes da Terra Indígena Rio das Cobras, em atendimento ao 
Incentivo Benefício Eventual para famílias indígenas com crianças e adolescentes, conforme 
DELIBERAÇÃO Nº 03/2023 – CEDCA/PR. 
 
EMPLAS MINEIRA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 MOCHILA GRANDE Bolsa, resistente e com boa 
ergonomia para uso diário com 41 de altura, 30 cm de 
largura e 13 cm de profundidade, com cursor duplo preto 
nº 8 na abertura principal. Canal do zíper frente e costas 
na cor azul com 13 cm total, incluindo o zíper. Zíper da 
abertura principal na cor preta com duplo pesponto com 
extensão aproximada de 55 cm. Na parte central do canal 
de zíper do corpo principal da mochila, alça na cor azul 
royal na parte externa e interna, no mesmo tecido que a 
mochila, de 4 cm de largura costura embutida, com 
espuma pack de 6 mm, com extensão de 16 cm sendo 
costurados as suas extremidades sob o recorte do fole 
com costura dupla de cada lado. Fole na cor azul royal 
com aproximadamente 80 cm de extensão e 13 cm de 
largura, com duplo pesponto em ambas extremidades. 
Bolso lateral esquerdo em tela de poliéster na cor azul 
marinho com acabamento na abertura em elástico de 
mesma cor com 15 cm de largura e 13 cm de altura. 
Frente da mochila na cor azul royal. Bolso frontal na cor 
branco e marinho, sendo o marinho bagum holográfico,o 
bolso deverá ser revestido com plástico cristal 0,20 
transparente, com aplicação de vivo em pvc na cor 
amarelo e impressão do brasão municipal e nome do 
município. Fole de 4 cm de largura e extensão 
aproximada de 49 cm, altura de 30 cm e largura de 22 
cm, com zíper e um cursor na cor preto nº8. Canal do 
zíper com 4 cm total, incluindo o zíper. Lado interno 
frontal forrado em tecido 100% poliéster pretoresinado. 
Costas da mochila na cor azul royal com espuma pack de 
4 mm. Forro resinado em tecido 100% poliéster na cor 
preto. Espuma de 1 cm de altura revestido em tela aerada 
na cor marinho aplicado nas laterais parte superior com 
aproximadamente 10 cm de largura e 20 cm de altura e 
na base centralizadodas costas da mochila com 
aproximadamente 20 de largura e 10 cm de altura em 
formato oval. Alças ergonômicas curvadas em formato de 
's' para os ombros com medida de 42 cm de comprimento 
acabada, largura de 6 cm na cor azul  royal e acabamento 
externo em fita 100% poliéster na corazul royal. Na ponta 
das alças de ombro deverão ser pregados diretamente 
um regulador de 4 cm de largura interno na cor preta, 

PROPRIA UN 700,00 35,00 24.500,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

pregado de maneira reforçada com costura em x. A 10 cm 
da ponta das alças acabadas, deverá ser costura uma fita 
refletiva dobrada de 1 cm de largura em tecido 100% 
poliéster. O ajuste da altura da alça deverá ser feito por 
meio de uma fita na cor azul royal de 4 cm de largura e 30 
cm de extensão com acabamento virado na ponta e 
costurado para evitar desgaste, costurados em um 
triângulo de medida de 7x5x5 na cor azul royal com 
costura dupla para reforço. Esta peça deverá ser 
costurada na junção das costas com o fole da mochila. 
Etiqueta interna fixada no compartimento principal ao 
fundo em tecido resistente em conformidade com a 
Resolução 02/08 do CONMETRO. Logo tipo do município 
e da Terra Indígena Rio das Cobras deverá ser aplicado 
em silkscreen nas cores semelhantes as indicadas, no 
bolso frontal, centralizado, conforme arte e medidas a ser 
definida pelo município. Aplicação de etiquetas fixadas 
internamente no bolso frontal para identificação do aluno 
medindo 9x7 cm em tecido 100% poliéster com resina PU 
na cor branco com espaço para preenchimento. As 
medidas das logos serão enviadas  
 
Obs. Apresentar amostra 
REFERÊNCIA DOS MATERIAIS:  
100% Políester com revestimento em Policloreto de Vinila 
com gramatura 350 g/m². 
89,36% de filme de PVC acoplado com 10,64% de malha 
de poliéster com fios 75/36, com 265 g/m². 
Plástico cristal 0,20 transparente.  

1 2 MOCHILA PEQUENA Bolsa, resistente e com boa 
ergonomia para uso diário com 37 de altura, 27 cm de 
largura e 11 cm de profundidade, com cursor duplo preto 
nº 8 na abertura principal. Canal do zíper frente e costas 
na cor azul com 11 cm total, incluindo o zíper. Zíper da 
abertura principal na cor preta com duplo pesponto com 
extensão aproximada de 55 cm. Na parte central do canal 
de zíper do corpo principal da mochila, alça na cor azul 
royal na parte externa e interna, no mesmo tecido que a 
mochila, de 4 cm de largura costura embutida, com 
espuma pack de 6 mm, com extensão de 16, cm, sendo 
costurados as suas extremidades sob o recorte do fole 
com costura dupla de cada lado. Fole na cor azul com 
aproximadamente 65 cm de extensão e 11 cm de largura, 
com duplo pesponto em ambas extremidades. Bolso 
lateral esquerdo em tela de poliéster na cor azul marinho 
com acabamento na abertura em elástico de mesma cor 
com 15 cm de largura e 13 cm de altura. Frente da 
mochila na cor azul royal. Bolso frontal na cor branco e 
marinho, sendo o marinho bagum holográfico,o bolso 
deverá ser revestido com plástico cristal 0,20 
transparente, com aplicação de vivo em pvc na cor 
amarelo e impressão do brasão municipal e nome do 
município. Fole de 4 cm de largura e extensão 
aproximada de 44 cm, altura de 26 cm e largura de 20 
cm, com zíper e um cursor na cor preto nº 8. Canal do 
zíper com 4 cm total, incluindo o zíper. Lado interno 
frontal forrado em tecido 100% poliéster pretoresinado. 
Costas da mochila na cor azul royal com espuma pack de 
4 mm. Forro resinado em tecido 100% poliéster na cor 
preto. Espuma de 1 cm de altura revestido em tela aerada 
na cor marinho aplicado nas laterais parte superior com 
aproximadamente 10 cm de largura e 20 cm de altura e 
na base centralizado das costas da mochila com 

PROPRIA UN 400,00 33,79 13.516,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

aproximadamente 20 de largura e 10 cm de altura em 
formato oval. Alças ergonômicas curvadas em formato de 
s para os ombros com medida de 39 cm de comprimento 
acabada, largura de 6 cm na cor azul royal e acabamento 
externo em fita 100% poliéster na cor azul royal. Na ponta 
das alças de ombro deverão ser pregados diretamente 
um regulador de 4 cm de largura interno na cor preta, 
pregado de maneira reforçada com costura em x. A 10 cm 
da ponta das alças acabadas, deverá ser costura uma fita 
refletiva dobrada de 1 cm de largura em tecido 100% 
poliéster. O ajuste da altura da alça deverá ser feito por 
meio de uma fita na cor azul royal de 4 cm de largura e 25 
cm de extensão com acabamento virado na ponta e 
costurado para evitar desgaste, costurados em um 
triângulo de medida de 7x5x5 na cor azul royal com 
costura dupla para reforço. Esta peça deverá ser 
costurada na junção das costas com o fole da mochila. 
Etiqueta interna fixada no compartimento principal ao 
fundo em tecido resistente em conformidade com a 
Resolução 02/08 do CONMETRO. Logo tipo do município 
e da Terra Indígena Rio das Cobras deverá ser aplicado 
em silkscreen nas cores semelhantes as indicadas, no 
bolso frontal, centralizado, conforme arte e medidas a ser 
definida pelo município. Aplicação de etiquetas fixadas 
internamente no bolso frontal para identificação do aluno 
medindo 9x7 cm em tecido 100% poliéster com resina PU 
na cor branco com espaço para preenchimento.  
 
Obs. Apresentar amostra 
REFERÊNCIA DOS MATERIAIS:  
100% Políester com revestimento em Policloreto de Vinila 
com gramatura 350 g/m². 
89,36% de filme de PVC acoplado com 10,64% de malha 
de poliéster com fios 75/36, com 265 g/m². 
Plástico cristal 0,20 transparente.  

TOTAL 38.016,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor global de até R$ 38.016,00 (trinta e 
oito mil e dezesseis reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 09.243.0010.6089 4165 937 3.3.90.32.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 06 (seis) meses, contados a partir de 23 de julho de 2025 até 22 de 
janeiro de 2026. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 23 de julho de 2025.  
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 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 40/2025

 Processo Adm.: 127/2025
 Data do Processo: 01/07/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 127/2025
b) Nr. Licitação 40/2025
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 23/07/2025
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE SEGUROS PARA VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL

Empresa(s) vencedora(s): 

GENTE SEGURADORA S.A. - CNPJ 90.180.605/0001-02
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 SEGURO TOTAL - VEICULO CAMINHAO
BASCULANTE IVECO Nº 170 Seguro total
com vigência anual do Veiculo Caminhão
IVECO basculante TECTOR 260E30 Attack
Ano/Modelo 2022 ,PLACA RHY8C95
Renavan nº 01298624247, Chassi nº
93ZE12NMZN8949665, conforme
cobertura:

 CASCO








































Conforme tabela Fipe do veiculo e caçamba


 DANOS
MATERIAIS























200.000,00 

 DANOS
CORPORAIS


















  200.000,00 

 APP
MORTE






























    50.000,00 

 APP
INVALIDEZ
PERMANENTE
       50.000,00 

 DMH








































     20.000,00 

 DANOS
MORAIS























     50.000,00 

 CARROCERIA



























     100.000,00 

 ASSISTENCIA
24
HS
BASICA
(Guincho para ate 250km)

 VIDROS
COMPLETOS

 FRANQUIA
REDUZIDA


UN 1,00 1.995,00 1.995,00

2 1 SEGURO TOTAL - VEICULO CAMINHAO
BASCULANTE IVECO Nº 171 Seguro total
com vigência anual do Veiculo Caminhão
IVECO basculante TECTOR 260E30 Attack
Ano/Modelo 2022 ,PLACA RHY8C93
Renavan nº 01298625405, Chassi nº
93ZE12NMZN8948970, conforme
cobertura:

 CASCO








































Conforme tabela Fipe do veiculo e caçamba


 DANOS
MATERIAIS























200.000,00 

 DANOS
CORPORAIS


















  200.000,00 

 APP
MORTE






























    50.000,00
 
 
 APP
INVALIDEZ
PERMANENTE
       50.000,00 

 DMH









































UN 1,00 1.995,00 1.995,00
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     20.000,00 

 DANOS
MORAIS























     50.000,00 

 CARROCERIA



























     100.000,00 

 ASSISTENCIA
24
HS
BASICA
(Guincho para ate 250km)

 VIDROS
COMPLETOS

 FRANQUIA
REDUZIDA

 


3 1 SEGURO TOTAL - VEICULO CAMINHAO
BASCULANTE IVECO Nº 172 Seguro total
com vigência anual do Veiculo Caminhão
IVECO basculante TECTOR 260E30 Attack
Ano/Modelo 2022, Chassi nº
93ZE12NMZN8948963, conforme
cobertura:

 CASCO








































Conforme tabela Fipe do veiculo e caçamba
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MATERIAIS























200.000,00 

 DANOS
CORPORAIS


















  200.000,00 
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MORTE






























    50.000,00 

 APP
INVALIDEZ
PERMANENTE
       50.000,00 

 DMH








































     20.000,00 

 DANOS
MORAIS























     50.000,00 

 CARROCERIA



























     100.000,00 

 ASSISTENCIA
24
HS
BASICA
(Guincho para ate 250km)

 VIDROS
COMPLETOS

 FRANQUIA
REDUZIDA

 


UN 1,00 1.995,00 1.995,00

8 1 SEGURO TOTAL –
 VEICULO FIAT/STRADA
FREEDOM CD13 N°210 Seguro total com
vigência anual do Veículo FIAT/STRADA, Ano
2025, Modelo 2025, Chassi
9BD281BKPSYH03843,  conforme cobertura:




 CASCO












































100%
Tabela FIPE


 DANOS
MATERIAIS























150.000,00 


 DANOS
CORPORAIS




















200.000,00 

 APP
MORTE
































  30.000,00 


 APP
INVALIDEZ
PERMANENTE








30.000,00 

 DMH















































 20.000,00 

 DANOS
MORAIS



























   30.000,00 

 ASSISTÊNCIA
24
HS
BÁSCA
(Guincho para até 250km) 

 VIDROS
COMPLETOS

 FRANQUIA
REDUZIDA


UN 1,00 873,94 873,94

TOTAL 6.858,94
SEGUROS SURA S/A. - CNPJ 33.065.699/0001-27

Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total
4 1 SEGURO TOTAL - VEICULO CHEVROLET

MONTANA LS Nº 140 Seguro total com
vigencia anial do Veiculo GM-Chevrolet,
Montana LS 1.4 (ambulancia), Ano 2018,
Modelo 2019, Placa BCS-0G40, Renavan
nº117583198-8 Chassi Nº
9B66ABO30KB139825, conforme
cobertura:

 CASCO







































100% - Tabela FIPE 


 DANOS
MATERIAIS






















150.000,00


 DANOS
CORPORAIS




















100.000,00 

 APP
MORTE
































  30.000,00 

 APP
INVALIDEZ
PERMANENTE

      30.000,00 

 DMH









































    20.000,00 

 DANOS
MORAIS
























   30.000,00 

 ASSISTENCIA
24
HS
BASICA
(Guincho para ate 250km)

 VIDROS
COMPLETOS

 FRANQUIA
REDUZIDA


UN 1,00 800,00 800,00

5 1 SEGURO TOTAL - VEICULO RENAULT
MASTER Nº 114 Seguro total com vigencia

UN 1,00 1.800,00 1.800,00

3

anual do Veiculo RENAULT Master
Ambulancia, Ano 2015, Modelo 2016, Placa
AZO-1246, Renavan nº 01047073533, Chassi
nº 93YMAFELAGJ774731, conforme
cobertura:

 CASCO








































100% - Tabela FIPE


 DANOS
MATERIAIS























150.000,00 

 DANOS
CORPORAIS


















  200.000,00 

 APP
MORTE






























    30.000,00 

 APP
INVALIDEZ
PERMANENTE
       30.000,00 

 DMH








































     20.000,00 

 DANOS
MORAIS























     30.000,00 

 ASSISTENCIA
24
HS
BASICA
(Guincho para ate 250km)

 VIDROS
COMPLETOS

 FRANQUIA
REDUZIDA


6 1 SEGURO TOTAL - VEICULO RENAULT
MASTER Nº 115 Seguro total com vigencia
anual do Veiculo RENAULT Master Furgao
L3H2, Ano 2013, Modelo 2014, Placa AYD-
1657, Renavan nº 00998268062, Chassi nº
93YMAF4MEEJ648540, conforme
cobertura:

 CASCO








































100% - Tabela FIPE


 DANOS
MATERIAIS























150.000,00 

 DANOS
CORPORAIS


















  200.000,00 

 APP
MORTE






























    30.000,00 

 APP
INVALIDEZ
PERMANENTE
       30.000,00 

 DMH








































     20.000,00 

 DANOS
MORAIS























     30.000,00 

 ASSISTENCIA
24
HS
BASICA
(Guincho para ate 250km)

 VIDROS
COMPLETOS

 FRANQUIA
REDUZIDA


UN 1,00 1.984,36 1.984,36

7 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW GRAN
MICRO Nº 138 Seguro total com vigencia
anual do Veiculo VOLKSWAGEN Micro-
Onibus Gran Micro, 8160 OD, Ano 2018,
Modelo 2019, Placa BCM-6115, Renavan
nº9032671-6 Chassi Nº
9532M52P6KR901453, conforme
cobertura:

 CASCO








































250.000,00 - Valor Determinado 


 DANOS
MATERIAIS























150.000,00 

 DANOS
CORPORAIS


















  200.000,00 

 APP
MORTE






























    30.000,00 

 APP
INVALIDEZ
PERMANENTE
       30.000,00 

 DMH








































     50.000,00 

 DANOS
MORAIS























     30.000,00 

 ASSISTENCIA
24
HS
BASICA
(Guincho para ate 250km)

 VIDROS
COMPLETOS

 FRANQUIA
REDUZIDA

 


UN 1,00 1.369,71 1.369,71

TOTAL 5.954,07

R$ 12.813,01 (Doze Mil, Oitocentos e Treze Reais e Um Centavo).

 

Nova Laranjeiras/PR, 23 de julho de 2025.

...............................................
LUIZ CARLOS WOLFF
Prefeito em Exercício

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l
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 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 42/2025

 Processo Adm.: 131/2025
 Data do Processo: 02/07/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 131/2025
b) Nr. Licitação 42/2025
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 23/07/2025
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS (ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS),
PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES

Empresa(s) vencedora(s): 

JOAO FRANCISCO LAZAROTTO - CNPJ 21.680.457/0001-64
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 TRANSPORTE DE PASSAGEIROS UNIVERSITARIOS
Prestação de serviços de Transporte de Passageiros
(estudantes universitários), tendo como ponto de
partida a Aldeia Sede, localizada na Terra Indígena Rio
das Cobras, Município de Nova Laranjeiras - PR,
passando pela Sede do Município de Nova Laranjeiras,
com destino à Universidade Federal da Fronteira Sul
(UFFS) - Campus Laranjeiras do Sul, perfazendo
aproximadamente 70,00 quilômetros por viagem. A
distância percorrida compreende ida e volta. O período
e a frequência de realização do transporte ficarão a
critério do departamento competente. A empresa
deverá disponibilizar o veículo e motorista para o
transporte, sendo que o veículo deverá ter capacidade
mínima para 44 passageiros. O veículo deve estar em
perfeito estado de conservação e com as manutenções
em dia, não podendo ter mais de 20 anos de vida útil a
contar do ano da sua fabricação. Incluso na proposta
de preços todas as despesas relacionadas com o
transporte, inclusive quanto à retomada da cobrança
pela Praça de Pedágio. Obs: Cotação por viagem. 

UN 220,00 645,00 141.900,00

TOTAL 141.900,00

R$ 141.900,00 (Cento e Quarenta e Um Mil e Novecentos Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 23 de julho de 2025.

...............................................
LUIZ CARLOS WOLFF
Prefeito em Exercício

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l
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 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Processo dispensa
Nr.: 15/2025

 Processo Adm.: 151/2025
 Data do Processo: 15/07/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 151/2025
b) Nr. Licitação 15/2025
c)  Modalidade Processo dispensa
d)  Data de Homologação 23/07/2025
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO

FORNECIMENTO DE DIÁRIAS PARA PACIENTES EM TRATAMENTO
FORA DO DOMICÍLIO, INCLUINDO HOSPEDAGEM, REFEIÇÕES E
TRANSPORTE PARA HOSPITAIS, CLÍNICAS E OUTROS NA CIDADE DE
CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA

Empresa(s) vencedora(s): 

CASA DE APOIO PARANA LTDA - CNPJ 21.918.061/0001-02
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 DIÁRIA PARA PACIENTE EM TRATAMENTO
Contratação de empresa para prestação de
serviços no fornecimento de Diárias para
Pacientes em Tratamento fora do domicílio,
incluindo hospedagem, refeições e transporte
para hospitais, clínicas e outros na cidade de
Curitiba e região metropolitana, conforme
encaminhamento feito pela Secretaria
Municipal de Saúde do Município. 

UN 150,00 107,00 16.050,00

TOTAL 16.050,00

R$ 16.050,00 (Dezesseis Mil e Cinqüenta Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 23 de julho de 2025.

...............................................
LUIZ CARLOS WOLFF
Prefeito em Exercício

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/2025     
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2025-PMV  

CONTRATO 129/2025 
 
 
 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL URBANO, COM A FINALIDADE ESPECÍFICA DE ABRIGAR O SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL NA MODALIDADE "CASA LAR", CONFORME PRECONIZA A TIPIFICAÇÃO 
NACIONAL DOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS (RESOLUÇÃO CNAS Nº 109/2009). 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
 
CONTRATADO: ALESSANDRO KOMINECKI, residente e domiciliado na Rua Vereador João Rocha Loures, 2344, 
CEP 85.301-000 Laranjeiras do Sul - Pr. 
 
 
 
VALOR: R$ 18.216,00 (dezoito mil, duzentos e dezesseis reais). 
 
 

VIGÊNCIA: 22 DE JULHO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 23 DE JULHO DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 12/2025-PMV 

 

 

 

 
 
 
 

R A T I F I C A Ç Ã O   E   A D J U D I C A Ç Ã O 
 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, 
justificativa, ETP, TR, parecer jurídico e segundo os termos do art. art. 74, inciso II da Lei 14.133/21, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação n.º 12/2025, cujo objeto é a “LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL URBANO, COM A 
FINALIDADE ESPECÍFICA DE ABRIGAR O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL NA MODALIDADE "CASA 
LAR", CONFORME PRECONIZA A TIPIFICAÇÃO NACIONAL DOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS (RESOLUÇÃO 
CNAS Nº 109/2009)” e ADJUDICO o objeto do senhor ALESSANDRO KOMINECK, inscrita no CNPJ n.º 
064.999.839-18,  vencedora do Lote 01, com valor global de R$ 18.216,00 (dezoito mil, duzentos e dezesseis 
reais). 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Virmond - PR, vinte e três dias de julho de 2025. 
 
 

 

 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2025-PMV 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, NA LOCAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
FLORES, ARRANJOS, VASOS, ENTRE OUTROS ITENS DE DECORAÇÃO, PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2025-PMV e seus 
anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 24/07/2025 até às 07h59min do dia 05/08/2025. 
- Data e horário de abertura: 05/08/2025 - das 07hs:59min às 08hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 05/08/2025 - às 08hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da plataforma https://comprasbr.com.br/ e no e-
mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 23 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2025     
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2025-PMV  

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA COZINHA ESCOLA, CONFORME TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 041/2025 - DESAN. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
 

CONTRATO 121/2025 
CONTRATADA: LEANDRO CESAR SVARTZ - ME, inscrita no CNPJ n.º 24.394.134/0001-00, sediada na Rua XV de 
Novembro, 887, Centro, CEP: 85.390-000 Virmond - Pr, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por Leandro Cezar Svartz. 
VALOR: R$ 25.662,00 (vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta e dois reais). 
 

CONTRATO 122/2025 
CONTRATADA: REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n.º 07.481.107/0001-48, sediada na Av. 
João Ferreira Neves, 3033, Centro, CEP: 85.148-000 Campina do Simão - Pr, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por Geferson Junior Wognei. 
VALOR: R$ 46.522,00 (quarenta e seis mil, quinhentos e vinte e dois reais). 
 

CONTRATO 123/2025 
CONTRATADA: KCR INDUSTRIA E COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 09.251.627/0001-
90, sediada na Av. Marechal Mascarenhas de Morais, 88, Pq. Industrial, CEP: 16.075-370 Araçatuba - Sp, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Marcos Ribeiro Junior. 
VALOR: R$ 1.190,00 (um mil, cento e noventa reais). 
 

CONTRATO 124/2025 
CONTRATADA: SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ 
n.º 51.659.136/0001-49, sediada na Rua Jose Deeke, 197, Escola Agricola, CEP 89.031-400 Blumenal - Sc, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Viviane Lopes Fraga. 
VALOR: R$ 13.206,53 (treze mil, duzentos e seis reais e cinquenta três centavos). 
 

CONTRATO 125/2025 
CONTRATADA: OTTO COMERCIO GERAL LTDA, inscrita no CNPJ n.º 60.136.295/0001-50, sediada na Rua 
Afonso Alvares, 83, Tristeza, CEP: 91.920-430 Porto Alegre - RS, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por Gerson Kozoroski Giorgetta. 
VALOR: R$ 17.271,00 (dezessete mil, duzentos e setenta e um reais). 
 

CONTRATO 126/2025 
CONTRATADA: L A PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIAPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
40.965.390/0001-59, sediada na Rua Coelho Neto, 26, Saguaçu, CEP: 89.221-539 Joinville - SC, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por Luana Andressa Pazinato. 
VALOR: R$ 5.150,00 (cinco mil, cento e cinquenta reais). 
 

CONTRATO 127/2025 
CONTRATADA: FORTHE TRATORES LTDA, inscrita no CNPJ n.º 01.504.670/0001-08, sediada na Rua Amaro 
Cordeiro da Rocha, 419, Centro-Urbano, CEP: 89.515-000 Lebon Regis - SC, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por Camilla Dall Igna. 
VALOR: R$ 1.170,00 (um mil, cento e setenta reais). 
 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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CONTRATO 128/2025 
CONTRATADA: R DE MELLO MORELES INFORMATICA EPP, inscrita no CNPJ n.º 07.161.411/0001-08, sediada 
na Rua Expedicionario João Maria, 1027, Centro, CEP: 85.301-410 Laranjeiras do Sul - Pr, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por Rodrigo de Mello Moreles. 
VALOR: R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais). 
 
 
 

VIGÊNCIA: 22 DE JULHO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 23 DE JULHO DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 

Prefeitura Municipal de Virmond 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 33/2025-PMV 
 

 
 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico N.º 33/2025-PMV cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE ITENS PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA 
COZINHA ESCOLA, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 041/2025 - DESAN, e Adjudicação à empresa 
LEANDRO CESAR SVARTZ ME, inscrita no CNPJ n.º 24.394.134/0001-00, vencedora, com valor global de R$ 
25.662,00 (vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta e dois reais), à empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ n.º 07.481.107/0001-48, vencedora, com valor global de R$ 46.522,00 (quarenta e seis 
mil, quinhentos e vinte e dois reais), à empresa KCR INDUSTRIA E COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ n.º 09.251.627/0001-90, vencedora, com valor global de R$ 1.190,00 (um mil, cento e noventa reais), 
à empresa SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
51.659.136/0001-49, vencedora, com valor global de R$ 13.206,53 (treze mil, duzentos e seis reais e cinquenta 
três centavos), à empresa OTTO COMERCIO GERAL LTDA, inscrita no CNPJ n.º 60.136.295/0001-50 vencedora 
do Lote 01, com valor global de R$ 17.271,00 (dezessete mil, duzentos e setenta e um reais), à empresa L A 
PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIAPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 40.965.390/0001-59, 
vencedora, com valor global de R$ 5.150,00 (cinco mil, cento e cinquenta reais), à empresa FORTHE TRATORES 
LTDA, inscrita no CNPJ n.º 01.504.670/0001-08, vencedora, com valor global de R$ 1.170,00 (um mil, cento e 
setenta reais) e à empresa R DE MELLO MORELES INFORMATICA EPP, inscrita no CNPJ n.º 07.161.411/0001-
08, vencedora, com valor global de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais). 
 
 
 
 
 
 
 

Virmond - PR, vinte e três dias de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 058/2025 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos no período especificado 
abaixo: 
 

 SERVIDOR (A) PERÍODO FÉRIAS DIAS 

01 NELICE KLAKI VERNECKI 21/07/2025 À 30/07/2025 10 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 23 de Julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                 A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  (0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

  

DECRETO Nº 083 
DATA: 22/07/2025 

 

Súmula: Aprova o Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.

  

          

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica aprovado o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – P.M.G.I.R.S. do Município de Espigão Alto do Iguaçu. 

  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 22 de julho de 2025. 

 

   

AGENOR BERTONCELO 

      Prefeito Municipal      
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PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 
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Espigão Alto do Iguaçu. 
Julho, 2025. 
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1. INTRODUÇÃO 
 

A geração de resíduos sólidos é o resultado das atividades antrópicas 
urbanas e rurais, sendo ainda um fenômeno ocasionado pela ação da natureza 
e com significante potencial poluidor e de grande impacto na saúde pública, se 
não houver a gestão correta desses resíduos. 

A Lei 12.305 de 02 de agosto de 2010, institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (PNRS), regulamentada pelo Decreto no 7.404 de 2 de 
dezembro de 2010, determina que “A elaboração do Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos – PMGIRS, nos termos previstos por esta Lei, é 
condição para os Municípios terem acesso a recursos da União, ou por ela 
controlados, destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza 
urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por 
incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para  
tal finalidade”. 

Para os efeitos do presente plano, define-se como gestão integrada de 
resíduos sólidos “o conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para 
os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, 
ambiental, cultural e social, com controle social, sob a premissa do 
desenvolvimento sustentável”. 

No gerenciamento de resíduos são enfatizados programas de limpeza 
urbana, destacando meios para que sejam obtidos a máxima redução da 
produção de lixo, o máximo de reaproveitamento e reciclagem de materiais e, 
ainda, a disposição dos resíduos de forma sanitária e ambientalmente adequada. 
Neste sistema gerencial todas as ações e operações envolvidas estão 
interligadas, influenciando umas às outras. Pequenas melhorias 
consistentemente mantidas por vários anos seguidos, são mais prováveis de 
conduzir ao sucesso que tentativas de os obter em um único salto tecnológico. 
 

 

2. DIRETRIZES E OBJETIVOS 
 

O PMGIRS serve de ferramenta para a capacitação dos gestores públicos 
no que diz respeito à correta gestão de resíduos sólidos urbanos, visando facilitar 
e estimular a elaboração do planejamento, e o alcance dos objetivos de: não 
geração, minimização, reutilização, reciclagem, destinação e tratamento 
adequado dos resíduos sólidos urbanos, de acordo com as diretrizes da 
Legislação vigente. 

O gerenciamento dos resíduos sólidos é definido como um conjunto 
articulado de ações normativas, operacionais, financeiras e de planejamento que 
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uma administração municipal desenvolve para segregar, coletar, transportar, 
tratar e dispor os resíduos de forma correta, baseada em critérios sanitários, 
ambientais e econômicos compatíveis com a realidade local. É, em resumo, o 
envolvimento de diferentes órgãos da administração pública e da sociedade civil 
com o propósito de realizar a limpeza urbana e a universalidade dos serviços, 
elevando assim a qualidade de vida da população. 

Este plano vem em concordância ao atendimento do Plano Nacional de 
Resíduos Sólidos, a Lei Federal 12.305/2010, sendo assim, serão abordados 
assuntos como: 

I – Diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo 
território, contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as 
formas de destinação e disposição final adotadas; 

II – Identificação das áreas favoráveis para disposição final ambientalmente 
adequada de rejeitos, observando o plano diretor de que trata o inciso 1° do Art. 
182 da Constituição Federal e o zoneamento ambiental, se houver; 

III – Identificação das possibilidades de implantação de soluções 
consorciadas ou compartilhadas com outros Municípios, considerando nos 
critérios de economia de escala, a proximidade dos locais estabelecidos e as 
formas de prevenção dos riscos ambientais; 

IV – Identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de 
gerenciamento específico os termos do Art. 20° ou a sistema de logística reversa 
na forma do art. 33°, observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, 
bem como as normas estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA e do SNVS; 

V – Procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem 
adotadas nos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos, incluída a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos e 
observada a Lei n° 11.445 de 2007; 

VI – Indicadores de desempenho operacional e ambiental dos resíduos 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

VII – Regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de 
resíduos sólidos de que trata o Art. 20°, observadas as normas estabelecidas 
pelos órgãos do SISNAMA e do SNVS e demais disposições pertinentes da 
legislação federal e estadual; 

VIII – Definição das responsabilidades quanto à sua implementação e 
operacionalização, incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos 
sólidos a que se refere o Art. 20° a cargo do poder público; 

IX – Programas e ações de capacitação técnica voltados para a sua 
implementação e operacionalização; 

X – Programas e ações de educação ambiental que promovam a não 
geração, redução, reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos; 

XI – Programas e ações para participação dos grupos interessados, em 
especial das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 
materiais recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver; 
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XII – Mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, 
mediante a valorização dos resíduos sólidos; 

XIII – Sistema de cálculo dos custos da prestação de serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança 
desses serviços, observada a Lei n° 11.445 de 2007; 

  XIV – Metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre 
outras, com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para 
disposição final ambientalmente adequada; 

XV – Descrição das formas e dos limites de participação do poder público 
local na coleta seletiva e na logística reversa, respeitando o disposto no Art. 33°, 
e de outras ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 
dos produtos; 

XVI – Meios a serem utilizados para o controle e fiscalização, no âmbito 
local, da implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de 
resíduos sólidos de que trata o Art. 20° e dos sistemas de logística reversa 
previsto no Art. 33°; 

XVII – Ações preventivas e corretivas assim praticadas, incluindo o 
programa de monitoramento; 

XVIII – Identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos 
sólidos, incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras; 

XIX – Periodicidade de sua revisão, observada prioritariamente o período 
de vigência do plano plurianual municipal; 

A Lei Estadual 19.261 de 07 de dezembro de 2017, institui a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos e define princípios, diretrizes, objetivos, 
instrumentos para gestão integrada e compartilhada de resíduos sólidos, com 
vistas à prevenção e ao controle da poluição, à proteção e à recuperação da 
qualidade do meio ambiente, e à promoção da saúde pública, assegurando o 
uso adequado dos recursos ambientais do Estado do Paraná. 

 
2.1 Objetivo Geral 

 
Atualização do Plano Municipal Integrado de Resíduos Sólidos gerados no 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, apresentando dados atualizados e 
propostas de possíveis soluções aos problemas diagnosticados. 

 
2.2 Objetivos Específicos 
 

• Realizar os estudos e levantamentos referentes à situação atual do 
sistema de limpeza urbana do Município de Espigão Alto do Iguaçu, 
contemplando os aspectos desde a geração até a destinação final dos 
resíduos gerados em seu território. 

• Diagnosticar os problemas e propor novas alternativas, ou aprimorar as 
existentes, levando-se em consideração as particularidades da realidade 
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local, permitindo a superação das limitações atuais e a consolidação de 
um sistema de limpeza urbana funcional. 

• Orientar sobre a funcionalidade de uma estrutura adequada de serviços 
de limpeza pública, contribuindo de forma muito positiva na melhoria do 
atendimento à população, garantindo as devidas condições sanitárias e 
ambientais. 

 

3. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

 

3.1 Histórico do Município 

Com a revolução em 1894 comandada por Juca Tigre, assim conhecido na 
região, houve várias situações e nomes de determinadas regiões que ainda se 
encontram vivos, não só nas lembranças, mas também na atualidade, sendo 
algumas destas: Rio União onde as duas tropas se unirão, Rio Despedida onde 
as tropas se despediram, Rio do Tigre onde as tropas se encontraram e mataram 
tigres. 

Prosseguindo as marchas, se depararam com uma bela vista, lugar alto, 
onde a denominaram de Boa Vista. Dando continuidade a marcha, avistaram um 
local onde a visão alcançava uma vasta região, onde denominou a mesma de 
Espigão Alto, que, com a emancipação política, passou a denominar-se Espigão 
Alto do Iguaçu. 

Em 1925 vieram os primeiros colonizadores ao imenso sertão, onde 
começaram a realizar as primeiras picadas na grande mata. Em 1951 foi criado 
o Distrito de Espigão Alto, no então Município de Laranjeiras do Sul - Paraná. 
Em 1993 foi criada a Comissão de Emancipação do Município de Espigão Alto, 
cujo plebiscito realizado no dia 19/12/93, manifestou-se favorável. 

A Lei 10.737 sancionada pelo Governador do Estado Mário Pereira, 
transformou o Distrito de Espigão Alto em um Município independente de 
Quedas do Iguaçu, o qual se instalou na data de 01/01/1997. 

 
3.2 Caracterização do Município 

 
Localização Geográfica: Região Centro Sul do Paraná 
Área Territorial: 326,076km²  
Altitude: 587m 
Latitude: 25° 25’ 36” S 
Longitude: 52° 50’ 18” W 
Distância da capital (Curitiba): 420km 
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Figura 1: Localização do Município. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Acervo Municipal, 2018. 
 
 
Limites Territoriais 
Norte / Noroeste – Guaraniaçu; 
Nordeste / Leste – Nova Laranjeiras; 
Oeste / Sul / Sudeste – Quedas do Iguaçu; 
Sudeste – Rio Bonito do Iguaçu 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Espigão Alto do Iguaçu 
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Figura 2: Mapa do uso do solo Municipal. 

 
Fonte: Acervo da prefeitura municipal, 2021. 

 
 
Clima  
Clima subtropical. Temperatura média no mês mais frio inferior à 18°C 
(mesotérmico), e temperatura média no mês mais quente acima de 22°C, com 
verões quentes, geadas pouco frequentes e tendência de concentração das 
chuvas nos meses de verão, sem estação seca definida. 
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Figura 3: Mapa climático do Município. 

 
Fonte: Acervo da prefeitura municipal, 2021. 

 
Solo e Geologia 
Os principais solos encontrados no Município são: 

• Latossolo Distrófico Roxo com horizonte A proeminente, textura argilosa; 
• Associação solos Litólicos Eutróficos com horizonte A chernosêmico, 

textura argilosa pedregosa. 
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Figura 4: Mapa geológico do Município. 

 
Fonte: Acervo da prefeitura municipal, 2021. 

 

Figura 5: Mapa geomorfológico do Município. 

 
Fonte: Acervo da prefeitura municipal, 2021. 
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Figura 6: Mapa municipal de solos. 

 
Fonte: Acervo da prefeitura municipal, 2021.  

 

 
Hidrografia  
Destacam-se os rios de maior importância: 

• Rio Campo Novo: Sua localização e importância deve-se a bacia de 
captação de água para consumo humano, principalmente para a 
população urbana; 

• Rio Guarani: Limita o Município de Espigão Alto do Iguaçu com o 
Guaraniaçu e está localizado em relevo acidentado; 

• Rio das Cobras: Limita o Município de Espigão Alto do Iguaçu com Rio 
Bonito do Iguaçu e Nova Laranjeiras; 

• Rio da União: Limita o Município de Espigão Alto do Iguaçu com Nova 
Laranjeiras. 

Podem ser encontrados também no Município os rios Despedida, Saudade, Mato 
Queimado, Tigre, Baile, Palmeirinha, Passo Liso e Jacutinga. 
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Figura 7: Mapa hidrográfico do Município. 

 
Fonte: Acervo da Prefeitura Municipal, 2021. 

 
 
Vegetação 
A composição florística do Município é de florestas mistas, sendo: 

• Macrofanerófitos: Caracterizado por plantas de alto porte, variando entre 
30 a 50 metros de altura; 

• Mesofanerófitos: São plantas de porte médio, variando entre 20 a 30 
metros de altura; 

• Lianas: São plantas lenhosas e herbáceas, reptantes (cipós) com as 
gemas e brotos de crescimentos situados acima do solo, ocorrendo quase 
que exclusivamente nas áreas florestais. 
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Figura 8: Área de remanescentes florestais. 

Fonte: Acervo da Prefeitura Municipal, 2021. 

 
Fauna 
Na área urbana do Município, o qual possui pouca cobertura vegetal, a fauna 
limita-se quase que exclusivamente a pequenos pássaros e animais domésticos. 
No interior do Município, onde a cobertura vegetal é significativa, independente 
de agricultura extensiva em grandes áreas, pode-se observar mais espécies de 
animais, como aves, répteis, mamíferos, entre outros. O município também faz 
parte da área de abrangência do Parque Nacional do Iguaçu, onde se encontram 
onças-pintadas, além de outros mamíferos como tamanduás, tatus, macacos, 
quatis, antas, veados e roedores.  
 
Rede de Ensino 
O Município tem um total de 11 estabelecimentos de ensino, onde o mesmo 
estabelecimento pode oferecer mais de uma modalidade, e os professores 
podem ter multitaferas e lecionar para mais de uma turma. Os estabelecimentos 
de ensino, bem como a quantidade de professores e alunos podem ser vistos 
abaixo: 

• Creche:1 
• Pré-escola: 5 
• Ensino fundamental: 8 
• Ensino médio: 3 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

18  

 
• Número total de professores: 97 
• Número total de alunos: 1.025 

 
Perfil Demográfico 
População total residente: 4.881 habitantes. 
Homens: 2.461 (51,42%) 
Mulheres: 2.336 (49,58%) 
População urbana: 2.314 (47.41%) 
População rural: 2.567 (52.59%) 
População indígena: 400 (8.19%) 
Densidade demográfica: 14,99 hab/km² 
Principais etnias: Polonesa, Italiana, Alemã, Ucraniana, Portuguesa e Indígena 
 
Figura 9: Mapa de densidade populacional do Município. 

 
Fonte: Acervo da prefeitura municipal, 2021. 

 
 
Atividades Econômicas 
Atividade econômica predominante: Agropecuária 49,20% 
O setor que mais se desenvolve no Município é o primário, assumindo posições 
de destaque o plantio das culturas de soja, feijão, milho e erva-mate. Há ainda 
atividades leiteiras, criação de bovino de corte, avicultura e suinocultura. Os 
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demais setores não apresentam grande relevância na economia municipal. 
IDH-M geral (ano 2010): 0,636 
Outros estabelecimentos comerciais: 

• Fábrica de Jeans: 02 
• Erva Mate: 01 
• Mercado: 07 
• Farmácia: 02 
• Vestuário: 06 
• Posto de combustível: 01 
• Lanchonete: 05 
• Pizzaria: 02 
• Oficina mecânica: 03 
• Posto de Lavagem: 03 
• Materiais de construção: 01 
• Armazém de cereais: 03 
• Comércio de Pneus: 01  
• Laboratório de análises: 01 
• Eletrônica: 02 
• Clínica veterinária: 02 

 
Habitação 
Domicílios urbanos: 1.013 (47,5%) 
Domicílios particulares permanentes rurais: 1.070 (52,5%) 
Terrenos baldios: informação não disponível 
Comunidades rurais: 23 
 
Vias de Acesso 
O principal acesso do Município é por meio da rodovia PR-473 (liga os Municípios 
de Quedas do Iguaçu e Nova Laranjeiras), no sentido BR-277. A via é 
pavimentada (asfalto) com pista simples. Esta rodovia é importante rota de 
escoamento da produção do Município e do deslocamento cotidiano das 
populações. O Município possui em sua malha urbana apenas as ruas principais 
pavimentadas em asfalto, sendo o restante, na grande maioria, composta por 
calçamento/pedras irregulares. 
 
Meio e Formas de Comunicação 
A comunicação escrita chega ao Município via correios, ou outro meio de 
transporte terrestre, sendo posteriormente distribuída na cidade. Há atualmente 
cerca de 3 jornais de circulação. Há também uma crescente demanda pelos 
meios de comunicações virtuais, como páginas pessoais e de serviços. 
Telefone oficial do Município: (46) 3194 0022. 
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Saúde 
Estabelecimentos de assistência à saúde humana: 3 (2 localizado na zona 
urbana e 1 na zona rural) 
Hospital: 0 
Centro de saúde: 1 
Postos: 2  
Farmácia: 1 
Laboratório: 1 
Consultório odontológico: 1 
Média de atendimento mensal: 4.700 
Profissionais atuantes na área da saúde: 62 
 
Saneamento  
Água potável 
Unidades atendidas pelo sistema de distribuição de água potável: 

• Residencial: 889 
• Comercial: 59 
• Industrial: 5  
• Utilidade pública: 10  
• Poder público: 21 

A água é captada do Rio Campo Novo, km 43.5, na marginal da PR 473. 
Esgoto sanitário 
O Município não possui sistema de coleta de esgoto sanitário. O mesmo 
encontra-se em fase de projeto. Os efluentes são captados e depositados em 
sistemas individuais de tratamento. Quando necessário o esgotamento, é 
realizado com o caminhão “seca fossa” e levado até à ETE da Sanepar de 
Quedas do Iguaçu. 
Resíduos sólidos 
Sistema de coleta convencional e destinação: Empresa terceirizada 
Percentual de atendimento: 100% da população urbana e um % da zona rural. 
Frequência de coleta: 3 vezes/semana – zona urbana. (convencional) 
                                    1 vez/semana – zona rural. (convencional)  
                                    1 vez/semana – zona urbana (coleta seletiva) 
Há serviço de varrição das ruas do Município. 
O Município possui sistema de disposição final de resíduos (aterro sanitário) 
devidamente licenciado e atualmente encontra-se inativo, sendo o resultado da 
coleta levado ao aterro sanitário particular. 
Águas pluviais 
O Município conta com sistema de drenagem pluvial (apenas em algumas ruas 
da zona urbana). Não há coleta ou qualquer tipo de tratamento para esse tipo de 
efluente. 
 Todas as informações contidas nesta caracterização do Município de 
Espigão Alto do Iguaçu, remetem-se a fontes como o Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, SANEPAR, IPARDES, DETRAN, e também aos 
departamentos públicos, como a Sec. Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
Sec. de Finanças, Sec. de Saúde, Sec. de Assistência Social. 
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4. CONCEITOS E DEFINIÇÕES DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 
4.1 Gestão de Resíduos Sólidos  
A gestão tem como objetivos principais garantir a limpeza urbana e dar a 

destinação correta aos resíduos produzidos da cidade de Espigão Alto do 
Iguaçu, evitando quaisquer riscos sanitários e ambientais a população. 
 

4.2 Classificação dos Resíduos Sólidos 
 Os resíduos podem ser classificados quanto à sua natureza física, 
composição química, riscos potenciais ao meio ambiente devido a sua 
periculosidade, origem e a possibilidade de reciclagem. 
 Pode-se ver no quadro abaixo os parâmetros: 
 
Quadro 1: Classificação dos resíduos sólidos. 

 
QUANTO A 

NATUREZA FÍSICA 

Secos (recicláveis como metal, papel, plástico, 
vidro, etc) 

 

Molhados (rejeitos como matéria orgânica, restos 
de comida, resíduos de banheiro, etc) 

 
 
 
 

QUANTO A 
COMPOSIÇÃO 

QUÍMICA 

Matéria Orgânica (possuem origem animal ou 
vegetal, como restos de alimentos, frutas, 
verduras, legumes, flores, plantas, folhas, 

sementes, restos de carne e ossos, papéis, 
madeiras, etc) 

Matéria Inorgânica (todo material que não possui 
origem biológica, como plásticos, metais, vidros, 

etc) 
 

 
 
 
 
 
 
 

QUANTO AOS 
RISCOS 

POTENCIAIS AO 
MEIO AMBIENTE 

Resíduos Classe I (perigosos, aqueles que 
apresentam periculosidade ou características 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade, 
toxicidade, patogenicidade, como por exemplo 

tintas, solventes, lâmpadas fluorescentes, pilhas, 
resíduos de saúde, resíduos de saúde, etc) 

Resíduos Classe II 
 

Perigosos 
Não perigosos 

Resíduos Classe II A – Não Inertes (são os 
resíduos que podem apresentar propriedades 
como biodegradabilidade, combustibilidade ou 
solubilidade em água, como matéria orgânica, 
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papel, lodo, etc) 
Resíduos Classe II B – Inertes (tijolos, areia, 

concreto)  
 

 
 

 
QUANTO A ORIGEM 

Doméstico, comercial, público, serviços de saúde, 
resíduos especiais, pilhas e baterias, lâmpadas 
fluorescentes, óleos lubrificantes, pneus, 
embalagens de agrotóxicos, radioativo, 
construção civil / entulho industrial, portos, 
aeroportos e terminais rodoviários e ferroviários, 
agrícola. 

 
 No próximo quadro pode-se visualizar a classificação dos resíduos 
combinando a origem com as possibilidades de classificação quanto aos riscos 
do meio ambiente, composição e reciclagem. 
 
Quadro 2: Classificação dos resíduos. 

 
Quanto a  
origem 

 
Quanto a 

periculosidade 

 
Quanto a reciclagem 

 Recicláveis Não 
recicláveis 

Residencial Classe 

I 

Classe 

IIB 

- Orgânicos Inorgânicos Rejeitos 

Comercial Classe 

I 

Classe 

IIB 

- Orgânicos Inorgânicos Rejeitos 

Industrial Classe 

I 

Classe 

IIB 

Classe 

IIA 

Orgânicos Inorgânicos Rejeitos 

Serviços 

Automotivos 

Classe 

I 

Classe 

IIB 

- Orgânicos Inorgânicos Rejeitos 

Cemiteriais Classe 

I 

Classe 

IIB 

Classe 

IIA 

Orgânicos Inorgânicos Rejeitos 

Construção Classe 

I 

Classe 

IIB 

Classe 

IIA 

Orgânicos Inorgânicos Rejeitos 

Civil Classe 

I 

Classe 

IIB 

Classe 

IIA 

Orgânicos Inorgânicos Rejeitos 
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Agrícola Classe 

I 

Classe 

IIB 

Classe 

IIA 

Orgânicos Inorgânicos Rejeitos 

Varrição e Poda - Classe 

IIB 

Classe 

IIA 

Orgânicos Inorgânicos Rejeitos 

Serviços de 

Saneamento 

Classe 

I 

Classe 

IIB 

Classe 

IIA 

Orgânicos Inorgânicos Rejeitos 

 
 

5.  DIAGNÓSTICO DA ATUAL SITUAÇÃO 
 
 

GESTÃO: Conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para os 
resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, 
ambiental, cultural e social, com controle social sob a premissa do 
desenvolvimento sustentável. 
GERENCIAMENTO: conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas 
etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final 
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e rejeitos.    

Segundo a NBR 10.004/04 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, resíduos sólidos são classificados como: resíduos nos estados sólido e 
semi-sólido, que resultam de atividades de origem industrial, doméstica, 
hospitalar, comercial, agrícola, de serviços e de varrição. Ficam incluídos nesta 
definição os lodos provenientes de sistemas de tratamento de água, aqueles 
gerados em equipamentos e instalações de controle de poluição, bem como 
determinados líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento 
na rede pública de esgotos ou corpos de água, ou exijam para isso soluções 
técnicas e economicamente inviáveis em face à melhor tecnologia disponível. 

 
5.1 Diagnóstico Segundo a Origem dos Resíduos Sólidos 

 
Resíduos Domiciliares 

Os resíduos sólidos domiciliares (RSD) são originários de atividades 
domesticas ou similares, sendo compostos por uma fração de resíduos secos e 
outra fração de resíduos úmidos. Os estudos que embasaram o Plano Nacional 
de Resíduos Sólidos apontaram uma composição média nacional dos resíduos 
sólidos urbanos coletados de 32% de resíduos secos e 50% de resíduos úmidos 
entre orgânicos e outros. Os 8% restantes são constituídos pelos rejeitos. 

O Município conta atualmente com o sistema de coleta convencional sendo 
realizada por uma empresa terceirizada, via licitação e contrato, uma vez que a 
coleta pela própria prefeitura tornou-se inviável, e coleta seletiva de resíduos, 
que se mantém realizada pela prefeitura municipal.  
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Cada coleta possui caminhão próprio (estruturado com uma caçamba 

compactadora de armazenamento para o transporte dos resíduos) e é realizada 
manualmente porta a porta. A equipe de trabalho, tanto da coleta convencional 
quanto da coleta seletiva é composta por 3 pessoas, sendo 2 garis e 1 motorista 
e é responsável pela coleta realizada em todo território municipal, conforme 
calendário de coleta abaixo. 

 
Quadro 3: Calendário de coleta de resíduos municipal. 

Calendário Coleta Lixo Seco 
Bairros Dias 

Todos os Bairros da Zona Urbana  

Quarta Feira Núcleo Universal dos Paraguaios 

Boa Vista de São Roque 

Mato Queimado 

Aldeia Pinhal  

 

 

 

 

 

 

Aguarda aviso prévio das 

comunidades para posterior coleta 

Bom Princípio 

Boa Esperança 

Rio Saudade 

Água do Meio 

Três Passos 

Bracatinga 

Linha Furman 

Monte Castelo 

Erval Bonito 

Santo Isidoro 

Santo Antônio 

Linha Catarinense 

Faxinal do Céu 

Linha Vorá 

Linha Calamâncio 

Recanto Feliz 

 

Calendário Coleta Lixo Úmido e Rejeitos 
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Bairros Dias 
 

Todos os Bairros da Zona Urbana 

Terça Feira 

Quinta Feira 

Sábado  

Boa Vista de São Roque Terça Feira 
Fonte: Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 2025. 

 

Resíduos de Varrição 
Os resíduos de varrição são caracterizados pela varrição de areia, terra, 

folhas, grama, papéis e outros resíduos acumulados nas sarjetas e lixeiras 
públicas. 

O serviço de varrição urbana é realizado em todo o perímetro urbano do 
Município pela Prefeitura Municipal, contando com um total de 36 funcionários 
responsáveis pela varrição. A fiscalização é realizada por um responsável geral. 

 
Resíduos de Construção Civil 

Os resíduos de construção civil e demolição (RCC) são os provenientes de 
construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil e os 
resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como tijolos, blocos 
cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, 
madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, 
vidros, plásticos, tubulação, fiação elétrica, entre outros que são comumente 
chamados de entulhos de obras ou caliça, podem ser perigosos e não perigosos. 

Conforme a classificação do CONAMA 307/2002, 348/2004, 448/2012 e 
469/2015, para RCC temos: 

 
Quadro 4: Classificação de RCC. 

CLASSE DESCRIÇÃO 
CLASSE A 

Reutilizáveis ou recicláveis como 
agregados 

Pavimentação 
Componentes cerâmicos de 

edificações 
Peças pré moldadas em concreto 

 
 
 

CLASSE B 
Recicláveis para outra destinação 

Papel 
Plástico 
Papelão 

Metal 
Madeira 

Embalagens de tinta imobiliárias (que 
possuam autorização) 

Gesso 
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Vidros 
CLASSE C 

Resíduos encaminhados para o 
aterro classe II 

Não foram desenvolvidas tecnologias 
ou aplicações economicamente 

viáveis 
CLASSE D 

Resíduos perigosos 
Solventes, óleos, tintas 

Resíduos de reformas e reparos de 
clinicas radiológicas 

Fonte: Resoluções CONAMA. 
 
Resíduos Volumosos 

São os resíduos formados por móveis e utensílios domésticos inservíveis, 
grandes embalagens, outros resíduos de origem não industrial e não coletados 
pelo sistema de recolhimento domiciliar convencional. Os componentes mais 
comuns são as madeiras, tecidos e metais. Os resíduos volumosos são definidos 
e removidos normalmente em conjunto com os resíduos de construção e 
demolição. 

Há campanhas no Município nas quais há informação para encaminhar 
esses resíduos para doação ou em ecocentros preparados para este fim, porém 
verifica-se usualmente  o abandono destes resíduos em logradouros públicos, 
terrenos desocupados ou corpos d’água. Não há estimativa ou volumes gerados 
junto ao Município. 
 
Resíduos de Serviços de Saúde  

Os resíduos sólidos de serviços de saúde são diferenciados dos demais 
resíduos sólidos devido a suas características de geração em estabelecimentos 
de saúde ou similar e assim são classificados pela Resolução CONAMA 
358/2005 e pela Resolução ANVISA 222/2018. 

A classificação desse tipo de resíduo é fundamentada na sua 
patogenicidade, produtos químicos, e devido a suas características de 
inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade e radioativos, sendo: 

 
I – GRUPO A: Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, 
por suas características de maior virulência ou concentração podem apresentar 
risco de infeção. 

 
 
 
 
 
 
 
 

A1 

Culturas e estoques de microorganismos;  
Resíduos de fabricação de produtos biológicos, exceto os hemoderivados; 
Descarte de vacinas de microorganismos vivos ou atenuados; 
Meio de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou 
mistura de culturas; 
Resíduos de laboratórios de manipulação genética; 
Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais com 
suspeita ou certeza de contaminação biológia por agentes classe de risco 4, 
microorganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou 
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causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente 
importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido;  
Bolsas de transfusão contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por 
contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade vencidos, 
e aquelas oriundas de coleta incompleta; 
Sobras de amostras de laboratório contendo sangues ou líquidos corpóreos, 
recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, 
contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. 

 
 
 
 
 
 

A2 

Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de 
animais submetidos a processos de experimentação e inoculação de 
microorganismos, bem como suas forrações e os cadáveres de animais 
suspeitos de serem portadores de microorganismos de relevância 
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não 
a estudo anatomopatológico ou confirmação diagnóstica. 

 
 
 
 
 

A3 

Peças anatômicas (membros) do ser humano; 
Produtos de fecundação sem sinais vitais com peso menor de 500g ou 
estatura menor que 25cm ou idade gestacional menor que 20 semanas, que 
não tenha valor cientifico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente 
ou familiares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A4 

Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados 
Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; 
Membrana filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa entre 
outros similares; 
Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina 
e secreções provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam 
suspeitos de conter agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância 
epidemiológica e risco de disseminação, ou microorganismo causador de 
doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo 
mecanismo de transmissão seja desconhecido ou com suspeita de 
contaminação com príons; 
Resíduo de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou 
outro procedimento de cirurgia plástica que gere esse tipo de resíduo; 
Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que 
não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre; 
Peça anatômica (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de 
procedimentos cirúrgicos ou de estudos anatomopatológicos ou de 
confirmação diagnostica; 
Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de 
animais não submetidos a processos de experimentação com inoculaçãode 
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microorganismos, bem como suas forrações e bolsas transfusionais vazias 
ou com volume residual pós transfusão. 

 
 
 

A5 

Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou 
escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de 
indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons. 

 
 
II – GRUPO B: Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar 
risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características 
de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade. 

• A) produtos hormonais e produtos antimicrobianos, citostáticos, 
antineoplásticos, imunossupressores, digitálicos, imunomoduladores, 
antirretrovirais quando descartados por serviços de saúde, farmácias, 
drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos 
e insumos farmacêuticos dos medicamentos controlados pela Portaria MS 
344/98 e suas atualizações; 

• B) resíduos de saneantes, desinfetantes, resíduos contendo metais 
pesados, reagentes para laboratórios, inclusive os recipientes 
contaminados por estes; 

• C) efluente de processadores de imagem (relevadores e fixadores); 
• D) efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises 

clínicas; 
• E) demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da 

NBR-10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos). 

III – GRUPO C: Quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que 
contenham radionuclídeos em quantidade superiores aos limites de eliminação 
especificados nas normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN e 
para os quais a reutilização é impropria ou não prevista. 
 
IV – GRUPO D: Resíduos que não apresentem risco biológico, químico ou 
radiológico à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos 
domiciliares. 

• A) papel de uso sanitário e fralda, absorventes higiênicos, peças 
descartáveis de vestuário, resto alimentar de paciente, material utilizado 
em antissepsia e hemostasia de venóclises, equipo de soro e outros 
similares não classificados como A1; 

• B) sobras de alimentos e do preparo de alimentos; 
• C) resto alimentar de refeitório; 
• D) resíduos provenientes das áreas administrativas; 
• E) resíduos de varrição, flores, podas e jardins; 
• F) resíduo de gesso provenientes de assistência à saúde. 
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V – GRUPO E: Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas 
de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, lima endodônticas, 
pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas, tubos capilares, micropipetas, 
lâminas e lamínulas, espátulas e todos os utensílios de vidro quebrados no 
laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros 
similares. Todos os resíduos acima citados são gerados no ramo da saúde, seja 
ela humana ou animal. Alguns empreendimentos e atividades que geram 
resíduos com esta característica são: 

• A) hospitais; 
• B) enfermarias; 
• C) postos de saúde; 
• D) clínicas de consultórios médicos; 
• E) clínicas e consultórios odontológicos; 
• F) clinicas e consultórios veterinários; 
• G) laboratórios de análises clínicas; 
• H) farmácias; 
• I) hemocentros; 

Para os resíduos dos Grupos A, B e E, há uma empresa especializada que 
realiza o serviço de coleta para destinação final, via licitação e contrato. A 
empresa atende a maior parte da demanda municipal destes resíduos e é 
licenciada para esta atividade. Todos os resíduos são tratados com incineração 
ou autoclavagem. 

Não há incidência de resíduos da Classe C. 
Os resíduos da Classe D, os quais convém, são devidamente 

acondicionados e enviados para coleta convencional (realizada por empresa 
terceirizada) e seletiva (realizada pelo Município). 

Para todas as empresas atuantes no Município que emitam este tipo de 
resíduo, o Município cobra Plano de Gerenciamento de Resíduos de Saúde – 
PGRSS e comprovação de contrato de empresa especializada para coleta e 
destinação dos resíduos de saúde, porém na maioria doas vezes, não são 
apresentados. 
 
Resíduos de Serviços de Saneamento 

Os resíduos de serviços de saneamento são provenientes dos processos 
de Estações de Tratamento de Água (ETA’s) e Estações de Tratamento de 
Esgoto (ETE’s), sendo o lodo dessas estações e resíduos de gradeamento, além 
dos resíduos do sistema de drenagem.  

A responsabilidade pelo fornecimento da água potável que engloba a 
captação, tratamento e disposição da água e coleta e tratamento de esgoto do 
Município é de responsabilidade da Companhia de Saneamento do Paraná – 
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SANEPAR, com sede no Município de Quedas do Iguaçu. 
O Município de Espigão Alto do Iguaçu não possui rede de esgoto (se 

encontra em fase de projeto) e a alternativa para os esgotos domiciliares e 
comerciais se dá em fossas rudimentarers, sépticas e sumidouros. A limpeza 
desses equipamentos é realizada pela prefeitura municipal, onde o resíduo (lodo) 
é levado até a estação de tratamento da empresa SANEPAR, no Município de 
Quedas do Iguaçu.   
 
Resíduos Especiais 

Os resíduos especiais são classificados em função das suas características 
tóxicas, radioativas e contaminantes, e assim, merecem cuidados especiais em 
seu manuseio, acondicionamento, estocagem, transporte e disposição final.  

Abaixo, elencamos alguns tipos de resíduos especiais, que são comumente 
encontrados no Município. 

• Pilhas e baterias: As pilhas e baterias contem metais pesados, 
possuindo características de corrosividade, reatividade e toxicidade, 
sendo classificadas como Resíduo Perigoso Classe I. Podemos encontrar 
metais pesados em seus interiores, tais como chumbo, cádmio, mercúrio, 
níquel, prata, lítio, zinco, manganês, entre outros compostos. Estes metais 
causam impactos negativos ao meio ambiente, principalmente ao homem 
se expostos de forma incorreta, portanto, existe a necessidade de um 
gerenciamento ambiental adequado, uma vez que descartadas em locais 
inadequados causam impactos ambientais de larga escala. Esses 
resíduos são coletados para posterior coleta de eletrônicos, é fortemente 
recomendada a prática de logística reversa em escolas e mercados, e 
atualmente conta-se com um PEV (ponto de entrega voluntária) da 
Reciclus para coleta desse tipo de resíduo. 

• Lâmpadas fluorescentes: São lâmpadas de descarga em baixa pressão 
onde o tubo de vidro é preenchido com gases inertes e uma pequena 
quantidade de mercúrio. Elas são compostas basicamente por quatro 
elementos: vidro, plástico ou metal, pó (poeira fosforosa) e mercúrio. O 
mercúrio é um metal altamente toxico que pode causar contaminação das 
pessoas dependendo do grau de exposição. Quando intacta, a lâmpada 
não oferece perigo, sua contaminação se dá quando é quebrada, 
queimada ou descartada em aterros sanitários, assim liberando o vapor 
de mercúrio. Esses resíduos são coletados para posterior coleta de 
eletrônicos ou a prática de logística reversa em escolas, mercados e 
materiais de construção. 

• Óleo lubrificante: São poluentes devido aos seus aditivos incorporados 
e gerados em serviços automotivos e transportadoras. Os piores impactos 
ambientais causados por esses resíduos são nos corpos hídricos. O óleo 
pode causar intoxicação principalmente pela presença de compostos 
como o tolueno, benzeno e o xileno que são absorvidos pelos organismos 
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provocando alterações congênitas. Cada empresa que utiliza esse tipo de 
resíduo é responsável pelo que produz. 

• Óleos culinários: São os óleos gerados no processo de preparo de 
alimentos. Provêm das fábricas de produtos alimentícios, do comércio 
especializado (restaurantes, bares) e de residências. Apesar do pequeno 
volume gerado é preocupante o impacto que produz ao meio ambiente, 
uma vez que são geridos em conjunto com os resíduos sólidos em geral. 
Os óleos são comumente descartados no sistema de efluentes 
domésticos (ralo de pias) ou diretamente no solo. Como não existe um 
tipo de coleta de destinação individualizado desse tipo de resíduo, então 
a recomendação é que seja acondicionado em garrafas pet bem vedadas 
e sejam descartadas como rejeito. Algumas famílias ainda fazem a 
reutilização na fabricação de sabão e produtos de limpeza. 

• Pneus: Os pneus possuem matéria prima mais resistente que a borracha 
natural, não se degradando facilmente e gerando impactos significantes 
ao meio ambiente quando descartadas inadequadamente ou queimadas 
a céu aberto, além de serem local de proliferação de vetores quando 
acumulam água parada. O Município não realiza coleta de pneus 
inservíveis. A recomendação é que se realize a pratica de logística 
reversa, enviando os pneus a borracharias e mecânicas para destinação 
correta. 

• Embalagens de agrotóxicos: São resíduos oriundos da das atividades 
em lavouras e domésticas e possuem produtos tóxicos que representam 
grandes riscos para a saúde humana e de contaminação ao meio 
ambiente. Quando erroneamente descartadas em solo desprotegido e 
leito de rios geram impactos significantes ao meio ambiente, inutilizando 
áreas agriculturáveis, contaminando lençóis freáticos e poluindo o ar. No 
Município há duas empresas que realizam a logística reversa desse tipo 
de resíduo. 

• Eletrônicos: Há presença de vários metais pesados na composição de 
eletrônicos, como prata, chumbo, silício entre outros, onde a maioria tem 
implicações na saúde caso haja inadequação no descarte. A coleta de 
resíduos eletrônicos é realiza ao menos uma vez ao ano por empresa 
especializada, geralmente em parceria com Municípios próximos. 

• Resíduos Industriais: São os resíduos gerados pelas atividades dos 
ramos industriais como metalúrgica, química, alimentícia, entre outros. 
Não há empresas deste tipo ou de grande porte no Município. 

 

5.2 Sistema de Coleta e Manejo 

 O sistema de coleta e manejo dos resíduos sólidos é um conjunto de 
atividades, infraestruturas, instalações e plano de operações sob a 
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responsabilidade da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, Obras e 
Desenvolvimento Urbano e Viação.  

 

5.3 Caracterização Física dos RSU – Peso Específico ou Densidade 
Aparente 

O peso específico aparente consiste na massa do resíduo solto em função 
do volume ocupado livremente, sem qualquer compactação. Sua 
determinação é fundamental para o dimensionamento de equipamentos e 
instalações. Segundo IBAM 2001, na ausência de dados mais precisos, podem-
se utilizar o valor de 230 kg/m3 para os resíduos secos e úmidos (soltos). 
Segundo o Ministério do Meio Ambiente, a massa específica aparente de 
resíduos domiciliares secos (soltos) possui como média o valor de 45 kg/m3. 
 

5.4 Caracterização Física do RSU - Composição Gravimétrica 
 

A avaliação da composição gravimétrica traduz o percentual de cada 
componente em relação à massa total da amostra de resíduo analisada. 

A composição dos resíduos sólidos pode variar significativamente entre os 
vários lares e estabelecimentos de um mesmo Município. 

Para o Município de Espigão Alto do Iguaçu, levando em consideração as 
informações de pesagens e o estudo gravimétrico realizado no ato de 
acondicionamento antes da destinação final, pode-se ver a estimativa na tabela 
abaixo: 

 
Tabela 1: Composição gravimétrica estimada dos resíduos sólidos 

municipais. 
Componentes Ocorrência 

(%) 
Matéria orgânica 51 

Aço, metais ferrosos, alumínio, metais não ferrosos 2 

Papel, papelão e embalagens cartonadas 14 

Plástico (qualquer tipo) 18 

Vidro 3 

Outros (rejeito) 12 

Total 100 
 

Se reagruparmos os resíduos quanto a forma de segregação proposta pelo 
Município (modelo clássico de separação), tem-se a seguinte tabela: 
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Tabela 2: Composição gravimétrica quanto a forma de segregação. 

Forma de Segregação Tipo de Resíduo Percentual de 
Ocorrência (%) 

Resíduos Úmidos Matéria orgânica 51 
Rejeitos 12 

Resíduos secos Plásticos, papéis, 
metais e vidros 

37 

 
 Figura 10: Distribuição gravimétrica dos RSU gerados. 

 
  
 Figura 11: Distribuição gravimétrica dos resíduos sólidos domiciliares 
quanto à forma de segregação proposta 

 

Resíduos

Matéria orgânica

Vidro

Metais ferrosos

Metais não ferrosos

Papel e papelão

Plástico

Outros/rejeito

Resíduos

Matéria orgânica

Rejeitos

Plásticos, papéis, metais, vidros
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Ante as estimativas apresentadas, conclui-se que 51% dos resíduos de 

matéria orgânica podem ser enviados a um processo de compostagem para a 
produção de composto orgânico. Cerca de 37% são classificados como resíduos 
secos (papéis, plásticos, metais e vidros), passíveis de encaminhamento ao 
processo de reciclagem e que apenas cerca de 12% dos resíduos sólidos 
gerados não são passíveis de serem reciclados ou reaproveitados, devendo ser 
enviado à disposição final ambientalmente adequada. 

 

5.5 Geração per Capita 

Geração per capita relaciona a quantidade de resíduos urbanos gerada 
diariamente e o número de habitantes de uma determinada região. 

Estudos realizados no Município, revelam que a geração per capita de 
resíduos domésticos é de aproximadamente 0,50kg/hab.dia.  

Comparado aos estudos recentes, o Brasil tem um total de 1.04kg/hab/dia. 
 
5.6 Estimativa da Geração de RSU 

 
Os resíduos sólidos são produzidos nas residências e estabelecimentos em 

quantidades proporcionais ao número de pessoas que ali residem ou trabalham. 
Assim, a quantidade média de resíduos sólidos domiciliares que estão sendo 
coletadas pelo sistema municipal de coleta, seja seletiva ou convencional, 
encontra-se discriminada a seguir: 

 
Tabela 3: Quantidade de resíduos domiciliares coletados pelos serviços de 

coleta convencional e seletiva. 

Forma de 
Segregação 

Tipo de Resíduo Quantidade 
(kg/mês) 

Quantidade 
(kg/ano) 

Resíduos úmidos Matéria orgânica 15.395 184.730 

Rejeitos/outros 

Resíduos secos Papel, plástico, 

metal e vidro 

9.041 108.490 

TOTAL 24.436 293.232 
 2.443 T 29.322 T 

   
 

As quantidades foram obtidas por meio de pesagens dos resíduos após a 
coleta, pelas respectivas coletoras da seguinte maneira: 
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• Coleta seletiva (resíduos secos da zona urbana): todos os resíduos 

coletados no período de um ano. 
• Coleta convencional (resíduos úmidos): resíduos coletados e pesados ao 

longo de um ano, possibilitando o cálculo das estimativas diária e mensal. 
 Pode haver alteração nos dados obtidos devido a épocas do ano, fatores 
locais e externos, fatores culturais e sociais, férias e fins de semana, clima, entre 
muitos outros. 
 
 

6.  ESTRUTURA OPERACIONAL 
 

6.1 Serviços Realizados  
 

O Município não conta com uma organização específica de centros de 
custos capaz de identificar de forma fácil todas as despesas e a previsão de 
custos decorrentes dos serviços de RSU.  

Da mesma forma, como praticamente todo o serviço é prestado pela 
Prefeitura Municipal, a infraestrutura operacional confunde-se e se une à 
prestação de outros serviços públicos desempenhados pela mesma, dificultando 
a avaliação precisa desta mesma infraestrutura. 

As atividades operacionais especificas de limpeza urbana são geridas 
diretamente pelo Município e executadas com equipes e equipamentos próprios. 
A infraestrutura operacional dos serviços de limpeza urbana e manejo dos 
resíduos sólidos são constituídos basicamente da frota de veículos, máquinas e 
de equipamentos utilizados nas atividades de limpeza urbana, de apoio aos 
agricultores rurais e de coleta de resíduos domiciliares. 
 Os serviços de poda de árvores são efetuados uma vez ao ano, entre os 
meses de junho e julho, sendo realizado pelos mesmos funcionários da limpeza 
urbana, também da própria Prefeitura.  
 A coleta de entulho é realizada particularmente por empresas terceirizadas, 
por solicitação dos interessados (população) e em caso de obras públicas, a 
maioria dos entulhos são reaproveitados em outros casos, e quando não há 
reaproveitamento, a própria construtora contratada precisa dar a correta 
destinação. 
 Os serviços de varrição de vias e logradouros públicos são realizados 
quando necessário. Dispõe dos mesmos designados para limpeza urbana. 
 Os serviços de capina, roçada e corte de grama são realizados na zona 
urbana, sempre que necessário, de modo a preservar a vegetação baixa. É feito 
com roçadeiras movidas à gasolina. A mão de obra utilizada é da própria 
Prefeitura e a coleta é realizada por um trator acoplado com carretinha. A limpeza 
de cemitério está inclusa nestes serviços. 
 Os serviços de pintura de meio fio restringem-se a realização somente 
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próximo as datas comemorativas de relevância ao Município, ocorrendo cerca 
de 02 vezes ao ano, sendo executadas somente na parte central do Município. 

Segundo dados da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, cem por 
cento da zona urbana é atendida pelo sistema de coleta de resíduos sólidos, 
além de atender a comunidade de Boa Vista de São Roque, situada na zona 
rural, cuja população estimada é de 300 habitantes. A coleta dos resíduos 
domiciliares está a cargo de empresa terceirizada, denominada PEMA, com sede 
em Dois Vizinhos, com ocorrência de três vezes por semanam sendo realizada 
por caminhão exclusivo para este fim, de propriedade da empresa. Atualmente, 
são utilizados dois caminhões para coletar todos os resíduos gerados no 
Município, visando a celeridade da ação, uma vez que a mesma empresa realiza 
a coleta no município vizinho. A coleta de lixo da zona urbana é realizada nas 
terças, quintas e sábados, seguindo um roteiro fixo. O Município conta com 06 
trabalhadores para este serviço, quatro garis coletores e dois motoristas. 
 Os resíduos dos estabelecimentos públicos de assistência à saúde 
existentes, estão sendo coletados de forma diferenciada, por empresa privada – 
Atitude Ambiental – sendo enviadas para tratamento e disposição final em local 
devidamente licenciado pelo órgão de controle ambiental competente. Os 
serviços de coleta destes resíduos de empresas privadas não são realizados 
pela Prefeitura, cada estabelecimento deve se responsabilizar pelo próprio, 
sendo vedada o acondicionamento para coleta convencional municipal. 
 

6.2 Veículos e Equipamentos Existentes 
 
 Segue na tabela abaixo a relação de veículos e equipamentos existentes 
utilizados nas questões dos RSU. 
 
Tabela 4: Relação de equipamentos da frota municipal. 

Veículo / equipamento Tipo Propriedade Capacidade Uso Ano 
Caminhão Reciclo Compactador Município 10m³ Coleta de 

resíduos 
recicláveis 

2017 

Caminhão – modelo 
15/180 VW: 4 caminhões 

 
Basculante 

 
Município 

 
14,5 t 

Obras e serviços 
em geral 

 
2002 

Fiat Kwid Passeio Município 5 pessoas Deslocamento 
de funcionários 

2022 

Fiat Onix: 2 veículos Passeio Município 5 pessoas Deslocamento 
de funcionários 

2017 

 
Gaiota/carretinha agrícola 

 
Carroceria de 
madeira 

 
Município 

 
6 t 

Transporte de 
resíduos de 
poda de árvore, 
capina e roçada 

 
2013 

 
Retro-escavadeira: 3 
veículos 

  
Município 

 Serviços no 
aterro sanitário, 
obras e serviços 

 
2002 
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em geral 
 Pantaneira  Município  Serviços em 

geral e 
cascalhamento 

2019 

Rolo compactador  Município  Serviços em 
geral estradas 
rurais 

2019 

Pá carregadeira  Município  Serviços gerais 2015 
Fonte: Secretaria de Agricultura Meio Ambiente e Viação, 2025.  
 
 O maquinário utilizado nos serviços de limpeza urbana possui local próprio 
para seu abrigo, situado no Pátio de Máquinas da Prefeitura. 
 

6.3 Recursos Humanos Disponíveis 
 
 A tabela a seguir apresenta o efetivo disponível para realização dos 
serviços de limpeza pública, contemplando tanto os funcionários públicos quanto 
de empresa terceirizada. 
 
 Tabela 5: Relação de trabalhadores. 

Serviços Mão de obra 
disponível 

Coleta de lixo 
domiciliar/guarnição 

(secos e úmidos) 

Garis coletores 06 
Motorista 04 

Podas de árvores  
18 Roçadas, capinas e cortes de grama 

Pinturas de meio fio 
 

Coleta de entulhos 
Remoção / coleta 02 

Motorista de caçamba 06 
Motorista de retro 

escavadeira 
07 

TOTAL 43 
 Fonte: Departamento de Recursos Humanos, 2025. 
 
 Se necessário, os garis de coleta prestam ajuda nos demais serviços, assim 
como os demais trabalhadores não desempenham uma função apenas, pois há 
serviços de um ou dois dias semanais e os trabalhadores cumprem uma jornada 
de trabalho de 40 horas semanais. Todos os serviços de limpeza pública, 
EXCETO coleta e destinação de resíduos sólidos domiciliares, são realizados 
por funcionários da própria Prefeitura. 
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6.4 Tratamento e Disposição Final 

 
 O local onde estão sendo dispostos os resíduos coletados pelo sistema 
convencional do Município, é, atualmente, o aterro sanitário da empresa 
terceirizada, situado na cidade de Dois Vizinhos, na zona urbana afastada, 
localizado a 5 quilômetros de distância do centro da cidade. O aterro está 
implantado em uma área situada fora do manancial de abastecimento público, 
com acesso formado na grande maioria da sua extensão por uma estrada 
constituída por cascalho.  
 A empresa PEMA é responsável pela operação, manutenção e 
monitoramento do aterro sanitário, que recebe atualmente cerca de 25.000 
kg/mês de resíduos oriundos do Município de Espigão Alto do Iguaçu. 
 O Município de Espigão Alto do Iguaçu, dispõe atualmente de um programa 
de coleta seletiva. Existem também, catadores de materiais recicláveis, cerca de 
02, trabalhando de modo informal, utilizando carrinho coletor próprio. 
 Os resíduos de podas de árvores, assim como os resíduos de capina e 
corte de grama são depositados no pátio de máquinas ou utilizados para 
compostagem. 
 Todos os serviços de manejo e limpeza urbana são de responsabilidade 
das Secretarias de Viação, Agricultura e Meio Ambiente e Obras e 
Desenvolvimento Urbano.  
 

6.5 Estrutura Administrativa e Financeira 
 
 Os custos aproximados relativos à limpeza urbana municipal, referentes ao 
ano de 2024 são: 
 
 Tabela 6: Distribuição de custos no ano de 2024. 

Serviço Valor (em R$) 
Coleta de lixo doméstico, comercial; 

Prestadores de serviços; 

Destinação final de resíduos; 

550.000,00 

Conservação de vias, logradouros 

públicos e cemitérios 

645.188,71 

Serviço próprio de coleta de resíduos 116.437,57 

Demais despesas do Município 15.170.854,69 

TOTAL 16.482.480,97 
 Fonte: Secretaria de Finanças, 2025. 
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 Representando graficamente: 
 
 Figura 12: Representação das despesas municipais. 

 
 
 Observa-se que as despesas relativas à limpeza urbana têm o valor de R$ 
1.311.626,14 (8%) no total de despesas do Município, uma despesa 
relativamente pequena em consideração aos outros custos. 
 
 

7. NORMAS E REGULAMENTOS 
 
 A seguir, serão discriminados alguns itens contidos na Lei Orgânica 
Municipal, julgados relevantes do ponto de vista do saneamento ambiental. 
 

7.1 Lei Orgânica Municipal de Espigão Alto do Iguaçu 
 

CAPÍTULO II - DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO 
Art. 10° - Compete ao Município, em comum com a União e o Estado: 
VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 
formas; 
VII – preservar florestas, a fauna e a flora; 
IX – promover programas de construção de moradia e melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico; 
XI – registar, acompanhar e fiscalizar as concentrações de direitos de pesquisa 
e exploração de recursos hídricos e minerais em seu território. 
 

Despesas Municipais

Coleta Terceizada Conservação de Vias Serviço Próprio Despesas Municipais
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CAPÍTULO II - DA POLÍTICA URBANA 

Art. 127 – A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público 
municipal, conforme diretrizes gerais estabelecidas na legislação federal, tem por 
objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 
garantir o bem estar de seus habitantes, mediante: 
VIII – garantia de: 
b) saneamento básico; 
XII – utilização nacional do território e dos recursos naturais, mediante o controle 
da implantação do funcionamento de atividades industriais, comerciais, 
residenciais e viárias; 
XIII – manutenção do sistema de limpeza urbana, coleta, tratamento e 
destinação final do lixo. 

 
SEÇÃO V - DO MEIO AMBIENTE 

Art. 162 – Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum do povo essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Município e a coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações, garantindo-se a proteção do ecossistema e uso racional dos 
recursos naturais. 
Art. 165 – O uso de defensivos agrícolas, bem como o extermínio de suas 
embalagens vazias, obedecerão as normas previstas em Lei, e o disposto nesta 
Lei Orgânica. 
Parágrafo 3° - As pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades poluidoras 
terão, definidas em Lei, as responsabilidades e as medidas a serem adotadas 
de acordo com os resíduos por elas produzidos, e obrigados, sob pena de 
suspensão do licenciamento, a cumprir as diretrizes estabelecidas pelo órgão 
competente na forma de Lei. 
 

SEÇÃO VI - DO SANEAMENTO 
Art. 169 – O Município, juntamente com o Estado, instituirá programa de 
saneamento urbano e rural, com o objetivo de promover a defesa da saúde 
pública, respeitada a capacidade de suporte do meio ambiente aos impactos 
causados. 
Parágrafo Único – O programa de que se trata este artigo será regulamentado 
através da Lei no sentido de garantir a maior parcela possível da população o 
abastecimento de água tratada, a coleta, tratamento e deposição final dos 
esgotos sanitários e resíduos, bem como os serviços de drenagem das águas 
pluviais e a proteção dos mananciais potáveis. 
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8. LEVANTAMENTO DE ASPECTOS SOCIAIS 
 
 Na elaboração deste plano, foi de fundamental importância a participação 
das diversas secretarias e setores que compõem a administração de Espigão 
Alto do Iguaçu, dentre eles: 

• Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 
• Secretaria de Viação; 
• Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano; 
• Secretaria de Administração; 
• Secretaria de Saúde; 
• Secretaria de Finanças. 

 

9. PLANO DE DIRETRIZES E METAS 

 

9.1 Resíduos Domiciliares (residencial, comercial e prestadores de 
serviço) 

 Resíduos domésticos são os resíduos gerados nas atividades diárias em 
casas, apartamentos, condomínios e demais edificações residenciais. Nas 
atividades de limpeza urbana, esses resíduos constituem o chamado “lixo 
domiciliar”. 
 Resíudos comerciais são os resíduos gerados em estabelecimentos 
comerciais, cujas características dependem da atividade ali desenvolvida.  
 Apesar do sistema de coleta dos resíduos domiciliares apresentar grande 
abrangência no atendimento à população urbana, este serviço pode ainda ser 
estudado a fim de receber melhorias para que haja uma maximização na 
qualidade do serviço prestado. 
 Por muitas vezes, o acondicionamento dos resíduos domiciliares gerados 
nas residências e estabelecimentos comerciais é realizado de forma inadequada, 
causando problemas indesejados de ordem sanitária. Além disso, vários 
resíduos recicláveis ainda são misturados aos orgânicos e enviados ao aterro 
sanitário, onde tem sua vida útil encerrada sem prévio reuso. 
 

9.2 Lixo Eletrônico 
 
 É todo resíduo material produzido pelo descarte de equipamentos 
eletrônicos. Com o elevado uso de equipamentos eletrônicos no mundo 
moderno, este tipo de lixo tem se tornado um grande problema ambiental quando 
não descartado em locais adequados. São os resíduos que, porventura, causam 
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 a maior dúvida da população quanto à destinação correta. 
 Compreende materiais como monitores de computador, câmera fotográfica, 
telefone celular, impressora, televisores e rádios e até algumas linhas de 
eletrodomésticos. Pilhas, baterias e lâmpadas também são classificadas como 
resíduos eletrônicos devido ao seu interior conter metais pesados. 
 Não há coleta recorrente deste tipo de resíduo em particular no Município, 
geralmente é realizada uma vez ao ano, com parceria de outros Municípios, uma 
vez que é normal não atingir uma quantidade mínima estabelecida pelas 
empresas coletoras, por ser um Município relativamente pequeno. 
 

9.3 Pneus 
 
 Os pneus inservíveis constituem-se num problema ambiental 
principalmente quando acondicionados de maneira inadequada, podendo ser o 
foco da proliferação de inúmeros vetores que podem causar várias doenças a 
toda população. 
 Os garis estão devidamente orientados a não coletarem tais resíduos, uma 
vez que seu encaminhamento ao aterro sanitário terceirzado ou usina de 
reciclagem é proibido. 
 No Município não há nenhum ponto de coleta especial para tais resíduos, 
sendo orientado à população praticar a logística reversa. Alguns produtores 
também utilizam os pneus inservíveis dentro das propriedades rurais como 
auxílio em contenção. 
 

9.4 Resíduos Públicos 
 
 São os resíduos presentes nas vias e logradouros públicos, em geral 
resultantes da natureza, tais como podas de árvores, resíduos de varrição, 
resíduos de feiras livres e também aqueles descartados irregular e 
indevidamente pela população, como entulho, bens considerados inservíveis, 
papéis, restos de embalagens e alimentos.  

Todos os resíduos destas atividades como galhos de árvores, madeira, 
poeira, terra, areia, folhas, gramas, roçadas, gramas e ervas daninhas, entre 
outros, são coletados pela prefeitura em um trator acoplado com carretinha e 
levados a uma área de “bota fora”, geralmente no pátio de máquinas municipal. 
 Estes serviços também são realizados na zona rural, aos arredores das 
escolas, postos de saúde, poços artesianos, igrejas e outros estabelecimentos. 
 

9.5 Resíduos Industriais 
 
 São os resíduos gerados pelas atividades industriais. Podem ser muito 
variados, apresentando características diversificadas, dependendo do tipo de 
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produto manufaturado. Não há indústria de grande porte para geração de 
resíduos industrias relevantes no Município. 
 São recolhidos pelo serviço de coleta convencional de limpeza urbana 
apenas os resíduos semelhantes aos resíduos domiciliares, como de setores 
administrativos, restaurantes e lanchonetes, etc. O tratamento e disposição final 
dos resíduos industriais especiais são de responsabilidade do gerador. 
 

9.6 Resíduos Agrícolas 
 
 São formados basicamente pelos restos de embalagens impregnados com 
pesticidas e fertilizantes químicos, utilizados na agricultura, os quais são 
considerados perigosos. 
 São comercializados e entregues por empresas licenciadas para este fim. 
A cada venda, são repassadas instruções de acondicionamento da embalagem 
até a devolução para ter a correta destinação final (logística reversa). 
 No Município, o recebimento das embalagens é realizado pelas empresas 
Terra Cereais e Coopavel, em determinadas épocas do ano. 
 

9.7 Resíduos de Serviço de Saúde 
 
 São todos aqueles resultantes de atividades exercidas nos 
estabelecimentos de saúde, por suas características, necessita de processos 
diferenciados em seu manejo, exigindo ou não tratamento prévio à sua 
disposição final. 
 Geradores de resíduos de serviços de saúde são todos os relacionados 
com o atendimento à saúde humana ou animal, inclusive os serviços de 
assistência domiciliar e de trabalhos de campo, laboratórios analíticos de  
produtos para saúde, necrotérios, funerárias, serviços de medicina legal, 
farmácias, estabelecimento de ensino e pesquisas na área de saúde, centros e 
distribuidores de produtos farmacêuticos e voltados para a área de saúde, 
clínicas, hospitais, postos de saúde, serviços de acupuntura e tatuagem, dentre 
outros. 
 É de responsabilidade do estabelecimento privado de saúde gerador o 
adequado manejo dos resíduos produzidos, desde a sua geração até a 
disposição final, o qual deve ser feito por empresa especializada. 
 Os resíduos perigosos gerados nos estabelecimentos de saúde pública 
(químicos e biologicamente contaminantes) são coletados, transportados, 
tratados e dispostos de forma adequada por empresa privada, devidamente 
licenciada e contratada pela Prefeitura Municipal. 
 Já no quesito de resíduos de saúde não perigosos, há a coleta, transporte 
e disposição final adequada realizada pela empresa terceirizada de coleta do 
Município. 
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9.8 Resíduos de Construção Civil e Demolição 

 
 Foram identificados alguns problemas com RCD no Município, gerados 
tanto por pequenos quanto grandes geradores, pois desconhecem a questão 
de legislação que trata da disposição adequada desses resíduos e da 
responsabilidade de cada gerador. Como não é viável o Município dispor de 
uma área de bota fora licenciada, ocorreram vários problemas com RCD, os 
quais podiam ser encontrados em encostas de rios, terrenos baldios e áreas 
de preservação. 
 Como os RCD muitas vezes eram misturados com outros resíduos, ainda 
havia a dificuldade de triagem e separação em seu processamento, o que 
impede o reaproveitamento de materiais existentes nesses resíduos.  
 A solução viável é a informação. Cada pessoa ou construtora que produza 
esse tipo de resíduos seja responsável pela destinação correta do mesmo. Há 
no Município de Quedas do Iguaçu uma empresa especializada que recolhe 
RCD e que cuida de sua devida destinação final. Em obras públicas, 
geralmente os RCD são reutilizados dentro da própria obra ou em outros locais 
pertinentes. 
 

9.9 Resíduos Recicláveis 
 
 Os resíduos sólidos podem ser classificados em “secos” e “úmidos”. O 
resíduo seco é composto por materiais potencialmente recicláveis (papel, vidro, 
metal, plásticos, etc.). O resíduo úmido corresponde a parte orgânica, que se 
degrada, como as sobras de alimentos, cascas de frutas, restos de poda, etc. 
que pode ser usada para compostagem. 
 Abaixo, segue alguns exemplos. 
 

PLÁSTICO E ISOPOR (*) 
RECICLÁVEL NÃO RECICLÁVEL 

Copos, garrafas, sacolas e sacos, 
frascos de produtos, embalagens pet, 
canos, tubos de PVC, caneta (sem 
tinta), tampas, embalagens tipo 
Tupperware, embalagens de produtos 
de limpeza, isopor*. 

Embalagem metalizada (café e 
salgadinho), cabos de panelas, 
espuma, bandeja de plástico, acrílico. 

(*) Material possível de reciclar, porém, a reciclagem do isopor enfrenta 
desafios devido ao seu volume e à dificuldade de coleta, com apenas 34,5% 
do isopor consumido sendo reciclado. O custo de coleta e transporte do isopor 
pode ser elevado devido ao seu volume e baixa densidade, o que pode 
encarecer o processo de reciclagem. 
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METAL 

RECICLÁVEL NÃO RECICLÁVEL 
Tampinhas de garrafas, latas, 
enlatados, panelas sem cabo, 
ferragens, arames, chapas, canos, 
pregos, cobre, embalagens de 
marmitex, papel alumínio limpo, 
aerossóis. 

Clipes, grampos, esponja de aço, 
latas de inseticidas, latas de verniz, 
latas de solventes químicos. 

 
VIDRO 

RECICLÁVEL NÃO RECICLÁVEL 
Potes de conservas, embalagens, 
frascos de remédios vazios, copos, 
cacos de produtos citados, vidros 
especiais, garrafas. 

Espelhos, boxes temperados, louças, 
óculos, cerâmicas, porcelanas, pirex, 
tubos de TV e monitores, para brisa de 
carros. 

 
PAPEL 

RECICLÁVEL NÃO RECICLÁVEL 
Jornais e revistas, listas telefônicas, 
material de escritório, caixas em geral, 
aparas de papel, fotocópia, 
envelopes, rascunhos, cartazes, caixa 
de pizza, cartolinas e papel cartão, 
embalagens longa vida (tetrapak)*. 

Papeis sanitários, papeis 
plastificados, papeis engordurado, 
etiquetas adesivas, papeis 
parafinados, papel carbono, papel 
celofane, guardanapos, bitucas de 
cigarro, fotografias. 

(*) material possível de reciclar, porém, em algumas regiões a tecnologia 
necessária para reciclagem ainda possui um custo muito alto. 

 
ORGÂNICO - COMPOSTAGEM 

RECICLÁVEL NÃO RECICLÁVEL 
Restos de comida, cascas de legumes, 
frutas e verduras, cascas de ovos, 
saquinho de chá, restos de migalhas 
de pães e biscoitos, pó e coador de 
café, restos de grãos ou farinhas 
cruas; 
Estercos de galinha, gado e cavalo 
(herbívoros); 
Aparas de ervas, raízes ou capins 
secos, restos de podas e jardinagem, 
cascas de árvores, arbustos de 
árvores, grama seca, folhas secas, 

Lenços, papel higiênico, absorventes e 
guardanapos de papel; 
Fezes e urina humana e de animais 
domésticos (carnívoros); 
Madeira tratada com pesticida e 
verniz; 
Podas de ervas invasoras e vegetais 
doentes; 
Cebolas doentes; 
Restos de carne vermelha ou branca, 
ossos, gorduras, óleos ou graxas. 
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serragem, bagaço de cana. 
 

10. RESUMO DA SITUAÇÃO ATUAL 
 
 Podemos visualizar um resumo da situação atual referente ao 
gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos do Município no quadro a seguir. 
 
Quadro 5: Situação atual dos RSU. 

RESÍDUOS COLETA TRANSPORTE DISPOSIÇÃO FINAL 
 
 
 
 

Resíduos Industriais 

Classe I A cargo das empresas geradoras 
 
 

Classe II (A)* 
 

Classe II (B)* 

*Os resíduos 
com as 
mesmas 

características 
dos 

domiciliares 
são coletados 
pela prefeitura 

 
Caminhão 
especial de 
coleta de 
resíduos 

 
 

Aterro Terceirzado (apenas 
os resíduos semelhantes 

aos domiciliares) 

 
 

Resíduos de Serviços de 
Saúde 

Grupo A 
Grupo B 
Grupo E 

Realizada por 
empresas 

terceirizadas 

Realizada por 
empresas 

terceirizadas 

A cargo das empresas 
contratadas 

 
Grupo D 

Realizada pela 
empresa 

terceirizada 

Caminhão 
especial de 
coleta de 
resíduos 

 
Aterro Terceirizado 

Resíduos de Capinas e Roçadas Realizada pelo 
Município 

Trator acoplado 
com carretinha 

Área de “bota fora” 

Resíduos de Poda de Árvores Realizada pelo 
Município 

Trator acoplado 
com carretinha 

Área de “bota fora” 

 
 

Resíduos da Construção Civil 

Classe A 
Classe B 
Classe C 
Classe D 

Realizada por 
empresa 

terceirizada a 
pedido do 

responsável 

 
Realizado pela 

empresa 
terceirizada 

 
A cargo da empresa 

contratada 

 
 

Resíduos Domiciliares 

Resíduos 
orgânicos 
Rejeitos 
Materiais 

recicláveis 

 
Realizada pela 

empresa 
terceirizada 

Caminhão 
especial para 

coleta de 
resíduos 

 
 

Aterro Terceirizado 

Resíduos Agrícolas Embalagens 
de agrotóxicos 

Realizado por empresa 
especializada contratada 

A cargo da empresa 
contratada 

 
 

Resíduos Especiais 

Pneus O Município não possui coleta 
especifica 

Não possui disposição final 
específica 

Resíduos 
eletrônicos 

O Município não possui coleta 
específica 

Não possui destinação final 
específica. É recomendado 
realizar a logística reversa. 
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Volumosos O Município não possui atualmente coleta, transporte e 
disposição final específica para estes resíduos. 

 
11. PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS – PGRS 

INDIVIDUALIZADOS  
 
 A gestão de resíduos é um conjunto de práticas que visam gerenciar os 
impactos ambientais provenientes da geração, manejo, coleta, transporte, 
tratamento e disposição final de resíduos, com o objetivo de mitigar os riscos à 
saúde pública e ao meio ambiente. 
 Na Lei 12.305/2010 Art. 20º constam quais atividades estão sujeitas a 
elaboração de planos de gerenciamento de resíduos sólidos individualizados 
como: 

• Resíduos de serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas 
atividades, excetuados os resíduos sólidos urbanos; 

• Resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações 
industriais; 

• Resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, 
conforme definido em regulamento ou em normas estabelecidas pelos 
órgãos ambientais e do SNVS; 

• Resíduos de mineração: os gerados nas atividades de pesquisa, extração 
ou beneficiamento de minérios. 

• Estabelecimentos que gerem resíduos perigosos; 
• Estabelecimentos que gerem resíduos que, mesmo caracterizados como 

não perigosos, por sua natureza, composição ou volume, não sejam 
equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal; 

• As empresas de construção civil, nos termos de regulamento ou de normas 
estabelecidas pelos órgãos ambientais; 

• Os responsáveis por atividades agrossilvopastoris; 
• Todas as empresas que, para desenvolverem suas atividades e obterem 

como resultado seu produto ou serviço, e gerem resíduos perigosos 
enquadrados conforme a norma NBR 10.004/04. 

• Todas as empresas que, para desenvolverem suas atividades e obterem 
como resultado seu produto ou serviço, e gerem resíduos perigosos 
enquadrados conforme a norma NBR 10.004/04. 

 
 Os responsáveis pelo PGRS deverão disponibilizar ao órgão municipal 
competente, ao órgão licenciador ambiental e às demais autoridades 
competentes, com periodicidade anual, informações completas e atualizadas 
sobre a implementação e a operacionalização do plano sob a sua 
responsabilidade, consoante as regras estabelecidas pelo órgão coordenador. 
 Também cabe ao poder público municipal definir as microempresas e 
empresas de pequeno porte que estão dispensadas ou não de apresentar o 
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PGRS. 
 Como não existe empresa de grande porte no Município, aceita-se o PGRS 
simplificado, não abrindo mão de ser confeccionado e executado por profissional 
técnico habilitado, e o PGRS ser cadastrado junto a Prefeitura Municipal. Um 
modelo do PGRS simplificado (anexo 1) pode ser retirado no Departamento de 
Engenharia, bem como informações adicionais ou duvidas que possam surgir. 
 O plano de gerenciamento de resíduos sólidos – PGRS simplificado, assim 
como o devido licenciamento ambiental, quando necessário, devem ser partes 
integrantes da documentação necessária para a liberação do alvará de 
funcionamento da atividade ou empreendimento. Deve ainda ser apresentado ao 
Departamento de Meio Ambiente e Engenharia do Município para aprovação 
para ser entregue junto com as demais documentações para o Departamento de 
Tributação. 
 

12. PROPOSIÇÕES 
 
 Nesta fase, serão apresentadas possíveis soluções para o equacionamento 
dos problemas levantados no diagnóstico da situação atual. 
 Todas as ações indicadas darão prioridade às ações voltadas para a 
redução, reutilização e reciclagem dos resíduos sólidos gerados. 
 

12.1 Definição dos Objetivos Globais 
 

• Propor mecanismos para o correto gerenciamento dos pneus sem uso no 
Município; 

• Avaliar e apresentar à população em geral as possíveis formas de 
acondicionamento dos resíduos domiciliares que melhor se enquadrem à 
realidade local para que sejam minimizados os problemas de ordem 
sanitária e ambiental relacionadas aos resíduos; 

• Orientar e estimular o desenvolvimento de mais programas e ações 
voltados à educação ambiental e sensibilização, estimulando a 
participação da população no processo de segregação dos materiais 
recicláveis; 

• Orientar a criação de mecanismos legais capazes de assegurar que as 
atividades industriais e prestadoras de serviços gerenciem seus resíduos 
de forma correta; 

• Propor medidas e ações que potencializem a melhora do efetivo da coleta 
seletiva municipal; 

• Estabelecer programas de treinamento e capacitação dos trabalhadores 
envolvidos na limpeza urbana do Município; 

• Reavaliar a forma com que estão sendo conduzidos os serviços de limpeza 
urbana, apontando possíveis formas de otimização do gerenciamento de 
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resíduos destes serviços. 
 

12.2 Metas 
 
 As metas do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do Município 
consistem em: 

• Otimizar os serviços de limpeza urbana existentes; 
• Orientar a realização do tratamento e destinação final correta dos resíduos 

gerados em seu território; 
• Se necessário, inserir novos serviços à limpeza urbana, visando 

potencializar seu efetivo; 
• Maximizar os benefícios sociais e econômicos; 
• Preservação ambiental e minimização dos riscos sanitários; 
• Obtenção de melhorias na qualidade de vida da população. 

 

12.3 Instrumentos Propostos 

 Para atingir melhorias de serviços e resultados em qualquer tipo de 
empresa, se é necessário realizar investimentos e capacitação do pessoal 
envolvido.  
 A seguir serão propostas reformulações nas estruturas das secretarias 
responsáveis pela limpeza urbana do Município e também sugestões de 
aquisições para o maquinário, visando aprimorar o serviço de limpeza urbana. 
 
Figura 13: Organização da estrutura proposta. 

 
Fonte: Autor, 2025. 
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 Como investimentos para o setor de limpeza urbana, podemos destacar 
algumas sugestões como: 

• Picador de galhos; 
• Unidade municipal de compostagem (caso haja viabilidade técnica e 

econômica); 
• Local para recebimento e armazenamento até disposição final de pneus; 
• Incentivar a realização de mais programas e ações voltados à educação 

ambiental e sensibilização da população para a separação dos resíduos; 
• Campanha intensa sobre logística reversa e um local definitivo para um 

ecoponto de recebimento de pilhas, baterias e lâmpadas; 
• Recipientes para acondicionamento de resíduos instalados nas vias 

públicas, em locais estratégicos. 

 

13. ARCABOUÇO LEGAL 

 

13.1 Legislação Federal 

 

• Constituição Federal de 1988, Artigo 23 – inciso VI. Artigo 24  - inciso VI. 
Artigo 25; 

• Lei Federal n° 2.312 de 3 de setembro de 1954; 
• Lei Federal 9.605 de 12 de fevereiro de 1998 / Decreto 3.179 de 21 de 

setembro de 1999; 
• Resolução RDC n° 306 de 07 de dezembro de 2004; 
• Resolução n° 258 de 26 de agosto de 1999; 
• Resolução n° 257 de 30 de julho de 1999; 
• Resolução n° 275 de 25 de abril de 2001; 
• Resolução n° 009 de 31 de agosto de 1993; 
• Lei n° 6.938 de 31 de agosto de 1981;  
• Lei n° 9.795 de 27 de abril de 1999; 

 
13.2 Legislação Estadual 

 
• Lei n° 12.493 de 22 de janeiro de 1999; 
• Resolução Conjunta 01/2006 – SEMA / IAP / SUDERHSA; 
• Decreto nº 4167 de 20 de janeiro de 2009. 
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14. ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

 
14.1 Gestão Prestação de Serviços 

 
 Os serviços de manutenção de parques, praças e jardins públicos, 
atividades relativas à limpeza urbana, administração de cemitérios municipais 
deverão ser realizados diretamente pela Prefeitura, através das Secretarias de 
Viação e Obras e Desenvolvimento Urbano, devido a nesses departamentos 
estar concentrada a mão de obra, veículos e equipamentos utilizados na 
realização destes serviços. 
 A coleta e destinação de resíduos sólidos deve continuar realizada por 
empresa terceirizada, visto que o Município não possui capacidade de arcar com 
a responsabilidade total de manejo dos RSU. O aterro sanitário existente não 
seria mais opção viável para recebimento de resíduos. Recomenda-se também 
que a destinação final dos resíduos seja operacionalizada pela programação 
feita pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 
 Os resíduos classificados como especiais, cujas características impedem a 
sua remoção pelo sistema de coleta convencional ou comum, como podas de 
árvores, pedaços de madeira, folhagens, volumosos, dentre outros, deverão ser 
coletados pela própria Prefeitura, e para isso, aconselha-se a aquisição de um 
picador de galhos e restos de poda. 
 Os resíduos gerados pelas indústrias e estabelecimentos prestadores de 
serviços de assistência à saúde humana e animal deverão gerir os seus próprios 
resíduos, através de Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS, 
que deverão contemplar as várias etapas desde a geração até a disposição final. 
Tais Planos deverão ser feitos por profissional habilitado e encaminhado para a 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e Departamento de Engenharia para 
posterior análise e aprovação. Aconselha-se a criação de Lei Municipal para 
maior cumprimento das empresas. 
 Sobre a execução dos serviços, o poder público deverá manter-se sempre 
informado, acompanhar o desenvolvimento tecnológico e as práticas modernas 
de gestão, visando sempre oferecer um serviço de qualidade objetivando um 
menor custo. 
 

14.2 Remuneração dos Serviços 
 
 Para que seja evitado o repasse direto do orçamento da Prefeitura para 
cobrir as despesas provenientes dos serviços de limpeza pública, foi iniciado a 
cobrança pelos serviços de coleta, denominada “Taxa de Coleta de Lixo”. Ainda 
deve ser estudada a proposta de criação “Taxa de Conservação de Vias e 
Logradouros Públicos”, que estão previstas no Código Tributário Municipal, mas 
não são cobradas atualmente. 
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14.3 Contratação de Pessoal 

 
 Os recursos humanos envolvidos nas atividades de limpeza urbana 
poderão ser contratados diretamente pela Prefeitura através de concurso público 
ou comissionados. A terceirização dos serviços também poderá ser adotada, 
como foi realizada na coleta de resíduos sólidos. 
 

15. ESTRUTURA FINANCEIRA 
 

15.1 Remuneração dos Serviços 
 
 As despesas referentes aos serviços de coleta, remoção e destino do 
resíduo domiciliar deve ser remuneradas pela Taxa de Coleta de Lixo. Aos 
demais serviços como a limpeza de córregos, galerias pluviais, bocas de lobo, 
bueiros e irrigação, varrição e a capinação de vias e logradouros públicos cabe 
a cobrança de Taxa de Conservação de Vias e Logradouros. Aconselha-se mais 
uma vez, o início da cobrança das referidas taxas. 
 Pode-se também buscar recursos junto aos órgãos financiadores, como 
Fundo Nacional do Meio Ambiente – FNMA, Ministério do Meio Ambiente - MMA, 
Fundação Nacional de Saúde – FUNASA, parceira com empresas privadas, 
entre outros. 
 

16. ESTRUTURA TÉCNICA OPERACIONAL 
 

16.1 Instalação Física 
 
 A instalação física administrativa dos serviços de limpeza urbana 
(Secretaria de Viação e Obras e Desenvolvimento Urbano) está localizada em 
sala própria, juntamente com a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, nas 
imediações da Prefeitura Municipal. 
 O equipamento necessário à operação dos serviços de limpeza urbana 
como os caminhões de coleta de resíduos, o trator de coleta de podas de 
árvores, capina, varrição, etc, estão alocados no pátio de máquinas da 
Prefeitura, o qual ainda dispõe de mecânico para pequenos reparos, lubrificação 
e troca de óleo, escritório, almoxarifado, cozinha e banheiro. 
 Os equipamentos destinados aos serviços de roçadas, podas de árvores, 
capina, corte de grama, como as roçadeiras à gasolina, foices, enxadas, 
motosserras, EPI’s, dentre outros, ficam abrigados em uma sala também situada 
no pátio de máquinas. 
 O aterro sanitário municipal está inativo, devida a terceirização dos serviços 
de coleta e destinação de resíduos,  possui Licença de Operação – LO, e será 
realizado o estudo para encerramento do mesmo ainda no ano de 2025. 
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16.2 Instalação Administrativa e Operacional 

 
Recomenda-se que sejam mantidas as atuais Secretarias de Viação e Secretaria 
de Obras e Desenvolvimento Urbano do Município, como as responsáveis pelos 
serviços relativos à limpeza pública. 
 Os roteiros de coleta dos resíduos domiciliares e o roteiro dos serviços de 
varrição deverão ser reavaliados periodicamente para que sejam atendidas as 
necessidades impostas pelo sistema, propondo possíveis soluções aos 
problemas futuros. 
 Os membros das coordenações dos serviços envolvendo limpeza pública 
deverão estar cientes das suas obrigações e passarem por treinamentos e 
capacitações periodicamente. 
 

16.3 Definição da Prestação de Serviços 
 
 O quadro a seguir define as responsabilidades pelo gerenciamento dos 
resíduos sólidos urbanos. 
 
 Quadro 6: Responsabilidade quanto aos gerenciamento dos RSU. 

ORIGEM DOS RESÍDUOS RESPONSABILIDADE 
Residencial Prefeitura 

Comercial Prefeitura 

Público Prefeitura 

Serviços de Saúde Gerador 

Industriais Gerador 

Agrícola Gerador 

Entulho Gerador 
 Fonte: Administração municipal, 2025. 

 
16.4 Proposta de Forma de Acondicionamento de Resíduos 

 
 Acondicionar significar preparar os resíduos para coleta de forma 
sanitariamente adequada e compatível com o tipo e a quantidade. A importância 
do acondicionamento adequado consiste em evitar acidentes, evitar a 
proliferação de vetores, minimizar o impacto visual e olfativo e ainda facilitar a 
realização da etapa de coleta. 
 A escolha do tipo de recipiente mais adequado deve ser orientada em 
função das características do resíduo, da geração do resíduo, do destino a ser 
dado, das características do veículo de transporte, da frequência da coleta, do 
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tipo de edificação, do preço do recipiente, entre outros. Os esforços deverão ser 
concentrados no sentido de conscientizar a população para que procure 
acondicionar da melhor maneira possível o resíduo gerado em cada domicílio, 
bem como nos estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços. 
 É importante ressaltar que a responsabilidade pela coleta interna, 
acondicionamento e armazenamento do lixo é do gerador. Os cidadãos e os 
estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços deverão acondicionar os 
resíduos adequadamente e apresentá-los nos dias, locais e horários 
preestabelecidos. 
 
Resíduos domiciliares (residenciais e comerciais) 
 
 É de suma importância que os resíduos recicláveis gerados nestes locais 
sejam acondicionados separados dos rejeitos e principalmente da matéria 
orgânica. 
 O lixo a ser recolhido deverá ser embalado e acondicionado em invólucro 
apropriado para ser removido pelo serviço de limpeza. Os recipientes devem 
possuir as características de: 

• Atender as condições sanitárias; 
• Ter capacidade para conter o lixo gerado durante o intervalo entre uma 

coleta e outra; 
• Permitir uma coleta rápida, aumentando a produtividade do serviço; 
• Ser rígido, e possuir tampas para evitar o derramamento ou exposição dos 

resíduos, além de impedir a proliferação de vetores, a entrada de água da 
chuva ou animais; 

• Não possuir bordas ou arestas cortantes; 
• Possuir estabilidade para não tombar com facilidade, proporcionando uma 

manipulação segura por parte da equipe de coleta; 
• Ter alças e possuir tamanho adequado; 
• Ser econômicos, de maneira que possam ser adquiridos por grande parcela 

da população; 
• Ser de fácil higienização; 
• Possuir peso máximo de 15kg para coleta manual. 

 Sacos plásticos muito grandes não são seguros, pois os garis coletores 
tendem a abraçá-los para carregá-los até o caminhão, correndo o risco de 
sofrerem acidentes com materiais perfurocortantes. Para que isso seja evitado, 
tais resíduos deverão ser objeto de um pré acondicionamento, embalados em 
papel grosso ou outro recipiente rígido antes de serem dispostos para coleta 
convencional. As latas devem ter suas tampas pressionadas para dentro. 
 Os moradores deverão deixar os recipientes com o resíduo na calçada, em 
frente às suas casas, apenas pouco tempo antes da coleta, evitando assim, que 
animais espalhem os resíduos, entre outros aspectos negativos. 
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 Alguns autores revelam que sacos plásticos são as embalagens mais 
adequadas para acondicionar o lixo quando a coleta for manual, pois são 
facilmente amarrados nas “bocas” garantindo o fechamento, são leves, sem 
retorno e possuem preço acessível. Pode-se admitir ainda o uso de sacos 
plásticos de supermercado, o que não gera custo adicional para a população. 
 Nos conjuntos habitacionais é recomendável a abordagem especial, 
providenciando-se a instalação dos chamados coletores comunitários, podendo 
ser compostos por contêineres plásticos padronizados em locais externos, o 
mais próximo possível da passagem do caminhão coletor. 
 Em locais de difícil acesso, onde o caminhão coletor não consiga chegar, 
poderão ser utilizados coletores móveis sobre rodas ou sobre padiola. 
 Independentemente do tipo de recipiente empregado, este deve ser 
apropriado para evitar a deterioração do resíduo e estar adequado para receber 
uma quantidade de resíduos compatível com a frequência da coleta. 
 Os resíduos de óleo de cozinha e gordura gerados no preparo de alimentos 
em restaurantes, lanchonetes, bares, panificadoras, colégios, supermercados, 
residências e outros locais, poderão ser acondicionados, após o seu esfriamento, 
em garrafas PET, ou outro recipiente com tampa e estanque, preferencialmente 
incolor para melhor visualização do material. 
 
Resíduos de Vias e Logradouros 
 
 Para que haja promoção da limpeza pública, o acondicionamento dos 
resíduos gerados nas vias públicas por parte da população poderá ser feito 
através de coletores pequenos e médios, fixos ou móveis, instalados nas ruas, 
praças e instituições públicas, em posições estratégicas e em quantidades 
suficientes, desde que não haja interferência na estética e circulação. O ideal é 
que dentro delas, tenha um saco plástico para melhor acondicionamento e 
coleta. 
 
Resíduos de Varrição 
 
 Tais resíduos deverão ser acumulados em montículos dispostos ao longo 
da sarjeta pelos varredores do poder público municipal. Seu acondicionamento 
deverá ser feito em sacos plásticos grandes e resistentes na cor preta, para 
melhor identificação. Pode ainda, utilizar contêineres, cestos, coletores móveis e 
outros recipientes convenientes. Após acondicionados, os sacos plásticos 
devem ser acumulados em locais estabelecidos para sua posterior coleta. 
 Os moradores ou proprietários são responsáveis pela limpeza do passeio 
e sarjeta fronteiriços a sua residência e propriedade, sendo absolutamente 
proibido varrer o lixo ou detritos sólidos de qualquer natureza para os ralos, 
sarjetas e passeios dos logradouros públicos. 
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Resíduos de Boca de Lobo 
 
 São os resíduos provenientes de limpeza das caixas coletoras de águas 
pluviais. Nestes locais são encontradas frequentemente matéria orgânica em 
decomposição, além de resíduos perfurocortantes, detritos, ratos, insetos 
nocivos, etc. Para serviços nesses locais é indispensável o uso de EPI’s. 
 Os resíduos destes locais, quando necessário, são geralmente removidos 
através de pequenos recipientes e são acondicionados em materiais rígidos e 
estanques até o momento da coleta. 
 
Resíduos da Construção Civil 
 
 Devem ter seu acondicionamento em caçambas estacionárias metálicas 
trazendo uma série de benefícios, tanto no que se refere ao custo de remoção 
dos resíduos, quanto no que diz respeito ao espalhamento do pó nas vias 
públicas durante a carga e transporte, o qual é minimizado. Para isso, é 
importante que estas caçambas estejam recobertas por uma lona em bom 
estado de conservação e fixadas nas bordas. As referidas caçambas deverão 
ser instaladas e removidas pela empresa contratada para este tipo de serviço, 
sob a responsabilidade do gerador. 
 A retirada de terra e outros materiais deverão ser feitas com o cuidado de 
não sujar o passeio, a via pública e as galerias de águas pluviais com lama e pó. 
 
Resíduos de Podas de Árvores 
 
 Os ramos finos deverão ser reduzidos nos locais da poda à pequenos 
pedaços e acondicionados juntamente com as folhas e galhos aderidos, em 
feixes amarrados. As folhas soltas deverão ser acondicionadas em sacos 
plásticos resistentes. 
 Os galhos maiores e troncos de maior diâmetro, devem ser reduzidos a 
pedaços, cujo comprimento, forma e peso sejam tais que permitam seu fácil 
lançamento e acomodamento na carroceria do veículo coletor. 
 Os resíduos de podas de árvores poderão ainda ser acondicionados em 
contêineres estacionários e outros recipientes convenientes, enquanto 
aguardam a coleta. 
 Qualquer árvore ou grupos de árvores poderá ser declarado imunes ao 
corte, mediante ato do Poder Executivo ou de lei municipal quando o motivo for 
à localização, raridade, beleza, tradição, história, condição de porta sementes ou 
esteja a espécie em via de extinção na região. A recolocação, derrubada, corte 
ou poda de árvores fica sujeito a autorização previamente estabelecida pela 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, IDR e IAT. 
 A derrubada de mata dependerá da licença do IAT, sendo total 
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responsabilidade do interessado, ouvido o órgão federal competente. A ninguém 
é permitido atear fogo, em quaisquer tipos de matas, sendo a matéria 
regulamentada pelo Código Florestal e dispositivo da Lei do Meio Ambiente. 
 Geralmente, tirando a parte de folhas, a maioria dos resíduos de podas e 
corte de árvores são doadas e reaproveitadas dentro do Município.  
 
Resíduos de Capinas e Roçadas 
 
 Tais resíduos são geralmente acumulados em montes junto a sarjeta e 
lançados manualmente com o auxílio de forcados e pás na carretinha do trator 
coletor. Podem ser acondicionados como os resíduos de poda de árvores. 
 Geralmente são utilizados como material para compostagem. 
 Os proprietários e inquilinos são obrigados a conservar em perfeito estado 
de asseio, os seus quintais, pátios, prédios e terrenos. É proibido manter terrenos 
utilizados ou baldios com detritos ou vegetação indevida. 
 
Resíduos de Feiras Livres e Eventos 
 
 Podem ser acondicionados em cestos, contêineres estacionários, tambores 
ou outros recipientes convenientes, contendo sacos plásticos resistentes na cor 
preta ou cinza, para fácil identificação. 
 Orientar devidamente, quando se fizer necessário, as obrigações comuns 
a todos os que exercem atividades nas feiras, como não jogar lixo na via pública 
ou nas imediações da sua banca, manter sempre por perto um recipiente de lixo, 
manter a banca em perfeito estado de asseio e higiene, etc. 
 
Resíduos de Serviços de Saúde 
 
 Tais resíduos requerem providencias bastante particularizadas desde o seu 
acondicionamento até a disposição final. Deverão ser acondicionados em 
recipientes apropriados, estando a cargo do gerador. 
 Deverá haver uma rigorosa segregação dos resíduos na origem, de acordo 
com a legislação vigente, de modo que sejam evitados acidentes aos 
responsáveis pelo manejo. Para tanto, sugere-se seguir o proposto no PGRS de 
cada empresa geradora. 
 
Resíduos Industriais 
 
 Existe uma enorme diversidade de tipos, cada um com suas características 
particulares e composições variadas. Por isso, cada resíduo deverá possuir uma 
forma específica de acondicionamento, compatível com as necessidades de 
segurança requeridas, de acordo com as normas afins. O acondicionamento 
deste tipo de resíduo é de responsabilidade do gerador. 
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Resíduo Eletrônico 
 
 Após esgotamento de sua vida útil, devem ser entregues aos 
estabelecimentos que os comercializaram ou à rede de assistência técnica para 
repasse aos fabricantes ou importadores (logística reversa). Quando possível, 
entregar em postos de coletas para resíduos eletrônicos. 
 

16.5 Formas de Coleta e Transporte de Resíduos 
 
 O principal objetivo da remoção do lixo gerado pela comunidade é evitar a 
proliferação de vetores causadores de doenças, além do aspecto de cidade suja 
e liberação do mau odor. 
 Os serviços que estão a cargo da Prefeitura como coleta de resíduos 
recicláveis, deverão continuar sendo realizados através dos caminhões coletores 
especialmente para este fim. O mesmo vale para a coleta de resíduos comuns, 
realizada por empresa terceirizada. 
 Pode se lembrar que o sistema de coleta de lixo deverá ser constantemente 
avaliado, traçando-se novos roteiros e estratégias de coleta, sempre que 
necessário. 
 Os resíduos de óleo de cozinha e gordura utilizados no preparo de 
alimentos poderão ser coletados através de agentes ecológicos (catadores) ou 
pelos mesmos veículos de coleta dos resíduos comuns. 
 Os resíduos públicos como varrição, poda de árvores, feiras, bocas de lobo, 
limpeza de cemitérios, campina e roçada, deverão ser transportados através de 
trator acoplado com carretinha pela Prefeitura. A remoção dos resíduos de 
limpeza urbana poderá ser realizada de forma programada, conforme 
distribuição dos vários setores de coleta, devendo ser objeto de estudo 
específico no Município, o qual deverá levar em consideração não apenas a 
ordem em que são realizadas as solicitações deste serviço, mas a 
disponibilidade de meios utilizáveis nesta atividade. 
 Os resíduos volumosos que em função de suas características especiais, 
não são levados pelo sistema convencional e a população tem dificuldade em se 
desfazer como colchões, sofás, cômodas, poltronas, guarda roupas, etc, deverão 
ser recolhidos através de caminhões basculantes ou de carrocerias, devendo ter 
sua carga arrumada para aproveitar ao máximo os espaços disponíveis. Antes 
de se desfazer completamente, a população deve se informar se não há 
possibilidade de doação destes resíduos e é de responsabilidade da mesma, 
mantê-los em seu poder até a data pré-estabelecida para coleta. 
 A respeito dos resíduos oriundos de animais de pequeno e médio porte, 
mortos acidentalmente em via pública, a remoção das carcaças poderá ser 
realizada através dos serviços da Vigiância Sanitária, sua remoção deverá ser 
realizada em caráter emergencial, no menor tempo possível, a fim de impedir 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

59  

que a putrefação venha a causar transtornos ou riscos sanitários à população. A 
remoção dos mesmos deve ser realizada por pessoal utilizando os EPI’s 
adequados. 
 Os resíduos industriais, resíduos eletrônicos e resíduos de construção civil 
deverão ser coletados e transportados sob a responsabilidade dos geradores, 
devendo ser realizado seguindo-se os códigos, normas e legislações pertinentes. 
 Os estabelecimentos prestadores de serviços de assistência à saúde são 
responsáveis pelo manejo diferenciado dos seus resíduos. 
 

16.6 Tecnologias para Tratamento e Disposição Final de Resíduos 
 
 Os rejeitos domiciliares (residenciais e comerciais) deverão ser dispostos 
no aterro sanitário licenciado, e, na parte de resíduos recicláveis, devem ser 
levados para a usina de triagem e recicláveis do Município vizinho. 
 Os materiais recicláveis gerados nos estabelecimentos comerciais, 
prestadores de serviços, órgãos públicos, estabelecimentos de assistência à 
saúde e indústrias (não contaminados com produtos perigosos) deverão ser 
devidamente segregados na fonte geradora e encaminhados para a coleta 
seletiva. Este mesmo procedimento vale para os materiais recicláveis gerados 
nas residências. 
 Como alternativa de tratamento da matéria orgânica, deve se pensar em 
reativar o programa que disponibiliza composteiras simplificadas para uso 
domiciliar, a fim de haver um reaproveitamento como adubo. Caso não haja 
viabilidade técnica e econômica para este fim, a matéria orgânica deve ser 
enviada ao aterro sanitário municipal juntamente com os rejeitos. 
 Os resíduos de óleo de cozinha e gordura utilizados no preparo de 
alimentos poderão ser utilizados como matéria prima em fabricação de sabão e 
produção de biocombustíveis, cujo mercado encontra-se em expansão. Quando 
inviável, devem ser acondicionados em recipientes fechados e identificados e 
dispostos na coleta convencional de resíduos. 
 Os resíduos de animais de pequeno e médio porte, mortos acidentalmente 
em vias públicas deverão ser dispostos em valas sépticas devidamente 
licenciadas pelos órgãos de controle ambiental. 
 Os resíduos gerados nos estabelecimentos prestadores de serviços de 
assistência à saúde que forem considerados comuns poderão ser enviados ao 
sistema de coleta convencional comum. Os resíduos recicláveis devem ser 
enviados à coleta seletiva. O manejo, coleta, transporte, tratamento e disposição 
final dos demais resíduos produzidos nestes estabelecimentos é de 
responsabilidade do gerador. 
 Os resíduos industriais classificados como não perigosos e, semelhantes 
aos resíduos domiciliares, também poderão ser dispostos para coleta de 
resíduos municipal. Os recicláveis devem ir para a coleta seletiva. Os demais 
resíduos industriais serão de responsabilidade do gerador. 
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 Os resíduos provenientes da varrição, capina e corte de grama deverão ser 
encaminhados ao pátio de máquinas. 
 Os resíduos de podas de árvores que possuam galhos e troncos com 
potencial para aproveitamento energético deverão ser encaminhados a uma 
central de triagem para sua posterior utilização como lenha, podendo ser doados 
ou vendidos como combustíveis para fornos, caldeiras, etc. Os galhos não 
passiveis de aproveitamento, bem como as folhas deverão ser enviadas ao pátio 
de máquinas, para processo de compostagem. 
 Os objetos de grandes dimensões poderão ser enviados a uma unidade de 
classificação e triagem, dentro do Município ou não. Neste local, os que são 
passíveis de reaproveitamento podem passar por reparos e consertos e deverão 
ser distribuídos ou doados diretamente à população mais carente do Município 
ou as entidades assistenciais. Os que não são reaproveitáveis devem ser 
desmontados e ter seu destino final de acordo com as características do material. 
 Com relação aos pneus inservíveis, o Município poderá realizar um 
convênio com empresa ou associação que possua um programa de coleta e 
destinação de pneus sem uso, para a efetiva implantação em seu território. Para 
isto, a Prefeitura poderá disponibilizar um local adequado para o recebimento 
dos pneus que poderão ser descartados voluntariamente pelos munícipes, 
borracharias, recapadores, comerciantes e revendedores de pneus, sucateiros, 
agentes ecológicos, etc. O tratamento e a destinação final de tais resíduos serão 
de responsabilidade da empresa ou associação conveniada, e seus métodos 
deverão estar licenciados pelos órgãos competentes. 
 Os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, em áreas de “bota fora”, em encostas, corpos d’água, lotes 
vagos, em áreas protegidas por lei e em locais não licenciados, sob pena de 
multa para não cumprimento. 
 O município deverá exigir das indústrias, dos estabelecimentos comerciais 
e prestadores de serviços a elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos – PGRS, podendo ser parte integrante do processo de licenciamento 
ambiental e alvará de funcionamento, quando necessário. 
 Aos estabelecimentos de prestação de serviços de assistência à saúde 
humana e animal, poderá ser exigido Plano de Gerenciamento de Resíduos de 
Serviço de Saúde – PGRSS, através da vigilância sanitária municipal.  
 

16.7 Regularidade e Frequência da Prestação de Serviços 
 
 Para que os serviços ocorram de forma satisfatória, o poder público deverá 
garantir a universalidade dos serviços, ou seja, todo cidadão residente na zona 
urbana deverá ser atendido pelo sistema de coleta de lixo domiciliar. Na zona 
rural, o sistema de coleta convencional deverá continuar a atender o distrito de 
Boa Vista de São Roque e as demais comunidades uma vez por semana. 
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 A regularidade da coleta é um fator muito importante, devendo ser atendida 
conforme locais, dias e horários pré-estabelecidos. 
 A opção de uma coleta alternada deve-se as condições climáticas 
prevalecentes na região. As altas temperaturas atingidas, principalmente no 
verão, resultam em um processo de aceleração da composição dos resíduos, 
mais pronunciadas na matéria orgânica existente, contribuindo para a geração 
de inconvenientes sanitários. 
 O calendário dos dias de coleta de resíduos úmidos e recicláveis encontra-
se citado nos quadros acima. 
 As distâncias percorridas na realização dos serviços de coleta, os horários 
de passagens dos veículos, bem como a definição dos roteiros de coleta deverão 
ser avaliados de forma minuciosa através de estudos específicos. Os horários 
de coletam podem variar devido a fatores externos. 
 

16.8 Indicadores Operacionais e de Qualidade e Produtividade 
 
 Para avaliação do sistema de limpeza pública proposto pelo atual Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos do Município, se faz necessária a utilização 
de instrumentos capazes de mensurar a situação do sistema com o passar do 
tempo, de modo a possibilitar a otimização dos serviços ou mesmo a correção 
de possíveis falhas, sendo necessária a implantação de alguns parâmetros de 
monitoramento, como: 

• Avaliação de custos relativos ao sistema de coleta de resíduos; 
• Acompanhamento relativo à arrecadação do Município através da Taxa de 

Coleta de Lixo e, se consolidada, a Taxa de Conservação de Vias e 
Logradouros Públicos; 

• Avaliação do grau de satisfação da população a respeito dos serviços 
públicos oferecidos; 

• Monitoramento dos serviços prestados de coleta e destinação de resíduos 
sólidos urbanos versus custos e satisfação da população. 

 

17. ESTRUTURA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE SOCIAL 

 

17.1 Implantação do Sistema de Fiscalização dos Serviços 
Prestados 

 
 Objetivando realizar ações eficientes de fiscalização relativas aos serviços 
prestados no setor de limpeza urbana, deverá ser implantado um sistema que 
permita acompanhar e disciplinar as atividades realizadas no Município. Tais 
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ações deverão garantir que os serviços prestados estejam sendo cumpridos de 
acordo com as leis, códigos e normas vigentes. Os responsáveis pela 
fiscalização poderão orientar os executores dos serviços de limpeza urbana, 
intervindo quando necessário no processo operacional, sempre buscando a 
eficiência e o aumento da qualidade dos serviços prestados. Essas ações são 
chamadas de “ações corretivas”. 
 Deverão ser fiscalizados de forma rigorosa os contratos de prestação de 
serviços feitos por terceiros, de modo que todas as cláusulas sejam atendidas, 
mantendo a qualidade no serviço prestado. 
 

17.2 Estabelecimento de Fiscalização à População 
 
 Antes que sejam aplicadas medidas de fiscalização à população, deverão 
ser implementados trabalhos voltados à sensibilização e esclarecimentos no 
sentido de orientá-la nas formas adequadas de manejo dos resíduos. 
 O funcionário que irá atuar na fiscalização junto à população deverá 
procurar identificar situações em que houve o descumprimento da legislação e 
aplicar os procedimentos legais previstos. No entanto, o fiscal não possui 
exclusivamente a função de aplicar multas, devendo também, desempenhar um 
papel educativo e informativo junto à população. 
 

17.3 Capacitação da Equipe de Fiscalização 
 
 Para que a fiscalização seja realizada de forma justa e organizada, a equipe 
envolvida deverá passar por processos de capacitação e treinamento, tendo 
como objetivo disciplinar a população para que sejam evitados atos lesivos à 
limpeza urbana do Município. Destacam-se a seguir, alguns temas sugeridos 
para a abordagem no processo de capacitação e treinamento dos fiscais: 

• Legislação sobre os resíduos sólidos em nível municipal, estadual e federal; 
• Responsabilidade do Poder Municipal e dos munícipes com relação aos 

resíduos sólidos; 
• Atos lesivos à limpeza urbana; 
• Tipologia dos resíduos sólidos gerados no território do Município, bem 

como noções de classificação; 
• Formas adequadas de acondicionamento dos resíduos sólidos; 
• Materiais, veículos e equipamentos utilizados no processo de limpeza 

urbana; 
• Noções referentes à educação ambiental; 
• Processos de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos 

de serviço de saúde, dos resíduos de construção civil e dos resíduos 
classificados como especiais; 

 Conhecimento dos atos de responsabilidade da fiscalização. 
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18. POLÍTICA DE RECURSOS HUMANOS 

 
18.1 Equipamento de Proteção Individual – EPI 

 
 Na execução das mais diversas funções relativas à limpeza urbana, 
deverão ser utilizados por todos os funcionários envolvidos, os devidos 
equipamentos de proteção individual compatíveis com os serviços a serem 
realizados, sendo seu uso obrigatório. Deverão ser prestadas orientações 
relativas ao correto uso e métodos de conservação dos EPI’s. 
 A responsabilidade de distribuição dos EPI’s  e de seu correto 
funcionamento deve ser do poder público, bem como o direito de cobrança de 
uso de cada trabalhador. 
 

18.2 Equipamento de Proteção Coletiva 
 
 Os funcionários envolvidos nos serviços de limpeza urbana do Município 
deverão ser objeto de acompanhamento por parte de profissionais da área da 
saúde e assistência social. Poderão ser implantados programas em que os 
funcionários passem por exames e consultas médicas periódicas, bem como 
poderão ser criados instrumentos capazes de detectar, eliminar e/ou reduzir os 
riscos de acidentes de trabalho em nível coletivo, garantindo boas condições de 
trabalho, aumentando a sua eficiência 
 

18.3 Treinamento Técnico 
 
 Deverão ser direcionados aos cargos de liderança do setor de limpeza 
urbana, treinamentos e cursos técnicos voltados à capacitação de tais 
funcionários, de modo a serem desenvolvidas de forma mais eficiente as tarefas 
relativas à execução de soluções técnicas e operacionais do Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 
 

18.4 Melhoria no Relacionamento com o Público 
 
 Para que seja mantido um bom relacionamento entre os setores atuantes 
na limpeza urbana e todos os favorecidos por estes serviços, ou seja, a 
população de um modo geral, deverão ser criados meios de comunicação que 
facilitem esta interação, servindo ainda como uma forma de medição da 
eficiência dos serviços prestados e avaliação das necessidades enfrentadas pela 
população. Estes meios de comunicação poderão promover o papel dos 
trabalhadores envolvidos na limpeza urbana. 
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19. ESTRUTURA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 
 Os agentes responsáveis pela tomada de decisão devem aprofundar os 
canais de comunicação com a comunidade e aceitar os conflitos de interesses 
como uma oportunidade de aprofundamento do debate para, com isto, obter a 
melhor solução. 
 

19.1 Serviço de Atendimento ao Cliente 
 
 Para melhor atendimento à população em geral, pode-se criar um SAC do 
Município, disponibilizando um número de telefone, ramal, e-mail, caixa de 
sugestões ou outro meio de atendimento para ideias e reclamações. Deverá ter 
um responsável para atender diariamente as pessoas que entrarem em contato 
 

19.2 Meios de Comunicação 
 
 Todos os meios de comunicação com a população usuária dos serviços de 
limpeza urbana são importantes e válidos. 
 É preciso informar prontamente ao público os serviços prestados e os 
esforços consideráveis que são feitos para manter a cidade limpa, buscando 
assim, a formação de “agentes de educação” para a limpeza urbana, podendo 
para isso ser utilizados jornais informativos, cartazes, boletins e outros recursos 
como a mídia. Para minimizar custos, deve-se explorar toda a criatividade da 
equipe responsável pela condução destes serviços. Pode-se utilizar a estratégia 
de ação a seguir: 
 
Tabela 7: Estratégia de Ação e Mobilização Social. 

ESTRATÉGIA DE AÇÃO 
 

Abordagem Direta Individual 
• Porta a porta (em residências, 

comércios, etc); 
• Em veículos; 

• Na rua. 
Grupos • Palestras, seminários e cursos; 

• Oficinas, gincanas e teatro. 
 
 

Campanhas de Massa 

• Eventos de impacto; 
• Exposições; 

• Distribuição de botons, 
adesivos, cartazes e peças 

publicitárias; 
• Utilização dos meios de 

comunicação de massa (jornal, 
rádio, redes sociais). 

Fonte: IBAM, 2006. 
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20. EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 
 A educação ambiental é um dos principais instrumentos da PNRS, devendo 
ser amplamente difundida no Município através de programas e ações que 
promovam a não geração, redução, a reutilização, a reciclagem de resíduos 
sólidos e a correta destinação deles. 
 Este item do PMGIRS é peça fundamental na correta execução e 
funcionamento dos demais projetos e atividades constadas nele. Sendo assim, 
devem ser estruturadas ações consistentes que visem o repasse de informações 
aos interessados. Deve-se ter como princípios básicos: 

• A concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a 
interdependência entre o meio natural, o socioeconômico e o cultural, sob 
o enfoque da sustentabilidade; 

• A vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociais; 
•  A garantia da continuidade e permanência do processo educativo; 
• A abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, 

nacionais e globais; 
• O reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e 

cultural; 

 Cabe salientar ainda, que o processo educativo consiste em uma ação 
contínua de formação, portanto as ações de educação ambiental adotadas pelo 
Município não podem ser pontuais nem estanques 
 A educação ambiental deve ser desenvolvida como uma prática educativa 
integrada, transversal, contínua e permanente. 

20.1 Aspectos Sócioculturais 

 Além de ser um problema técnico que requer cada vez mais soluções 
específicas e de mínimo impacto ambiental, a questão do manejo de resíduos é 
também um problema social e cultural. Afeta a população não só no que diz 
respeito ao estabelecimento de mecanismos que possam promover uma 
mudança comportamental em relação à geração de resíduos, mas também na 
busca da viabilização de formas de manejo e tratamento dos mesmos, a exemplo 
da separação dos materiais recicláveis na fonte geradora. 
 De todo o lixo coletado no Município, uma grande parcela destes materiais 
ainda pode ser segregada do restante, tendo um tratamento ambientalmente 
correto (reciclagem), além de gerar empregos e beneficiar as famílias através de 
renda obtida pela comercialização dos materiais.  
 O desperdício nas suas diversas formas, além do desinteresse por parte da 
população nas questões ambientais traz notório prejuízo ao sistema de limpeza 
urbana municipal. 
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 Segue algumas propostas para contribuições benéficas ao sistema: 

• Realização do curso de habilitação de formadores de agentes 
multiplicadores ambientais; 

• Realização de curso para formar fiscais ambientais; 
• Assembleias comunitárias para avaliar as programações; 
• Incentivos aos agentes ambientais; 
• Programas voltados à sensibilização da população para que esta segregue 

os materiais de forma contínua. 

 

20.2 Educação Formal 

 A educação ambiental deverá estar presente, de forma articulada, em todos 
os níveis e modalidades do processo educativo, em caráter formal e não formal. 
 Deveria ser estudada a necessidade de ser implementada uma disciplina 
específica no currículo de ensino. Devem ser desenvolvidas ações desde o início 
básico (infantil, fundamental e médio), superior, especial e profissional. 
 Os professores em atividades devem receber formação complementar em 
suas áreas de atuação, com o propósito de atender adequadamente ao  
cumprimento dos princípios e objetivos da legislação vigente. Esta formação 
pode ser através de cursos aplicados por profissionais da área ambiental. 
 As ações de educação ambiental devem ser executadas durante todo o 
período letivo, e não somente durante a semana mundial de meio ambiente ou 
datas pertinentes. 
 Na promoção de atividades envolvendo a sensibilização e a educação 
ambiental, deverão ser envolvidos os vários níveis de ensino, creches, pré-
escola, fundamental, médio, profissionalizante e superior, seja público ou 
privado. Nesta etapa, poderão ser realizadas palestras, exposições ou outras 
atividades interativas pertinentes ao lixo e a preservação ambiental. 
 Discussões relativas ao tema poderão ser realizadas envolvendo a 
Secretaria Municipal de Educação e demais interessados. 
 

20.3 Órgãos Públicos 
 

Poderão auxiliar nas atividades: 
• Secretaria de Viação; 
• Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano; 
• Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 
• Secretaria Municipal de Educação; 
• Câmara de Vereadores; 
• Vigilância Sanitária; 
• Núcleos governamentais, como IAP, SEMA, MMA, FUNASA, etc; 
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20.4 Catadores de Recicláveis 

 
 Ao contrário do que muitos imaginam os catadores não são mendigos ou 
moradores de rua. Muitos destes trabalhadores já tiveram empregos ou 
assumiram funções de prestadores de serviços na sociedade antes de aderirem 
a função de catadores. Vários fatores econômicos e sociais podem ter feito um 
grande número de desempregados exercerem esta atividade em várias cidades 
do Brasil. 
 São vários os benefícios trazidos pelos trabalhos prestados pelos 
catadores à limpeza urbana e ao meio ambiente quando estão trabalhando 
formalmente, trabalho este, que nem sempre é reconhecido pela sociedade em 
geral. É muito importante que estes trabalhadores sejam reconhecidos e 
valorizados, devendo para isto, serem realizadas continuamente palestras e 
eventos com a intenção de despertar na população a importância destes agentes 
ecológicos. 
 Deverão ser realizados mecanismos capazes de melhorar as condições de 
vida e trabalho dos catadores, implementar programas sociais, estimular a 
criação de associação à cooperativa e prestar todo o suporte técnico 
administrativo que o trabalhador porventura solicitar. 
 

20.5 Ações Educativas 
 
Limpeza Urbana 
 Integram este sistema, as etapas de geração, acondicionamento, coleta, 
transporte, transferência, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos, 
além da limpeza de logradouros públicos. Gerenciar o lixo de forma integrada, 
demanda trabalhar integralmente os aspectos sociais com o planejamento das 
ações técnicas e operacionais do sistema de limpeza urbana, bem como os 
aspectos voltados à educação ambiental. 
 Caso sejam seguidas as orientações do presente plano, alguns dos 
serviços de limpeza pública serão ampliados, aumentando a qualidade de vida e 
preservando a saúde da população, a qual deverá colaborar com a conservação 
do ambiente limpo e sanitariamente seguro. 
 
Lixo  
 Toda e qualquer atividade humana gera resíduos. No Município de Espigão 
Alto do Iguaçu a quantidade média de resíduos gerados, coletados e enviados 
ao aterro sanitário é de 26.000kg/mês. Conforme comentado grande parte desta 
massa ainda pode ser reaproveitada e mandada à reciclagem. Neste caso, deve-
se fazer a uma análise relativa à sociedade versus meio ambiente. Neste sentido, 
mais programas de educação ambiental deverão ser realizados constantemente. 
 O princípio dos 3 R’s (reduzir, reutilizar, reciclar) também pode ser 
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explanado e ter ampla aplicação nos trabalhos realizados agora e futuramente. 
 

20.6 Educação Ambiental 
 

 Segue algumas ações sugestivas para orientação nos trabalhos relativos à 
educação ambiental, as quais devem partir do poder público municipal: 
• Realizar reuniões comunitárias destinadas a formação de valores, atitudes 

e habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva voltada para a 
preservação, identificação e a solução dos problemas relativos a limpeza 
urbana; 

• Realização de campanhas educativas com o objetivo de despertar o 
interesse da população pelos temas referentes a limpeza pública. 
Deverão ainda ser transmitidos conhecimentos a respeito do lixo e os 
problemas sanitários relativos às práticas e hábitos incorretos; 

• Campanhas educativas porta-a-porta, utilizando como instrumentos de 
propagação das informações os agentes ecológicos formais (catadores 
de recicláveis) que poderão distribuir panfletos revelando à população os 
benefícios trazidos pela coleta seletiva dos materiais recicláveis, bem 
como ao meio ambiente; 

• Incentivar os representantes das associações de bairros para 
comparecerem às reuniões e repassarem à comunidade informações 
pertinentes sobre limpeza urbana; 

• Incentivar a participação de escolas, universidades, instituições e de 
organizações não governamentais na formulação e execução de 
programas e atividades vinculadas à educação ambiental não formal; 

• Participação de empresas privadas no desenvolvimento de programas de 
educação ambiental em parceria com escolas, universidades, instituições 
e demais organizações não governamentais; 

• Conscientização ambiental dos agricultores e população rural; 
• Desenvolvimento do ecoturismo; 
• Ações educativas de curta duração como palestras, congressos, 

seminários, gincanas, peças de teatro; 
• Disseminação de informações através de abordagens individuais no 

sistema porta a porta, campanhas com abordagens de veículos;  

 Os programas de educação ambiental deverão ser dirigidos por toda a 
população, não se restringindo aos centros de educação formal. Para isto, 
podemos utilizar as seguintes ações: 

• Realização de trabalho educativo junto às empresas com caráter poluidor, 
de como que sejam incentivados a iniciarem programas voltados a 
redução da geração de resíduos; 

• Utilização de tapumes, outdoors, muros e outros locais convenientes para 
servirem como meios de propagação de frases educativas; 
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• Sensibilização da população para que esta assuma compromisso de 
fiscalizar e de zelar pela conservação da limpeza do seu Município; 

• Implantação de parceiros e colaboradores para elaborar, confeccionar e 
divulgar os panfletos e cartilhas educativas, materiais diversos e também 
a promoção de curso e seminário sobre esta temática; 

• Realização de um mutirão de limpeza, mobilizando grande parte da 
população; 

• Promoção e divulgação de campanhas voltadas à limpeza urbana, 
mudanças de hábitos e costumes da população; 

• Mobilização das lideranças visando a definição da política ambiental a ser 
seguida; 

• Disponibilização de coletores e cartazes com frases de advertência e 
orientação em postos de combustíveis e outros locais de grande 
circulação de veículos “combatendo” o mau costume de se jogar lixo pela 
janela do veículo.  

 Os programas deverão ser monitorados, avaliados, ter sua direção 
corrigida sempre que necessário e, sobretudo, ter seus resultados divulgados, 
visando estimular ainda mais os participantes do programa. 
 Além da grande geração de lixo, ainda tem a questão do desperdício. São 
alarmantes os índices de desperdício apresentados. Baseado no cenário atual 
constitui-se como ferramenta de grande importância as ações de educação 
ambiental voltadas a temática da redução dos desperdícios nos vários setores 
da sociedade, sendo para isso sugerido:   

• Conscientizar a sociedade de que materiais sem serventia para uns pode 
ser de extrema necessidade para outros, a exemplo de roupas, calçados, 
brinquedos, móveis, eletrodomésticos antigos, etc, que poderão ser 
doados a entidades assistenciais e pessoas carentes. Poderão ser 
realizadas campanhas regulares de coleta, de modo que a sociedade 
reconheça a importância destes atos, e a sua função como agentes 
participativos no combate ao desperdício.  

• Tentativa de mudança de costumes e hábitos relativos ao consumo da 
população, com melhor aproveitamento dos alimentos; 

• Estimular a reciclagem dos materiais como uma importante forma de 
combate ao desperdício, seja de matéria prima, energia elétrica, água, 
recursos naturais não renováveis e muitas outras vantagens que a 
reciclagem propicia. 

 Estas ações devem ser amplamente divulgadas para melhor conhecimento 
dos resultados pela população. Para isto pode-se utilizar canais de mídia como 
rádio, jornais e redes sociais. 
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20.7 Programas de Seminários Técnicos 

 
 Deverá haver seminários que abordem temas de ordem técnica 
relacionados ao modelo de gestão integrada dos resíduos sólidos para o 
Município. Como algumas propostas dos temas destes seminários: 

• Gestão integrada de resíduos sólidos; 
• Gerenciamento do sistema de limpeza urbana; 
• Métodos propostos para o acondicionamento, coleta, transporte, 

tratamento e destinação final dos resíduos sólidos; 
• Programa de coleta seletiva municipal; 
• Forma de tratamento e disposição final do lixo; 
• Educação ambiental; 
• Importância dos agentes ecológicos na sociedade; 

Métodos e práticas que conduzam ao princípio dos 3 R’s. 
 
 

21. CONCLUSÃO 
 
 Pode-se concluir que o Município de Espigão Alto do Iguaçu só tem a 
ganhar com a devida implantação do Plano de Gerenciamento Integrado de 
Resíduos Sólidos, se realmente for aplicado e cobrado da adiministração e 
população o que descreve este estudo. Os benefícios sociais, econômicos e 
ambientais virão através da geração de novas oportunidades de trabalho e 
renda, principalmente para a parcela da população excluída – as famílias de 
catadores ou agentes ecológicos, e da reutilização de resíduos como renda e 
matéria prima em novos processos. 
 Os serviços de limpeza urbana devidamente organizados têm gastos 
operacionais menos custosos do que os executados sem organização e 
planejamento. A racionalização dos serviços de limpeza urbana permite que se 
explore diversas alternativas técnicas, o que possibilitará a redução dos custos 
operacionais e a recuperação de recursos financeiros a serem empregados no 
sistema. A boa organização e racionalidade dos serviços dependerá também da 
colaboração da população beneficiada, que deverá ser informada e solicitada a 
participar da limpeza do Município. 
 Os resultados alcançados por uma adequada e racional prestação dos 
serviços de limpeza urbana serão refletidos em melhores condições de vida e 
saúde da população, menores despesas com essas atividades, satisfação do 
povo e orgulho das autoridades municipais. 
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23. ASSINATURAS 
 
 
 
 
Este projeto técnico foi elaborado com vistas a atender às exigências técnicas e 
legais relativas ao gerenciamento de resíduos sólidos gerados no Município de 
Espigão Alto do Iguaçu – PR, em cumprimento à legislação municipal, estadual 
e federal. Este projeto tem validade até 31 de dezembro de 2028. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Espigão Alto do Iguaçu, Julho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
_______________________                                 _______________________ 

Tatiane Maria Negoceki                                              Agenor Bertoncelo        
      Responsável Técnica                                                   Prefeito Municipal 
      Engenheira Ambiental 
      CREAPR: 160.401/D 
 

Assinado digitalmente por AGENOR 
BERTONCELO:03679390963
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado 
Digital PF A1, OU=Presencial, OU=
43877003000110, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=AGENOR 
BERTONCELO:03679390963
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2025.07.22 13:14:32-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.1.0

AGENOR
BERTONCELO
:03679390963

PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

73  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: financeiro@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

gabinete@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 1 – PLANO DE GERENCIAMENTO 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
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Logo da Empresa 

 
PLANO DE 

GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS 

SIMPLIFICADO 
 

 
 

Nome da empresa e 
versão do Plano 

 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS  
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
 

Razão Social 

Nome Fantasia 

CNPJ 

Endereço 

CEP 

Telefone 

E-mail 

Responsável legal pelo estabelecimento 

Cargo 

 

2. INFORMAÇÕES GERAIS 
 

Responsável pelo preenchimento 

Profissão  

Número total de funcionários 

Área construída e área total do terreno 

Descrever as atividades desenvolvidas no estabelecimento 

a) Atividade principal 

b) Atividade secundária 
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3. INFORMAR OS TIPOS DE RESÍDUOS GERADOS E A DESTINAÇÃO 
FINAL DE CADA UM 

 

Nº Tipo de Resíduo Unid. 
Med.* 

Quant/mês Destinação** 

1 Papel e papelão    

2 Plástico    

3 Orgânico    

4 Vidro    

5 Lâmpadas 

Fluorescentes 

   

6 Pilhas e Baterias 

Usadas 

   

7 Cinzas    

8 Óleos e Graxas    

9 Metais (ferro, alumínio, 

etc) 

   

10 Pneus    

11 Latas de Tinta com 

Resíduos e/ou Vazias 

   

12 Outros: Definir 

Completar se 

necessário 

   

• * Litro, quilo, metro cúbico, arrobas, sacas, dentre outros; 

• ** Coleta pública, fornecedor, catadores, empresa de reciclagem, etc. 

 

 

4. QUAL A FORMA DE ACONDICIONAMENTO DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS ANTES DE ENCAMINHÁ-LOS PARA A DESTINAÇÃO FINAL 

 

4.1 Qual o local de armazenamento? 

4.2 Informar o nome da empresa recebedora dos resíduos e se possuem 

licença ambiental. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: financeiro@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

gabinete@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 

 

 
Nº 

 
Tipo  de Resíduo 

Destinação do resíduo 
(nome da empresa e CNPJ) 

Número da 
licença 

ambiental 
1 Papel e papelão   

2 Plástico   

3 Orgânico   

4 Vidro   

5 Lâmpadas Fluorescentes   

6 Pilhas e Baterias Usadas   

7 Cinzas   

8 Óleos e Graxas   

9 Metais (ferro, alumínio, 

etc) 

  

10 Pneus   

11 Latas de Tinta com 

Resíduos e/ou Vazias 

  

12 Outros: Definir 

Completar se necessário 

  

 

4.3 Adicionar fotos com legenda do local de armazenamento, dos recipientes, 

da coleta seletiva. 

 
5. TREINAMENTO PESSOAL 

 

O estabelecimento deve prever rotinas com instruções de procedimentos 

para a higienização, manuseio, segregação e coleta interna dos resíduos. 

Deverá ser previsto um treinamento para cada funcionário contratado, bem como 

a aplicação de rotinas e modernização das mesmas com todos os funcionários 

do estabelecimento contemplando assim, a origem dos resíduos até a 

destinação final. 

A participação em capacitações da ONG AMMA – Agentes Multiplicadores 

do Meio Ambiente conta como treinamento, mediante apresentação do 

certificado de participação. 
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Descreva os treinamentos realizados pelo empreendimento. 

 

Local e data. 

 

Assinatura do responsável técnico pelo PGRS. 

ART do Responsável Técnico 

Assinatura do responsável pelo empreendimento. 
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ANEXO 2 – PLANO DE GERENCIAMENTO 
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CIVIL 
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Logo da Empresa 

 
PLANO DE 

GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 

DA CONTRUÇÃO 
CIVIL SIMPLIFICADO 

 

 
 

Nome da empresa e 
versão do Plano 

 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
 
Razão Social 
Nome Fantasia 
CNPJ 
Endereço 
Cidade / CEP 
Telefone 
E-mail 
Responsável legal pelo estabelecimento ou obras 
CPF 
Cargo 
Telefone / E-mail 
 
 

2. RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA OBRA 
 
Nome (empresa ou profissional) 
CPF 
Endereço 
Telefone  
E-mail 
CREA / CAU 
 
 

3. RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PGRCC 
 
Nome (empresa ou profissional) 
CPF / CNPJ 
Endereço completo 
Cidade / CEP 
Telefone  
E-mail 
CREA / CAU 
 
 
 

4. EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO DO 
PGRCC 
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Nome (empresa ou profissional) 
CPF / CNPJ 
Endereço completo 
Cidade / CEP 
Telefone  
E-mail 
CREA / CAU 
 
 

5. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
 

5.1 Localização (endereço completo, cidade, cep, estado e coordenadas 
geográficas. 

 
 

6. CARACTERIZAÇÃO DO SISTEMA CONSTRUTIVO 
 

6.1 Fundação 
6.2 Vigas e Pilares 
6.3 Paredes  
6.4 Cobertura: Estrutura (se em madeira informar o tipo de madeira) 
6.5 Revestimento de Forros e Paredes  

 
 

7. CROQUI DE ACONDICIONAMENTO DE RCC 
 
 
 

8. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DA OBRA 
 
Informar o número de trabalhadores. 
 
 

9. CARACTERIZAÇÃO DOS RCC 
 
Os resíduos produzidos nesta unidade geradora são classificados conforme a 
Resolução CONAMA n° 307/2002 e dispostos em contentores de acordo com a 
Resolução 275/01 do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA. 
 
Tabela: Caracterização e estimativa dos resíduos gerados à previsão de seus 
quantitativos. 

CLASSE TIPO QUANTIDADE 
GERADA (M³) 

 
 

A 

Componentes cerâmicos  
Restos de concreto  

Alvenaria  
Solos (terra) – volume solto  

Total – Classe A  
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B 

Plásticos  
Papel / papelão  

Isopor  
Metais  
PVC  

Madeiras  
Total - Classe B  

 
 

C 
Telhas de fibrocimento  

Outros – lixas, pincéis, etc.  
Total – Classe C  

 
 
 

D 

Tintas  
Solventes  

Óleos  
Materiais com amianto  

Outros  
Total – Classe D  

 
Total A + B + C + D 

 

 

OBS: esta tabela deverá ser preenchida por estimativa e apresentada 
mensalmente ao Departamento Municipal de Meio Ambiente. 
 
 

10. TRIAGEM DOS RCC 
 
Os resíduos gerados no canteiro de obras deverão ser triados, ou seja, 
separados por classes, e posteriormente transportados dentro do canteiro, aos 
locais de acondicionamento adequados como caçambas / bombonas / sacos, 
evitando a mistura de RCC de diferentes classes, viabilizando sua qualidade, 
transporte e destinação final. 
 
 
 

11. ACONDICIONAMENTO DOS RCC 
 

 ACONDICIONAMENTO DIMENSÕES E 
VOLUME (M³) 

CLASSE A Caçambas estacionárias  
CLASSE B Baia (local coberto)  
CLASSE C Caçambas estacionárias / bombonas 

plásticas 
 

CLASSE D Bombonas plásticas (local coberto e com 
piso impermeável 

 

 
 
12. TRANSPORTE DE RCC 
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 EMPRESA 
TRANSPORTADORA 

VOLUME (M³) 

CLASSE A   
  

EMPRESA 
TRANSPORTADORA 

VOLUME (M³) 

CLASSE B   
  

EMPRESA 
TRANSPORTADORA 

VOLUME (M³) 

CLASSE C   
  

EMPRESA 
TRANSPORTADORA 

VOLUME (M³) 

CLASSE D   
OBS: Informar no relatório mensal o volume a ser estimado a ser transportado e 
cópia do CTR – Certificado de Transporte de Resíduos. 
 
 

13. DESTINAÇÃO FINAL DE RCC 
 
 ADEQUAÇÃO 
 
 
Classe A 

Razão Social Responsável Legal 
Nome Fantasia  
Endereço Completo CPF 
CNPJ Telefone 
N° da Licença Ambiental E-mail 
DESTINAÇÃO FINAL 

 
 
 
Classe B 

Razão Social Responsável Legal 
Nome Fantasia  
Endereço Completo CPF 
CNPJ Telefone 
N° da Licença Ambiental E-mail 
DESTINAÇÃO FINAL 

 
 
 
Classe C 

Razão Social Responsável Legal 
Nome Fantasia  
Endereço Completo CPF 
CNPJ Telefone 
N° da Licença Ambiental E-mail 
DESTINAÇÃO FINAL 

 
 
 
Classe D 

Razão Social Responsável Legal 
Nome Fantasia  
Endereço Completo CPF 
CNPJ Telefone 
N° da Licença Ambiental E-mail 
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DESTINAÇÃO FINAL 
OBS: Informar no relatório mensal o volume a ser estimado a ser transportado e 
cópia do CTR – Certificado de Transporte de Resíduos. 
 
 

14.  PLANO DE TREINAMENTO DOS FUNCIONÁRIOS SERÁ 
INFORMADO PELA EMPRESA A SER CONTRATADA POR 
LICITAÇÃO 

 
Deverá ser previsto e cumprido o plano de treinamento relativo ao PGRCC, a fim 
de apresentar p PGRCC aos funcionários envolvidos com as atividades de 
manejo de RCC, visando a correta segregação, acondicionamento, 
armazenamento e transporte. 
Neste item deverá ser informado as ações de sensibilização e educação 
ambiental para os trabalhadores da construção, visando atingir as metas de 
minimização e reutilização. 
 
 

15. ATRIBUIÇÃO DE RESPONSABILIDADES 
 MÊS 

01 
MÊS 
02 

MÊS 
03 

MÊS 
04 

MÊS 
05 

MÊS 
06 

Treinamento de 
Funcionários 

      

Execução dos 
Locais de 
Acondicionamento 
dos RCC 

      

Triagem dos RCC       
Transportes dos 
RCC 

      

Vistoria no 
Canteiro de Obras 

      

Destinação Final 
dos RCC 

      

Término da Obra       
OBS: A empresa contratada para a execução da obra informará o início e término 
das atividades (mês/ano), indicando com um (x) os meses em que ocorrerão as 
atividades exemplificadas na tabela acima. 
 
 

16. DESENHOS E DOCUMENTOS  
 
Deverão ser anexados os desenhos e croquis complementares ao PGRCC, bem 
como a ART e/ou RTT ao profissional responsável pela elaboração do plano 
preenchido com as informações devidas em sua totalidade, assim como sua 
implementação. 
 
 

17. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 
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Ao término da obra para obtenção do C.C.O e Habite-se, a empresa deverá 
apresentar o Relatório Final do PGRCC Completo, juntamente com a 
apresentação dos comprovantes de transporte e destinação final dos RCC 
(classe A, B, C, D e gesso), lista de treinamentos dos funcionários, registro 
fotográfico dos locais de acondicionamento e treinamento da equipe. 
 
Local e data. 
 
Assinatura do responsável técnico pelo PGRS. 
ART do Responsável Técnico 
Assinatura do responsável pelo empreendimento. 
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ANEXO 3 – PLANO DE GERENCIAMENTO 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE 
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Logo da Empresa 

 
PLANO DE 

GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS DE SAÚDE 

- PGRSS 
 

 
 

Nome da empresa e 
versão do Plano 

(Até 120 litros/mensais ou o equivalente a 10kg/mês) 
 
 

CNPJ / CPF Razão Social / Nome 
Nome Fantasia 
CNES CNAE Nº de funcionários 
Endereço 
Bairro Cidade Fone 
Responsável CPF 
Profissão Entidade de Classe 
Ramo da atividade Email 

 
 
Grupo A – Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, 
por suas características, podem apresentar risco de infecção, elencados 
no Anexo I – RDC 222/18; 
Descrição dos Resíduos 
Quantidade gerada estimada em kg/coleta 
Frequência de coleta (n° vezes/ano) 

Transporte de Resíduos 
Nome da Empresa CNPJ 
Licença Ambiental de Operação (LO) Validade LAO 
Destinação Final 
Nome da Empresa CNPJ 
Licença Ambiental de Operação (LO) Validade LO 
CNES N° de Funcionários 

 
Grupo B – Resíduos contendo produtos químicos que podem apresentar 
risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas 
características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade, 
elencados no Anexo I – RDC 222/18 
Descrição dos Resíduos 
Quantidade gerada estimada em kg/coleta 
Frequência de coleta (n° vezes/ano) 

Transporte de Resíduos 
Nome da Empresa CNPJ 
Licença Ambiental de Operação (LO) Validade LAO 

Destinação Final 
Nome da Empresa CNPJ 
Licença Ambiental de Operação (LO) Validade LO 
CNES N° de Funcionários 
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Grupo C – Resíduos radioativos, elencados no Anexo I – RDC 222/18 
Descrição dos resíduos 
Quantidade gerada estimado em kg/coleta 
Frequência de coleta (nº de vezes no ano) 

Transporte de Resíduos 
Nome da Empresa CNPJ 
Licença Ambiental de Operação (LO) Validade LAO 

Destinação Final 
Nome da Empresa CNPJ 
Licença Ambiental de Operação (LO) Validade LO 
CNES N° de Funcionários 

 
Grupo D – Resíduos que não apresentam risco biológico, químico ou 
radiológico à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos 
resíduos domiciliares, elencados no Anexo I – RDC 222/18. 
Gera (    ) Não Gera (   ) 
Destinação  

 
Características Grupo D 

Rejeitos sólidos – não passiveis de reutilização, recuperação e 
reciclagem 

Destinação 
Dispostos conforme as normas 
ambientais vigentes 

Sim (   )               Não (   ) 

Outros (descrever) 
Quantidade gerada (kg/mês) 
 

Efluentes Líquidos 
Destinação 
Lançamento em rede coletora de 
esgoto com tratamento 

Sim (   )               Não (   ) 

Lançamento em sistema individual 
ambientalmente licenciado 

Sim (   )               Não (   ) 

Outros (descrever) 
 

Resíduos passíveis de reutilização, recuperação e reciclagem 
Destinação 
Reutilização Recuperação  Reciclagem 
Compostagem Outros (descrever) 
Quantidade gerada (kg/mês) 

 
Grupo E – Resíduos perfurocortantes ou escarificantes, elencados no 
Anexo I – RDC 222/18 
Descrição dos Resíduos 
Quantidade gerada em kg/coleta  
Frequência de coleta (vezes/ano)  
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Transporte de resíduos 
Nome da Empresa CNPJ 
Licença Ambiental de Operação (LO) Validade LAO 

Destinação final 
Nome da Empresa CNPJ 
Licença Ambiental de Operação (LO) Validade LO 

 
ACONDICIONAMENTO E IDENTIFICAÇÃO 

GRUPO A: Presença de agentes biológicos 
Saco branco leitoso Outros 
Saco vermelho 

 
GRUPO B: Resíduos Químicos 

Líquido 
Recipientes constituídos de material 
compatível com o líquido 
armazenado, resistentes, rígidos 

Sim (   )               Não (   ) 

Outros  
Sólidos 

Recipientes constituídos de material 
rígido, resistente, compatível com as 
características de produto 

Sim (   )               Não (   ) 

Outros  
 

GRUPO C: Resíduos Radioativos 
Recipiente adequado a característica 
química, biológica e radiológica do 
resíduo, com vedação  

Sim (   )               Não (   ) 

Outros  
 

GRUPO D: Resíduo Comum 
Líquidos 

Sistema individual ambientalmente 
licenciado 

Sim (   )               Não (   ) 

Lançamento em rede coletora de 
esgotos com tratamento 

Sim (   )               Não (   ) 

Outros 
Sólidos 

Sacos constituídos de material 
resistente a ruptura, vazamento e 
impermeável 

Sim (   )               Não (   ) 

Outros  
 

GRUPO E: Perfurocortantes 
Recipiente identificado, rígido, 
providos com tampa, resistentes a 
punctura, ruptura e vazamento 

Sim (   )               Não (   ) 

Outros  
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ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO E EXTERNO 
Grupos armazenados 

Temporário  
A B C D E 
Externo  
A B C D E 

 
 

SEGURANÇA OCUPACIONAL 
O estabelecimento possui funcionário? Sim (   )               Não (   ) 
São avaliados periodicamente? Sim (   )               Não (   ) 
Possuem um programa de educação continuada 
em relação ao gerenciamento de RSS (mesmo 
os que sejam temporários)? 

Sim (   )               Não (   ) 

 
Observações: 
 
 
Local e data. 
 
 
 
Responsável técnico pela elaboração e execução do PGRSS 
ART do Responsável Técnico 
Responsável legal pelo estabelecimento. 
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NOTIFICAÇÃO Nº. 008/2025 
Data: 23/07/2025 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista 
 

Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 

2 – Movimento Democrático Brasileiro 
 

Presidente: Alcione Pegoraro 

3 – Partido da Social Democracia Brasileira 
 

Presidente: Nelson Suldovski 

4 – Partido Social Democrático 
 

Presidente: Nelto Cela Zolet 

5 – Partido Socialista Brasileiro        
         

Presidente: José Nilson Zgoda 

6 – Partido Liberal 
 

Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 

7 – União Brasil        
         

Presidente: Talita Vicenzi Canzi 

8 – Partido dos Trabalhadores                 
                  

Presidente: Sidenei Sales 

9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 

 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 23 de julho de 2025. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 

 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

02/06/2025 25.623,64 Transferência de Recursos do Convênio 
959080/2024 – Aquisição de Maquinas 
e Equipamentos. 

Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 
(Mapa) 

02/07/2025 
03/07/2025 
04/07/2025 
07/07/2025 
08/07/2025 
09/07/2025 
10/07/2025 
11/07/2025 
14/07/2025 
15/07/2025 
16/07/2025 
17/07/2025 
18/07/2025 
21/07/2025 
22/07/2025 
23/07/2025 
 
 
 
 
 

413,71 
34,60 
28,59 
22,08 
10,25 
22,67 
10,00 

251,53 
10,81 
10,00 

5,00 
138,72 

17,52 
10,00 

5,00 
11.691,05 

 
 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

02/07/2025 4.174,76 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Piso Enfermagem. 

Fundo Nacional de Saúde. 

04/07/2025 
 

9.289,25 Transferências de Recursos do FNDE 
Programa Nacional Alimentação Escolar 
– PNAE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

02/07/2025 
03/07/2025 
03/07/2025 
03/07/2025 
10/07/2025 
10/07/2025 
10/07/2025 
10/07/2025 

1.000,00 
5.768,40 

303,60 
1.049,41 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde - ACES. 

Fundo Nacional de Saúde. 

15/07/2025 
15/07/2025 
15/07/2025 
15/07/2025 

37.942,00 
25.521,38 
14.250,00 

2.420,16 
 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária. 

Fundo Nacional de Saúde. 

16/07/2025 30.360,00 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Outros Programas 
– Principal - PACS. 

Fundo Nacional de Saúde. 

10/07/2025 356.099,61 Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

10/07/2025 
18/07/2025 

808.825,58 
262.923,08 

Cota-Parte do Fundo de Participação 
dos Municípios – Cotas 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 
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 Extraordinárias. 
23/07/2025 16.152,55 Transferências de Recursos do Fundo 

Especial de Petróleo - FEP. 
Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

10/07/2025 2.978,21 Transferência de Recursos da 
Contribuição Intervenção Domínio 
Econômico – CIDE 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

14/07/2025 325,00 
 

Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 
– Índice de Gestão Descentralizada – 
Bolsa Família – Cadastro Único. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

02/07/2025 
18/07/2025 

3.325,87 
3.325,87 

Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS -
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

02/07/2025 
18/07/2025 

3.323,70 
4.031,36 

 

Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS - 
Programa Atenção Integral a Família - 
PAIF. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

01/07/2025 
02/07/2025 
08/07/2025 
09/07/2025 
10/07/2025 
15/07/2025 
16/07/2025 
18/07/2025 
22/07/2025 
23/07/2025 
 
 
 

7.533,08 
23.565,43 

4.202,00 
16.976,52 
20.086,60 
19.214,99 
71.607,76 
14.429,75 
19.173,29 
48.974,03 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025/PMEAI 
  
  Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, ADJUDICO, o objeto 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a qual tem por objeto a contratação de empresa para o 
fornecimento de equipamentos diversos, com recursos de Emenda Parlamentar Federal, através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, à(s) seguinte(s) 
proponente(s):  
 
GELO CANEI LTDA - ME, CNPJ/MF: 45.127.508/0001-93, da cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, vencedora nos itens 01, 02, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 
25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 39, 40, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 
58, 61, 62, 63, 64, 69, 70, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 88, 89, 90, 91, 92, 101, 102, 106, 110, 111, 112, 
113, 117, 118, 121, 122, 125, 126, 132, 133, 136 e 137, com o valor total global de R$ 37.312,82 
(trinta e sete mil, trezentos e doze reais e oitenta e dois centavos); 
 
MF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ/MF: 50.466.456/0001-10, da cidade de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora nos itens 03, 08, 12, 23, 37, 38, 41, 42, 43, 44, 65, 66, 67, 68, 71, 
72, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 103, 104, 105, 107, 108, 109, 115, 116, 119, 
120, 123, 124, 127, 128, 129, 130, 131, 134 e 135, com o valor total global de R$ 14.363,10 
(quatorze mil, trezentos e sessenta e três reais e dez centavos); 
 
RODRIGO CASAGRANDE - ME, CNPJ/MF: 08.710.164/0001-14, da cidade de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, vencedora nos itens 59, 60, 73, 87 e 114, com o valor total global de R$ 5.220,11 
(cinco mil, duzentos e vinte reais e onze centavos). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 23 de julho de 2025. 
 
    
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 23 de julho de 2025. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2025/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de projetor multimidia, 
com recursos do PROCAD/SUAS, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 11/08/2025. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica da 
Bolsa Nacional de Compras - BNC, disponibilizado no site www.bnc.org.br, no 
site www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP e/ou no Setor de Licitações, 
localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3194-0022. 

Espigão Alto do Iguaçu, 23 de julho de 2025. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 
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EXTRATO DE 5º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 136/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 136/2022/PMEAI, FIRMADO 
EM 01 DE AGOSTO DE 2022, OBJETIVANDO O LICENCIAMENTO, NÃO EXCLUSIVO, DOS DIREITOS DE 
USO DE CÓPIA DOS SISTEMAS, EM MÓDULO OBJETO, DE PROPRIEDADE DA CONTRATADA, 
CONFORME TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A 
DATA DE 31 DE JULHO DE 2026, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR 
IGUAL PERÍODO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE 
DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. OUTROSSIM, A CONTRATADA RENUNCIA 
EXPRESSAMENTE A CORREÇÃO DO IGPM APURADO NO PERÍODO. FICA REAJUSTADO O VALOR 
CONTRATUAL COM BASE NO IGP-M (ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DE MERCADO DA FUNDAÇÃO 
GETÚLIO VARGAS) ACUMULADO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES, NO PERCENTUAL DE 4,39%, PASSANDO 
O VALOR MENSAL DE R$ 10.219,38 (DEZ MIL, DUZENTOS E DEZENOVE REAIS E TRINTA E OITO 
CENTAVOS), PARA R$ 10.668,01 (DEZ MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E UM CENTAVO), 
A PARTIR DO DIA 01 DE AGOSTO DE 2025. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA 
CLAUSULA TERCEIRA E QUARTA DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 01 DE AGOSTO DE 2022, DE 
ACORDO COM A LEI Nº 8.666 DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
ASSINATURA: 22/07/2025. 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2024 A JUNHO/2025

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0018.120.550,581.266.002,38 1.298.215,71 1.293.220,99 1.294.858,14 1.319.550,37 3.049.972,48 1.356.378,57 1.459.419,16 1.431.243,15 1.449.410,86 1.444.749,66 1.457.529,11DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0017.346.278,861.209.133,71 1.241.347,04 1.236.352,32 1.237.989,47 1.262.681,70 2.937.168,62 1.295.765,36 1.396.116,90 1.367.940,89 1.386.108,60 1.381.447,40 1.394.226,85Pessoal Ativo

0,0014.480.474,011.031.789,58 1.042.118,24 1.036.144,31 1.039.773,46 1.062.091,62 2.407.594,86 1.079.575,10 1.170.930,21 1.137.917,92 1.156.331,81 1.152.385,56 1.163.821,34     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,002.865.804,85177.344,13 199.228,80 200.208,01 198.216,01 200.590,08 529.573,76 216.190,26 225.186,69 230.022,97 229.776,79 229.061,84 230.405,51     Obrigações Patronais

0,00774.271,7256.868,67 56.868,67 56.868,67 56.868,67 56.868,67 112.803,86 60.613,21 63.302,26 63.302,26 63.302,26 63.302,26 63.302,26Pessoal Inativo e Pensionistas

0,00774.271,7256.868,67 56.868,67 56.868,67 56.868,67 56.868,67 112.803,86 60.613,21 63.302,26 63.302,26 63.302,26 63.302,26 63.302,26     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,00774.271,7256.868,67 56.868,67 56.868,67 56.868,67 56.868,67 112.803,86 60.613,21 63.302,26 63.302,26 63.302,26 63.302,26 63.302,26DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,00774.271,7256.868,67 56.868,67 56.868,67 56.868,67 56.868,67 112.803,86 60.613,21 63.302,26 63.302,26 63.302,26 63.302,26 63.302,26  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,0017.346.278,861.209.133,71 1.241.347,04 1.236.352,32 1.237.989,47 1.262.681,70 2.937.168,62 1.295.765,36 1.396.116,90 1.367.940,89 1.386.108,60 1.381.447,40 1.394.226,85DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

46.463.038,96RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

100.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

0,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

46.363.038,96RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

17.346.278,86DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 37,41%


